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1.- ATA DA 177• SESSÃO, EM 15 DE SETEMBRO 
DE 1992 

1.1-ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1-· Aviso do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento 

- N• 1.281/92, encaminhando informações comple­
mentares sobre os quesitos constantes do Requerimento 
n• 98, de 1992, de autoria do Senador :Mário Covas. 

1.2.2- Oficios do Sr. 1• Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-.Projeto de Decreto Legislativo n' 81, de 1992 (n' 
111/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Protocolo sobre as Comemorações dos DescoQrimentQs 
Portugueses, celebrado entre o_-G_overnp d3 República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa~_ 
em BrasOia, em 7 de maio de 1991. 

-Projeto ·de.Decreto Legislativ-o n' 82, de 1992 (n' 
187/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o teXto 
do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 
República Italiana sobre Cooperação no Domfnió dO Tiltis~ 
mo, celebrado em Roma, em 11 de dezembro de 1991. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 83, de 1992 (n' 
190/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Protocolo para a Solução de Controvérsias, celebrado 
entre a República Federativa do Brasil, a República Argen­
tina, a República do Paraguai e a República Oriental do 
Uruguai, em Brasilia, ein 17 de dezembro de. 1991. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 
-Recebimento de manifestações de apoio ao Con­

gresso Nacioll!tl, ~~ _f~ç~_ da atual c~ise polJti.ca que se 

instalou no País, das Câmaras Municipais de Sapõ.caia do 
Sul (RS), Arara (PB), Lupércio e Reginópolis (SP), Catã­
guases (MG) e Bancada do PDC da Câmara Municipal 
de Paracatu (MG). ·· 

-:-_Abertura de prazo para apresentação de emendas 
·a-os Projetos de Decreto Le-gislativo nl" 81 a 83/92, lidos 
anteriormente. 

· ~Retificação dó Projeto de Lei do Senado n' 107/92, 
no concernente ao caráter complementar para ordinária, 
com tramitação terminativa na Cõni-issão de Assuntos So­
ciais. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

. SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
----:-~are_cer do_ Proçur~dor-Geral da República, Dr. Aris­
tides Junqueira, faVorável às regras adotadas pelo Presi­
dente da Câmara, Deputado Ibsen Pinheiro, no processo_ 
de impeacbment do Presidente da República. Defesa da 
suspensão temporárià. da competência do Senado Federal, 
para a nomeação de parlamentares para funções públicas, 
em face da atual crise política. 

SENADOR NEY MARANHÃO -COmunicado do 
Banco do Brasil, de esclarecimentoS_a_respeito da aplicação 
da taxa referencial de juros, nos contratos dos produtores 
i"l,iia,is. 

SENADOR ELCIO ÁLVARES.-,- Posição de S. Ex• 
com ref~rência ao prOCesso de desestatizaçã_o da Espírito 
SantQ Centrais Elétricas S.A. . . . . 

SENADORCIDSABÓIADECARVALHO-Pro­
cesso de impeachment do Presidente da República. 

1.2.5- Requerimentos 
- N• 688/92, de autoria do Senador Pedro Simon, 

solicitando que sejam encaminhadas ao Ministro da Previ­
dência Social, Sr. Re4thold Stephanes, as informações que 
menciona. - -
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EXPEDIENTE 
CBNTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

MANOEL VILELA DB MAGALHÃES 
Dirotor.Ocral 4o Seado Federal 
AGACIEL DASILVA,MAIA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

I:eprouo 10b ra~pouabilid&de da Meia do Scudo Pedenl 

-pirotoc Eme11tlvo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adailllltrat!vo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS Semestral .• : .. - .................................... --.--.. ·-----·-·-·--- Cr$ 70.000,00 
Diretor ladutrial 
I'LOR!AN AUGUSTO OOUTINHO MADRUGA 
Dirolor Adjunto 

- N9 689/92, de autoria do Senador João Rocha, solici~ 
tando ao Sr. Ministro da Economia, Fazenda e Planeja~ 
menta, as informações que menciona·. · 

- N~> 690/92, de autoria do Senador Amazonino Men· 
des, solicitando como licença autorizada os dias 15 a 18 
do corrente mês. Aprovado. 

- N9 691/92, de urgência, na ti:imitaÇão do Projeto 
de Decreto I:..egislativo n9 76/92, -que-Susta a aplicaçãO-d_o-­
caput do art. 13 da Lei Delegada n• 13, de 27 de agosto 
de 1992. ,, 

- N' 692/92, de urgência, para a Mensagem n• 305/92, 
que trata da contratação de operação de crédito externo, 
com garantia da União, no valor equivalente a até 
Y32,500,000,000 (trinta e dois bilhões e quinhentos milhões 
de ienes japoneses), junto ao Eximbank, destinada ao fi­
nanciamento parcial do Programa Multisetori~ de Crédito. 

1..2.6 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoJe, 

ãs 19 horas, _COEJ Ordem do Dia que designa. 
1..3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n• 53, de 1992 (n• 
4.904/90, na Casa de origem), de iniciatiVa do Tribunal 
Superior do Trabalho que altera a composição e a organi­
zação interna do Tribunal Regiona) do Trabalho da 6• e 
dá outras providências. Aprovado. A sanção. 

-Requerimento n• 481, de 1992, do Senador Nelson 
Cafueiro, solicitando, nos termos ·do art. 172, inciso I; 
do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n"112, de 1991, de sua autoria, 
que determina a instalação de equipamentos antij>oluição 
em vefculos automotores de uso urbano. Aprovado. 

-Requerimento n' 652, de 1992, de autoria do Senador 
Pedro ·simon, solicitando, nos termos regimentaiS sejam 
apen-sados o Projeto de Lei da Câtn:ara n"' 95, de 1990 
e o Projeto de Lei do Senado n' 136; âe 1991, ao Projeto 
de LeidaCâmaran~>59; de 1992, quejátraDtitaemconjunto 
com os Projetos de Lei do Senado n~ 47, 55 e 61, de 
1992, 2or-_ve_rsarem sobre o m_esmo ass4nto. Aprova~ .. -

- Projeto de Lei da Câmara n• 9, de 1990 (n• 4.432/89, 
na Casa de origem), que cria o Programa Diário 'do Con-

Tll'agem 1.200 ez:emplaret 

gte"sso Nacional para divulgação dos trabalhos do Poder 
Legislativo na televisão, e determina outras provídências. 
-~ussão acUada nos termoS do Requerimento n~ 687/92, 
após usar da palavra o Sr. Maurício Corrêa. 

-Proposta de Emenda à Constituição n• 6, de 1992. 
Modifica a redação do inciso XVI do art. 49 e do caput 
do art. 231 da Constituição Federal. Aprovado o prossegui­
mento da sua-tramitaÇão após usar da palavra o Sr. -Darcy 
Ribeiro. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 76/92, em regime 
de urgência nos t~rmos do Requerimento n~ 691/92. Vota­
ção adiada, por falta de quorum, após parecer de Plenário 
proferido pelo Sr. Mansueto de Lavor, favorável ao projeto 
com emendas que ofecere, havendo os Srs. José Fogaça, 
Humberto Lucena e Odacir Soares usado da palavra em 
sua discussão. 

l.3.2 - Comunicação da Presidéncla 

- Prejudicialidade do Requerimento n• 692/92, lido 
no Expediente da presente sessão. 

1.3.3 - Discnrsos após a Onlem do Dia 

SENADOR PEDRO SIMO!'i'---, Respostá a requeri­
mento de informações de autoria de S .. EX', prestadas pelo 

. Ministro dos Transportes e das Comunicações, sobre . os 
serviços é:le transportes de mala postal de encomendas pela 
ECT. 

SENADORJUTAHYMAGALHÃES-Anieaçade 
corte de recursos no setor de ciência e tecnologia, cciritra­
riarido a essência do "Projeto de Reconstrução Nacional", 
apresentado em 1991 pelo Governo Collor. 

TES 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDENTE 

- N~ 353 e 354/92 

3 - MESA DIRETORA 
4- LíDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS_, 
5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-



Setembro de 1992 DIÁRI9 pOCONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 16 7461 

r-------------SUMÁRIO DA ATA DA 154• SESSÃO..-----------...,.., 
REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 1992 

RETIFICAÇÃO. para 17 de setembro Próidma, nos termos do Reque­
rimento n• 625192. Na publicação do Sumário, feita no DCN (Seção 

11), de 19 de agosto de 1992, na página 6688, 2• Onde se lê: 
coluna, no item 1.3- ORDEM DO DIA. Projeto de Lei do Senado n' 272, de 1991, de 

Onde se lê: autoria da Senadora Marluce Pinto, que ·autoriZa as 
Projeto de Lei do Senado n"' 106, de 1991, de pessoas físicas a abaterem em suas declarações de 

autoria da Senadora Marluce Pinto, que acrescenta renda os gastos c_om empregados domésticos, e dá 
dispositivos ao art. 8~> da Lei n9 8.1~4, de 27 de dezern- oUtras providências. Votação adiada para 17 de se-
bro de 1990, que altera a legislação do Imposto de· tembro próximo, nos termos- do Requerimento n<:> 
Renda, e dá outras providências. Votação adiada pa- 625/92. 
ra 17 de setembro próximo, nos termos do Requeri- Leia-se: 
mento n• 626192. --- . _ . ________ _Firojeto de Lei do Senado n• 272, de 1991, de 

Leia-se: · - autoria da Senadora Marluce Pinto, que autoi"iÚ as 
Projeto de Lei do Senado n"' 106, de 1991, de pessoas físicas a abaterem em suas declarações de 

autoria da Senadora Marluce Pintot.que acrescenta renda os gastos co_rn _emptegados domésticos, e dá 
dispositivos ao art. 8"'daLein"'8.134,de27dedezem- outr_a_s_providências. Votação adiada para 17 de se-
bro de 1990, que altera-a legislação do ImPosto: de ie-nióro próximo, noS termos do Requerimento n9 
Renda, e dá outras providências. Votação adiada 626/92. 

Ata da 177a Sessão, em 15 de setembro de 1992 
2" Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Beni Yeras e Lucfdio Portella 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHIIM.SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa- AluiZio Bezerra- Garloo Patrocliúo 
- Cbagas Rodrigues - Od Sabofa de Garvalho - Elcio Álva­
res - Esper!dlliO Am!n - Francisco Rollemberg - Henrique 
Almeida - Hugo Napolcllo -Jarbas Passarinho - Jollo Cal­
mon - Jollo França - JOOI! Eduardo - JOOI! Fogaça - JOOI! 
Sarney - Levy Dias - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor 
- Marco Maciel - Maurfcio Corres - Mauro Benevides -
Meira Filho - Moi!H!s Abrllo - Nabor J IÍnior - Ney Mara­
nhliO - Odacir soares - Pedro S!mon - Rachid Saldanha 
Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Valmir Gampelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 32 Sr:s: Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1"' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

~PEDIENTE 

AVISO 

DO MJNtsTRO DA ECONOMIA, 
FAZENTA E PLANEJAMENTO 

A viso n~ 1.281/92, de 11 do corrente, encaminhando inforw 
mações complementares sobre os quesitos constantes do Re­
querimento n~" 98, de 1992, de autoria do &enador Mário Ço­
v-ª.s . ._ 

As informações foram anexadas ao Requerimento, 
que vai ao arquivo, e encaminhadas cópias ao Reque­
rente. 

OFiCIOS 

Do ]Q~Secretário da Cdmara dos Deputados, encaminhan­
do à revisão do Senado autógrafos dos sequintes projetos; 

-PROJETO'DE DECRETO LEGISLATIVO N• 81, DE 1992 
(N• 11119i, na Câma,:.; deis Deputados) . 

Aprova o texto do Protocolo sobre as Comemo­
rações dos Descobrimentos Portugueses, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasn e o Gover· 
no da República Portuguesa, em Brasflia, 7 de maio 
de1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~" Fica aprovado o texto do Protocolo sobre as 

Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, celebrado 
entre o Governo da República Fede~ativa do Brasil e o G~ 
vemo da República Portuguesa, em .Brasília, 7 de maio de 
1991. 

Parágrafo único. Ficam.·sujeitos à aprovação do Con­
greSso N3.cional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do presente Protocolo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 



7462 Quarta-feira 16 DIÁRIO DO-CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembrode 1992 

MENSAGEM Ne 334, DE 1991 
Excelentíssimos Senhores membros do CongreSsO Na- -

cional 
Da confonnidade com o disposto no art. 49, inciso I, 

da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Exceléncias, acompanhado de Expo­
sição de _Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Protocolo sobre as Comemorações dos 
Descobrimentos Portugueses, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, em Brasília, 7 de maio de 1991. -

2. O referido Protocolo tem o objetivo de desenvolver 
programas comemorativo dos 500 anoS da viagem de Pedro 
Alvares Cabral, que contribua para a projeção da comunidade 
luso-brasileira ao aproximar-se o terceito milênio. 

Brasília, 2 de julho de 1991. -I"~I'Dan_do Cl!IIQr de Mello 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' DIEP/DE- l/DAS/312/ 
PAIN-LOO-H24, DE 25 DE JUNHO DE 1991, DO SE-' 
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EX-
TERIORES. - -- -- - - --:----

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de levar aQcon_h_ecimento da Vossa Exce­

lência que, no contexto da recente visita ao Brasil do Primeiro­
Ministro de Portu~l, Doutor Aníbal Cavaco e Silva, assinei _ 
com o Ministro dos Negócios Estrangeiros--pártU:guês ProtO. 
colo relativo às comemorações dos Descobrimentos Portu­
gueses do Centenário do Descobrime.nto do Brasil. 

2. O referido Protocolo tem por objetivo principal de­
senvolver, ao longo da presente década, programa comemo­
rativo dos 500 anos da viagem de Pedro Alvares Cabral, que 
contribua para a projeção da comunidade luso-brasileira ao 
aproximar-se o terceiro milênio. ----

3. Para tanto, cria o Protocolo uma comissão executiva 
bilateral, que, do lado brasileiro, estará. integrada por repre­
sentantes do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério 
da Marinha, da Secretaria da Cultura da Presidência da Repú­
blica e dos meios universitários. 

4. · Nessas condições, pe111).ito-me encaminhar, em ane­
xo, projeto de Mensagem pela qual Vossa Excelência submete 
à apreciação do Congresso Nacional o texto do Protocolo 
entre a República Federativa do Brasil e a República Portu­
guÇ,_sa sobre as Comemorações dos Descobrimentos Portu­
gueses, assinado em Brasüia em 7 de- maio de 199L 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundO 
respeito. 

PROTOCOLO ENTRE A REPÚBIJCA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A REPÚBLICAPORTUGOESA 

SOBRE AS COMEMORAÇÕES 
DOS DESCOBRIMENTOS PORTUGUESES 

Considerando que nç ano 2()(X) se ComemOJ]UÍt os 500 
anos dõi viagem de Pedro Álvares Cabral e da sua chCgada 
ao Brasil e que esta representa o culminar de um processo 
evolutivo na história-do Atlântico, com raízes no Ano Mil"· 

Considerando ainda que, à partir da viagem de Pedro 
Álvares Cabral, se desenvolveu importante processo de encon­
tro de povos e culturas com papel prepondente na formação 
da civilização atlântica~ matriz da modernidade; 

Considerando que se formou, então a partir do Atlântico, 
_Ulfiã cultura e uma civilização de que os povos do Brasil e 
de Portugal são agentes diretos; 

Considerando que tal civilização se desenvolve a partir 
das navegações como espaço de convivência econômica, social 
e cultural; 

Considerando,_ de igual modo, ql_!.e as Comeffiorações do 
V Centenário da Chegada de Pedro Alvares Cabral ao Brasil 
ma!c~m_ momento import~nt~ da História dos dois países; 

Considerando que o Presidente da República Federativa 
do Brasil e o Presidente da República Portugusa decidiram, 
em 1987, constituir Uma Coniissâo Luso-brasileira para as 

--comemorações do V Centenário do DescobrimentO do Brasil; 
-- Cótisidetando, fiita.Jmente, quC a língua portugUesa Cons-

titui um elemento de criação e uniãO-Cultural-cada vez mais 
fecundo nos dois lados do Oceano; 

O Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo da República Portuguesa, 
Aco~_Çam; 

Artigo 1• 

Desenvolver, ao longo da presente década (1991 a 200), 
um programa comemorativo dos 500 anos da viagem de Pedro 
Cabral que, conferindo uma forte dimensãO cultural ao rela­
cionamento-entre o Brasil e Porfugal, contribua de forma 
decisiva para a projeção da comunidade luso~brasileira no 
dealbar do terceiro_ milênio. 

Artigo 2• 

Ter presente o enquadramento que as ações acima refe­
ridas possam vir a ter na comemoração dos dois mil anos 
de ação evangelizadora da Igreja Católica~ · 

Artigo 3• 

. Constituir uma Comissãõ Bilateral Executiva com _o-obje­
tivo de apresentar~ conjunto ?e Programa anuais de pr<_>je-_ 

- tos e açoes específicas, com VISta a dar exeqüibilidade ao 
referido_ no Artigo }'?do presente Protocolo. 

Artigo 4• 

· __ uA ComissãO Bilateral Executiva tem a seguinte compo-
sição:· · · .. 

- - a) Da parte brasileira: 
........ Chefe do Departamento Cultural do Ministério das 

Relações Exteriores; 
-Chefe da Divisão de Instituições de Ensino e Progra­

mas Especiais- do Ministério das Relações Exteriores; 
. -Diretor do Serviço de Documentação do Ministério 
da Marinha; 

-~Representante da Secretaria da Cultura da Presidência 
da República; 

- Representante dos meios universitários. 
b) Da parte portuguesa; 
- Comissário-Gei-al da Comissão Nacional para as Co­

memorações dos Descobrimentos Portuguses; 
o -Comissário Adjunto da Comissão Nacional para as 

Comemorações dos Descobrimentos Portugueses; 
. _ -Um representante do MiniSféfio dos Negó~os Estran~ 

geuos; 
- Uma representante da Comunidade Portuguesa no 

Brasil; 
-Um Professor Universitário Especialista em Cultura 

Brasileira. 
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-Os nomes dos membros da Comissão Bilateral Execu­
tiva serão transmitidos por via diplomática. 

Artigo 5' 

A Cimissão Bilateral Executiva será co-presidida, pelo 
lado brasileiro, pelo Chefe Departamento Cultural do Minis­
tério das Relações Exteriores e, pelo lado português, pelo 
Comissário-Geral da Comissão Nacional para ~s Co_memo­
rações dos Descobrimentos Portugueses. 

Artigo 6~ 

A Comissão Bilateral Executiva deverá reunir-se uma 
vez por ano, a alternadamente no Brasil em Poftugal~ estabele­
cendo-se, sempre que possível, em cada reunião a data da 
seguinte. 

Artigo 7• 

A Comissão Bilateral Executiva exercerá sua atividade 
até o dia 31 de dezembro do ano 2000. 

Artigo 8• 

O presente Protocolo entrará em vigor trinta dias após 
a data do recebimento da segunda das Notas pelas quais as 
duas Partes comunicare_m reciprocamente a sua aprovação 
em conformidade com os processos con_stitucionais de ainbos 
os países. __ _ 

Feito em Brasfl.ia, aos 7 dias do mês de maio -de 1991, 
em dois exemplares originais em língua portuguesa, sendo 
ambos autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Fran­
cisco Rezek. 

Pelo Governo da República Portugusa, João de Deus Pi­
nheiro. 

LEG!SLAÇÃ(Y CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

············-·---···-······-·····T!Tüi:o-iv--·-·········--··.-··"·~-· 

Da Organização dos Poderes 
CAPlTULOI .... 

Do Poder Legislativo 

ração no Domínio do Turismo, celebrado em Roma, em 11 
de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Con­
gresso Nacional quaisquer at_o_s que possam resultar em revisão 
do referido Acordo. bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos tç:rmos do art. 49, inciso I da Constituição 
Fede~I. acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. 

Art. 2~> Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de Sua publiCação. 

MENSAGEM N' 49, DE 1992 
De conformidade com _o _disposto no art. 49, inciso I, 

da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto de Acordo de Cooperação no Domínio 
do Turismo, celebrado entre o Governo da República Federa­
ti v~ do Brasil e o Governo da República Italiana, em Roma 
em 11 de dezembro de 1991. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1992. - Fernando CoUor 
de Mello. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAI/DE-
1/DFT/063/XPEI LOO H 15, DE 6 DE FEVEREIRO DE 
1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 

. RELAÇÕES EXTERIORES. 
A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor. 
Presidente da República. 

Senhor Presidente. _ 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o teXtO 

do Acordo sobre Cooperação no Domínio do J'urismo_,_~ Gele­
brado entre o Governo da República Federativa dO Brasil 
e o Governo çl~_ República Italiana, em Roma, em 11 de 
dezembro de 1991. 

2. Como é do conhecimento--de Vossa· Excelência, o 
referido Acordo tem por objetivo aprofundar as relações entre 
os dois países no âmbito do turisi:no, mediante investimentos 
e formação de jolnt ventures: informatização e agilização da 
rede de informações e oportunidades no setor; formação de 
recursos humanos no setor turístico: coordenação e coope­
raçtó entre os órgãos oficiais de turismo: elaboração de estu­
dos; campanhas de promoção: e colab9raçáo en.tre empresas~ 

.......................... ro••·······-··:.·············~··-~·········~o:~-.~- .. ~·-~--~---organizações e instituições dos dois países, entre outras inicia-
. _ SEÇAO li tivas. 

Das atnbulçoes do Congresso Nacional 3- Dependendo a ratificação do presente Acordo da 
···-·······-~···-···················-·--···············~~-~-·~--~--~--n·~ prévia autorização do Congresso Nacional nos termos do Arti­

Art. 49. E da competência exclusiva do COngresso Na­
cional 

I- resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais que acarretain encargos ou compromissos 
gravosos ao património nacional. 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 82, DE 1992 

(N• 187/92, na CAmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre a República Fede­
rativa do Brasil e a República Italiana sobre Cooperação 
no Domínio do Turismo, celebrado em Roma, em 11 
de dezembl"o de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o texto do Acordo entre a Repú­

blica Federativa do Brasil e a República Italiana sobre Coope' 

go 49; inciso I, da ConstituiçãO" Federal, permito-me subme­
ter-lhe o anexo projeto de mensagem presidencial, para que 
Vossa Excelência, caso esteja de_ acordo, encaminhe o referido 
instrumento à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu maiS profundo 
respeito. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
. FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA ITALIANA SOBRE 
COOPERAÇÃO DO DOMÍNIO DO TURISMO 

O Governo da República Federativa do Brasil 
O Governo da República Italiana 
(doravante denominadas "Partes Contratantes"), 
Animadas pelo desejo de reforçar os laços de amizade 

já exiStentes; 
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Reconhecendo a crescente importância do turis1n:o. não 
apenas para a economia dos Estados, mas também para o 
entendimento entre os povos; 

Desejando ampliar, em benefício recíproco,-a Cóóperaça:o 
entre os dois Estados no domínio do turismo; 

No espírito das recomendações da Conferência das Na­
ções Unidas sobre Turismo e Viagens Intemaciõnais, realizada 
em Roma, em setembro de 1963; 

No espírito do Acordo-Quadro de Cooperação ·Econô­
mica, Industrial, Científico-Tecnológica, Técnica e CUltural 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Italiana, assinado em 17 de outubro de 
1989. 

Acordam: 
Artigo I 

As Partes Contratantes adotarão também por intermédio 
de suas entidades oficiais de turismo medidas tendentes das 
correntes turísticas entre ambos os países e á coordenação 
de procedimento aplicáveis ao turismo iritercontinental. 

Artigo li 
As Partes Con_stantes_ fomentarão e apoiarão, também 

por intermédio de suas entidades_ oficiais de turismo, e com 
base no benefício recíproco, a colaboração entre empresas 
pública e privadas, organizações e instituições dos dois ~sta­
dos, no campo do turismo. 

Artigo 111 

As Partes Contratantes procurarao "facilitar e simplificar; 
tanto quanto possível, as formalidades aplicadas ao ingresso 
de turistas de ambos os Estados, bem como à importação 
e exportação de documentos e materiais de propaganda turís­
tica. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes estudarão os meios de aprimorar 
e de intensificar o transporte e as comun:icãções entre os dois 
países, estimulando o fluxo de turistas nos dois sentidos. 

Artigo v 
1. As Partes Contratantes- adotarão as medidas e os 

procedimentos legais aplicáveis nos setores financeiro e fiscal 
destinados a favorecer os investimentos recípfocOS, SObretudo 
mediante a formação de empresas mistas joiot ventures, com 
vistas a ampliar a infra-estrutura turística e contribuir para 
o incremento e a regularização do fluxo turístico bilateral. 

2. As Partes Contratantes empenhar-se-ão em aplicar, 
aos investimentos no setor turístico, a reglllam~ntação de tais 
investimentos prevista no Acordo-Quadro assinado em 17 de 
outubro de 1989, qual seja: 

a) concessão de tratamento não menos favorável àquele 
reservado aos próprios cidadãos e ao dos investidores de tercei­
ros países, qualquer que seja o tratamento ·mais favorável 
concedido com base em acordos bilaterais; 

b) garantia de repatriamento dos lucros e d_a possibilidade 
de desinvestimento; 

c) concessão de ressarcimento justo em caso _de_ expro­
priação; e 

d) não utilização de qualquer mecanismo de proteção 
interna com intenção de obstaculizar os firis do presente Acor­
do. 

3. As Partes Contratantes restabelecerão canais especí­
ficos de informações sobre as possibilidades de investimento 
no setor turístico mediante, entre outras iniciativas:·a fdentifi-

cação de projetos, o intercâmbio de técnicos especialistas, 
a organização de visitas e seminários para empresários e a 
formação de registros de investidores potl;mciais. -

Artigo VI 

As Partes Contratantes ex;aro.inªrão a possibilidade de: 
a) realizar estudos conjuntos relativos à demanda turís­

tica efetiva e potencial bilateral; 
b) conceder assistência mútua em campanhas de publici­

dade e promoção turística; 
c) intercambiar informações sobre dados estatísticos, pla­

nejamento turístico e legislação, inclusive aquela relativa à 
conservação e à pioteção dos recurs-os ilatuf:ji.S e--culturais; 

d} Coordenar e promover programas e óiltrãs ãtividades 
visando ao incremento dos fluxos tmj'stico~ nos dois ,s~ntidos, 
especialmente as viagens coletivas e o turismo juvenil; 

e) promover o intercâmbio de peritos no setor de_ turismo. 

Artigo VII 
As Partes Contratantes buscarão meios de explorar ações 

comuns no domínio promocional, considerando prioritaria­
mente atividades que possam ser desenvolvidas conjuntamen­
~- em acontecimentos internaciOnais de turismo, formas de 
pronioção conjunta em mercãdos externos e instituição de 
bolsas de turismo periódicas, visando à divulgação da oferta 
Íl:'rística d:e expressão ítaló-brasileira. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes estudarão a possibilidade de ofe­
recer vagas em instituiç6es de ensino _superior e ffiédio na 
área de turismo, de modo a favorecer a formação de técnicóS 
e de pes:s-oal especializado em turismo. 

Artigo IX 

_ A fim de estudar e propor medidas adequadas à c.oncretí­
zação do presente Acordo, os órgãos de turismo de ambas 
as Partes efetuarão, por inteirnédió dos canais diplomáticos, 
consultas e trocas periódicas de informações, de modo a se 
manterem mutuamente informados sobre os progressos reali­
zados._ Poderão ser cri_ados, quando nece~Sário,-grUpos de 
trabalho para exame de assuntos de interesse m4tuo. 

Artigo X 

Cada Parte Contratante notificaiã a outra do cumpri­
mento das formalidades requeridas pelo seu ordenamento jurí­
dico _para a aprovação do presente Acordo, o qual entrará 
em Vlgor 30 dias após a data da segunda notificação. 

Artigo XI 

O presente Acordo terá vigência por tempo indetermi:­
nado. Poderá ser denunciado, a qualquer momento, mediante 
aviso 7 pof- escrito e por via diplomática, de uma Parte à outra. 
Neste caso, a denúncia surgirá efeitO ·seis (6) meseS após a 
data de recebim~nto da notificação. . 

Feito em Roma, aos 11 dias do mês de _çlezembro de 
1991, em dois exeniplareS originais, nos idiomas português 
e italiano, sendo ambos os textos igualmente idênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Fran­
cisco Rezek. 
_ Pelo Governo da República Italiana - Gianni De Mi­

cbelis. 
(A Comissão- de Relaç6es Exteriores e Defesa Na­

cional) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 83, DE 1992 

(N• 190/92, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo para a Solução de 
Controvérsias, celebrado entre a República Federativa 
do Brasil, a RepúbUca ArgenUna, a RepúbUca do Para­
guai e a República Oriental do Uruguai, em Brasilla, 
em 17 de dezembro de 1991-

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Fica aprovado o texto do Protocolo para a Solu­

ção de ControVérsia, celebrado entre a República Federatíva 
do- Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai 
e a República Oriental do Uruguai? em Brasília, ein 17 de 
dezembro de 1991. 

Parágtafo único. Ficain sujeitos à apreciação do Cori­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultarem revisão 
do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inCiso I da Consti~uição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. -

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na da:ta 
de sua publicação. · 

MENSAGEM N' 63, DE 1992. 

. ExCelentíssimos Senhores Membros ·do Congresso Na-
Cional · ·- - · · ~ -·-

Em conformidade com o disposto no art. 49 inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências o anexo texto do Proto­
colo para Solução de ControVérsias entre a República Federa­
tiva do Brasil, a República Argentina, a República·d.o Paraguai 
e a República Oriental do Uruguai, fmnado em Brasília, em 
17 de dezembro de 1991, no contexto da I Reunião do Conse-
lho do Mercado Comum. · -

2. o Protocolo de Brasília, como se cOnvencionou desig­
nar o instrumento em .apreço, dá cumprimento aó 'a"rtigo 3?. 
do Anexo 111 do Trata~o de Assunção, subscrito a 26 de 
março de 1991? em virtude do qual os Estàdos ParteS .se Com­
prometeram a adotar Si~tema de SOlução de ControvérSias 
para o períOdo de transição, qu seja, até 31 de dezembro 
de 1994, quando terá sidp negociado Sistema Permanente 
da Solução d~ Controvérsias. 

3. Os procedimentos· preViStos aplicam-se às córitrovér­
sias que surgirem entre os Estados Pa,rtes sobre .. a jnt~re­
tação, a aplicação ou descumprimento do TratadQ .de Âsslln­
ção, dos acordos celebrados no marco do mesmo, bem como 
das decisões do Conselho do Mercado Comum e das resohi­
ções do Grupo Mercado Coinum. Seus dispositivos poderão 
ser acionados por iniciativa tanto dos Es.tacJos Paites como 
de particulares. 

4. O procedimento arbitral só será aplicado em últimp 
caso e tramitará ante"Tribunal Arbitral criado especificamente 
para o caso, composto de três árbitros. Cada Estado envolvido 
no litígio designará um árbitrio, sendo o terceiro designado 
de co~um acordo entre os doi~. O ProtocqlQ exp.. ~preço esti­
pula ru.nda que os laudos dq Tnbunal Arbitral são ínapeláveis 
e obrigatórios pará os Estados Partes nas .controvérsias. 

5~ Tencio em vista que o P!otÕ_c.olO. d_e Biâ~ma:, Que: 
ora se submete à aprovaçãO do Congresso Nacional, l iD.St"rü­
mento de grande relevância para o setor privado, já que sina­
liza o estabelecimento de regras claras e estáveis durante o 
período de transição para dirimir controvérsiaS no contexto 

do Tratado de Assunção, solicito a Vossas Excelências trata­
mento prioritário à apreciação da ~atéria. 

Brasflia, 26 de fevereiro de 1992. --Fernando CoUor 
de MeUo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DMCIDAM-1/DAI/ 
069/XCOR Z37-MERCOSUL- DE 17 DE FEVEREIRO 
DE 1992 DO SENHOR MINISTRO DE ES"f ADO DAS 
RELAÇÕES EXTERIORES 

À Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor. 
Presidência da República. 

Senhor Presidente. 
Em 17 de dezembro de 1991, Vossa Excelência e os Presi­

dentes da República Argentina, da República do Paraguai 
e. ·da República Oriental do Uruguai firmaram, no. contexto 
da I Reunião do Conselho do M~rcado Comum, órgão supe­
rior do MERCOSUL, o Protocolo para a Solução de Contro­
vérsias. O Protocolo da cumprimento ao art. 3 do Anexo 
III do Tratado de Assunção subscrito a 26 de março de 1991, 
em virtude do qual os Estados Pari:es , ~ c_omprometeram a 
adotar um Sistema de Solução de Controvérsias para o período 
de transição do MERCOSUL, ou seja, até 31 de dezembro 
de 1994, quando terá sido negociado um Sistema Permanente 
de Solução de Controvérsiã. 

2. O Protocolo de Brasília - como ·se ·con:vencioD.óU 
deSignar o instrumento em aPreÇo -prevê três mecanismos 
para a solução das controvérsias que surgirem entre os Estados 
P~es, sobre a interpretação, a aplicação, ou não cumpri­
mento do Tratado de Assunção e dos acordos celebrados no 
marco· do mesmo, bem como das decisõeS do COnselho· do 
Mercado Comum e das resoluções do Grupo Mercado Co.; . 
muro: negociações diretas, iqtç:rvéhção· do _Grupo Mercado 
Comum, órgão executivo do Mercosul, e Procedimento Arbi­
ti:ãt Os nieCanisffios poderão ser acionados por iDíéili:tiVa tanto 
dos Estados Partes com.o de particulares. O procedimento 
arbitral s6 será aplicado em último caso e tramitará ante um 
Tribunal Arbitral ad hoc composto de três árbitros. Os laudos 
do Tribunal Arbitral são inapeláveis e obrigatórios para os 
Estados. Partes nas controvérsias. 

·3. Tendo em vista que o Protocolo de Brasília; que 
o:m s~ sub~~te à aprovação do Congresso Nacional, é um 
instrumentoo de. graride relevância para o setor privado já que 
sinaliza o estabelecimento de regras claras e estáveis durante 
o período de tranSiçãQ_para dirimii'CoirttóvérSiás~ no"·CoõteXto 

·do Tratado de A.ssunl;ão, permito-me sugerir a Vossa EXCe­
lência seja solicítado ao CongreSsO Nacional tratamento priori­
tário a sua apreciação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia de meu mais profundo 
respeito. 

PROTOCOLO DE BRASÍLIA 
PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

A República Argentina, a República Federativa do Bra­
sil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uru­
guai, doravante denominados ''Estados Partes"; 
- Em cumprimento ao d.ispostõ no Artigo 3 e nO Anexo 
IIl do Tratado de Assunção, firmado em 26 de março de 
1991, em virtude do qual os Estados Partes se COmprometeram 
a adotar um Sistema de Solução de Controvérsia que vigorará 
durante o período de t.:t:ansição; -
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Reconhecendo a importância de dispor de um instru~ 
menta eficaz para assegurar o cumprimento do mencionado 
Tratado e das disposições que dele derivem; 

Convencidos de que o Sisteina de Solução de contra~ 
vérsias contido no presente Protocolo contribuirá para o forta­
lecimento das relações entre as Partes com base na justiça 
e na equidade; 

Convieram no seguinte: 

CAPÍTULO! 

Âmbito de Aplicação 

Artigo 1 

As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes 
sobre a interpretação, a aplicação ou o não cumprimento das 
disposições contidas no Tratado de Assunção, dos acordos 
celebrados no âinbito do mesmo, bem como das decisões do 
Conselho do Mercado Comum e das Resoluções do Grupo 
Mercado Comum, serão submetidas aos procedimentos de 
solução estabelecidos no uresente Protocolo. 

CAPÍTULO H 

Negociações Diretas 

Artigo 2 

Os Estados partes numa controvérsia _procurafãO resol-
vê-la, antes de tudo, mediante negociações diretas. , _ 

Artigo 3 

1. Os Estados partes Duma controvérsia iiúomiãiãO o 
Grupo Mercado Comum, por intermédio da Secretaria Admi­
nistrativa, sobre as gestões que se realizaram durante as nego-
ciações e os resultados das mesmas. _ 

2. As negociações diretas não poderão, salvo acordO 
entre as partes, exceder um prazo de quinze (15) dias, a partir 
da data em que um dos Estados Partes levantar a controvérsia. 

CAPÍTULO III 

Intervenção do Grupo Mercado Comum 

Artigo 4 

1. Se mediante negociações diretas não se alcançar um 
acordo ou se a controvérsia for solucionada apenas parcial­
mente, qualquer dos Estados partes na controvérsia poderá1 
submetê-la à consideração do Grupo Mercado Comum. 

2. O Grupo Mercado Comum avaliara ã Situãção, dando 
oportunidade às partes na controvérSia para que exponham 
suas respectivas posições e requerendo, quando considere ne­
cessáriO, o assessoramento de especialiStas selecionados da 
lista referida no Artigo 30 do presente Protocolo. 

3. As despesas relativas a esse assessoramento serão 
custeadas em montantes iguais pelos Estados partes na contro­
vérsia ou na proporÇão que o Grupo Mercado Comum deter­
minar. 

ArtigoS 

Ao término deste procedimento o Grupo Mercado_ Co­
mum formulará recomendações aos Estados partes na contro-
vérsia, visando à solução do difeiendo. -- --- --

Artigo 6 

O procedimento descrito no presente capítulo não poder_á 
estender.,se por um prazo s~perior a trinta Ç30) dias,_ a partrr 
da data em que foi submetlda a controvérsta à constderação 
do Grupo Mercado ComlUil. 

CAPÍTULO IV 

Procedimento Arbitral 

Artigo 7 

1. Quando não tiver·'sido possível solucionar a contro­
véi'sía mediante a aplicação dos procedimentos referidos nos 
capítulos II e III qualquer dos Estados partes na controvérsia 
poderá comunicar à Secretaria Administrativa sua intenção 
de recorrer ao procedimento arbitral que se estabelece no 
presente Protocolo. 

2. A Secretaria Administrativa levará, de imediato, o 
comunicado ao conhecimento do outro ou dos outros Estados 
envolvidos na controvérsia e ao Grupo Mercado Comum e 
se encarregará da tramitação do procedimento. 

Artigo 8 

Os Estados partes declaram que reConhecem conio obri­
gatória, ipso facto e sem necessidade de acordo especial, a 
jurisdição do Tribunal Arbitral que em cada caso se constitua 
para conhecer e resolver todas as controvérsias a que Se refere 
o presente Protocolo. 

Artigo 9 

1. O procedimentO 1U"bitràl_ tr3mitará ante um Tribunal 
ad boc composto· de três (3) arbitras pertencentes à lista refe­
rida no Artigo 10. 

2. Os árbritos serão c;lesignados da seguinte maneira: 
i) cada Estado parte na controvérsia desigoará um (1) 

árbitro. O tercei:r;o áibitro, que ·não poderá ser nacional dos 
Estados partes na controvérsia, será designado- de cómum 
acordo por eles ·e presidirá o Tribunal Arbitral. Os árbitros 
deverão Ser nome-ados no período de quinze (15) dias, a partir 
da d-3.tã. em que a Secretaria Administrativa tiver comuniCado 
aos demais Estados partes na controvérsia a intenção âe um 
deles_de recorrer à ;1rQitragem; 

· ii) cada Estado parte na controvérsia nomeará, ainda, 
um árbitrO suPlente, que reúna os mesmos requisitos, para 
substituir o ãrbitro titUlar ein caso de incapacidade ou excusa 
deste pàra formar o Tribunal Arbitral, seja no momento de 
sua instalação ou no curso do procedimento. 

. Artigo 10 · 

Cada Estado pàrte designará ·dez (10) árbitros que inte' 
grarão uma lista que ficará registrada õã Secretaria- Adminis­
trativa. A lista', bem como suas sucessivas modifiCações,- sei'á 
comunicada aos Estados Partes. 

Artigo 11 
Se lup dos EStados partes na co~trovérsia rião._tiVer no-­

meado _seu árbitro no período indicado no Artigo 9, este será 
designado pela Secretaria Administrativa dentre os árbitros 
desse Estado, segundo a ordem estabelecida na lista respec­
tiva. 

Artigo 12 

Se não houver acordo entre os Estados partes na contro­
Vérsia para escolher o terceiro árbitro no prazo estabelecido 
no Artigo 9, a Secretaria Administrativa, a pedido de qualquer 
deles, procederá a sua designação por sorteio de uma lista 
de dezesseis (16) árbitros elaborada pelo Grupo Mercado Co­
mum. 

2. A referida lista, que também ficará regiStrada na Se; 
.cretiuia- Administrativa, estará iilt~gi_ãda em p_artes iguais ~r 



Setembro de 1992 DIÁRIO DO C<?NGR!õSSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 16 7467 

nacionais dos Estados Partes e por nacionais de terceiros paí· 
ses. 

Artigo 13 

Os árbitros que integram as listas a que fazem referência 
os artigos 10 e 12 deverão ser juristas de reconhecida compe­
tência nas matérias que possam ser objeto de controvérsia. 

Artigo 14 

Se dois ou mais Estados partes sustentarem a mesma 
posição na controvérsia~ unificarão sua r~presentação ante 
o Tribunal Arbitral e designarãO um árbitro de comum acordo 
no prazo estabelecido no Artigo 9.2.i. 

Artigo 15 

O Tribunal Arbitral fixará em cada caso sua sede em 
algum dos Estados Partes e adotará suas __ própriaS regras de 
procedimento. Tais regras garantirão que cada-uma das partes 
na controvérsja tenha plena oportunidade de ser escutada 
e de apresentar suas provas e argumentos, e também assegu­
rarão que os processos se realizem de ft?rma .e:x:pedita. 

Artigo 16 

Os Estad9s partes na cqn..ttQv.é~ia ~nJ~rlll:~~~.o o Tribunal 
arbitral sobre as instã,ncias cumpridas anteriormente ao proce­
dimento arbitral e farâo uma breve exposiÇãO dos fundamentOs 
de fato ou de direito de suas respectivas pósiçóeS~ · 

Artigo 17 

Os EStados partes.na contx:oy~rsia designarão seus repre­
sentantes ante o _Tribu.nal Arbitral_e poderão ainda designar 
assessores para a defesa~~ seus direitOs~ · · 

Artigo 18 

1. O-Tribunal Arbitral poder4,.por soÍicita~ d"a parte 
interessada e na medida em que exist;;tm_ ptesUnÇões .de que 
a manutenção da situação venha a ocaslo~ar ~nos graves 
e irreparáveis a uma das partes, ditar as medidas proVisiOnais 
que considere apropriadas, segundo as drc_unstâ1,1ci~s ~ nas 
condições que o próprio. Tribunal est.abé:l~cer, para prevenir 
tais danos. 

2. . As partes na contro~~rsi;t cumprirâo, imediatamente 
ou no prazo que o Tribunal Arbitral determinar, qualquer 
medida provisional, até que se ~li~e .o laudo a que se iefere 
o Artigo 20. ---" ~: _ · 

Artigo 19 

1. O Tribunal Arbitral decidirá a controvérsia com base 
nas disposições do Tratado de ·ASsuD.ção, nós~ a~rdos ~lebra7 
dos no âmbito do mesmo, nas decisões do Córi.Selbo do Mer­
cado Comum, nas R~SoluÇões do Grupo 'Mercado Comum, 
bem como nos princípioS e dfSPosições de direito internacional. 
aplicáveis na matéria. .-

2. A presente disposição não restringe a faculdade do 
Tribunal Arbitral de decidir uma controvérsia ex quo et bono, 
se as partes assim o convierem. 

Artigo 20 

1. O tribunal Arbitral se pronunciará por escrito num 
praZo de sessenta (60) dias, piorrOgáveis por um prazo máximo 
de trinta (30) dias, a partir da designação de seu Presidente. 

2. O laudo do Tribunal Arbitral será adotado por maio-· 
ria, fundamentado e firmado pelO Presidente e pelos demais 
árbitros. Os membros do Tribunal Arbitral não poderão fun-, 

damentar votos dessidentes e deverão manter a votação ·confi­
dencial. 

Artlgn 21 

1. Os laudos do Tribunal Arbitral são inapeláveis, 
obrigatórios para os Estados partes na CQntrovérsia a partir 
do recebimento da respectiva notificação e terão relativamente 
a eles força de coisa julgada. 

2. Os laudos deverão ser cumpridos em um prazo de 
quinze (15) dias, a menos que o Tribunal Arbitral fixe outro 
prazo. 

Artigo 22 

1. Qualquer dos Estados partes na controvérsia poderá, 
dentro. de quinze (15) dias da notificação do laudo, solicitar 
um esclarecimento do mesmo ou uma interpretação sobre 
a forma com que deverá cumprir -se. 

2. O Tribunal Arbitral disto se desincumbirá nos· quinze 
(15) dias subseqüentes. 

3. Se o Tribunal Arbitral considerar que as circunstân­
cias o exigirem, poderá suspender o cumprimento do laudo 
até que decida sobre a solicitação apresentada. 

Artigo 23 

Se um' Estado parte não cumprir o laudo do Tribunal 
Arbitral, no praio de trinta (30) dias, os outros Estados partes 
na-controvérSia pódérão adotar medidas compensatórias tem· 
porárias, tais como a sUspensão de concessões ou outras equi· 
valentes, visando a obter seu cumprimento. 

Artigo 24 

-- ··- 1. Cada Estado parte na contrové~a custeará as despe­
sas ocasionadas pela atividade do árbitro por ele nomeado. 

2. O Presidente do Tribunal Arbitral receberá uma com­
. pensação pecuniária, a· qtial, juntamente com as demais despe­
sas do Tribunal Arbitral, serão custeadas em montantes iguais 
pelos Estados partes na contr.ovérsia, a menos que o Tribunal 
decida distribuí-los em proporçã.o distinta. 

CAPÍTULO V 

Reclamações de Particulares 

Artigo 25 

O procedimento estabelecido no presente capítulo apli­
car-se-á às reclamações efetuadas por particulares (pessoas 
físicas ou jurídicas) em razão da sanção ou aplicação, por 
qualquer dos Estados partes, de medidas legais ou adminis­
trãtiVãS de efeito restritivo, . discriminatórias ou de concor­
rência desleal, em violação do Tratado de Assunção, dos acor­
·dos celebrados no ãmbito do mesmO, nas decisões do Conselho 
do Mercado Comum ou das Resoluções do Grupo Mercado 
Comum. 

Artigo 26 

1. Os particulares afetados formalizarão as reclamações 
ante a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum do Estado 
Parte onde tenham sua residência habitual ou a sede de seus 
negócios. 

2. Os particulares deverão fornecer elementos que per­
mitam à referida Seção Nacional determinar a·vetacidade da 
violação e a existência ou aineaça de um prejuízo. · 

Artigo 27 

A menos que a reclamaçâo se refira a uma questão que 
tenha motivado o início de um, procedimento de soluç~o. de 
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controvéri3.s consoante os capítulos 11, III e IV deste Proto­
colo, a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum qUe tepha 
admitido a reclamação conforme o Artigo 26 do presente 
capítulo poderá, em consulta com o particular afetado: 

a) entabular contatos diretos c-om a Seção Nacional do 
Grupo Mercado Comum do Estado Parte a que se -atribui 
a violação a fim de buscar, mediante consultas, uma solução 
imediata à questão levantada; ou 

b) elevar a reclamação sem mais exame ao Giupo Mer­
cado Comum. 

Se a questão não tiver sido ressolvida no prazo de quinze 
(15) dias a partir da comunicação da reclamação conforme 
o previsto no Artigo 27 a à Seção N acionai que efetuou a 
comunicação poderá, por solicitação do particular afetado, 
elevá-la sem mais exame ao Grupo Mercado Comum. 

Artigo 29 

1. Recebida a reclamação, o Grupo Mercado Comum·, 
na primeira reunião subseqüente ao seu recibime"nto, avaliará 
os fundamentos sobre os quais se baseou sua admissão pela 
Seção Nacional, se concluir que não estâo reuriidos os requi­
sitos necessários para dar-lhe curso, recusará· a reclamação 
sem mais exame. 

2. Se o Grupo Mercado Comum não rejeitar a reclama­
ção, procederá de imediato à convocação de um grupo de 
especialistas que deverá emitir um parecer sobre sua proce­
dência no prazo improrrogável de trinta (30) dias, a partir 
da sua designação. 

3. Nesse prazo, o grupo de especialistas dará oportu­
nidade ao particular reclamante e ao Estado contra o qual 
se efetu.ou a reclamação de serem escutados e de apresentarem 
seus argumentos. 

Artigo 30 

1. O grupo de especialistas a que faz referência o art. 
29 será composto de três (3) membros designados pelo Grupo 
Mercado Comum ou,, na falta de acordo sobre um ou mais 
especialistas, estas serão eleitas dentre os iritegrantes de uma 
lista de vinte e quatro (24) especialistas por votação que os 
Estados Partes realizarão. A Secretaria Administrativa córiü.l­
nicará ao Grupo Mercado Comum o nome do especialista 
ou dos especialistas que tiverein recebido o maior número 
de votos. Neste último caso, e salvo se o ·Grupo Mercado 
Comum decidir de outra maneira, um dos especialistas desig­
nados não poderá ser nacional do Estado contra ·o qual foi 
formulada a reclamação, nem do Estado no·qual o particular 
fOrmalizou sua reclamação, nos termos do art. 26. 

2. Com o fim de constituir a lista dos especialistas, cada 
um dos Estados Partes designará seis (6) pe.Soàii de reconhe­
cida competência nas questões que possam ser objeto de con­
trovérsia. Esta lista ficará registrada na Secretaria Adminis­
trativa. 

Artigo 31 

As pespesas derivadas da atuação do grupo de especia­
listas serão custeadas na proporção que determinar o Grupo 
Mercado Comum ou, na falta de acordo, em montantes iguais 
pelas partes diretamente envolvidas. 

Artigo 32 

O ~po de ospecialistas elevará seu parecer ao Grupo 
Mercado Comum. Se nesse parecer se verificar a procedência 
da reclamação formulada contra um Estado Parte, qualquer 
outro Estado Parte poderá requerer~lhe a adoção -de medidas 

corretivas .ou a anulação das medidas questionac;Ias. Se seu 
requerimento não prosperar num prazo de quinze (15) dias, 
o Estado Parte que o efetuou poderá recorrer diretamente 
ao procedimento arbitral, nas condições estabelecidas no Capí­
tulo IV do presente Protocolo. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Fmais 

Artigo 33 

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de 
Assunçã"o, entrará em vigor uma vez que os quatro Estados 
Partes tiverem depositado os respectivos instrumentos de rati­
ficação. Tais instrui:nento~ serão deposi~ados junto ao Go­
verno da República do Paràguai que comunicará a· data de 
depósito aos· Governos ·dos demais Estados Partes. 

Artigo 34 

o··preseríte Protocolo pÚmaneCerá vigente até que entre 
em vigor o Sistema Permanente de Solução de Controvérsias 
para o Mercado Comum a que se refere ·a· número 3 do Anexo 
III do Tratado de Assunção. 

Artigo 35 

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção 
implicará ipso jure a adesão ao presente Protocolo. 

Artigo 36 

Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos pre­
vistos no presente Protocolo o português e o espanhol, segun­
do resultar aplicável. 

Feito na cidade de Brasüia aos dezessete dias do_ mês 
de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e um, em 
um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos 
textos igualmente autênticos. O GCivemo da República do 
Paraguai será o depositário do presente Protocolo e enviará 
cópia devidamente autentiCada do mesmo aos Governos· dos 
demais Estados Partes. 

Pelo Governo da República Argentina, CARLOS SAUL 
MENEM - Guido Di Tella. 

· · Pelo Governo da República Federativa do Brasil, FER­
NANDO COLLOR- Francisco Re:l.ek. 

Pelo Governo da República do Paraguai, ANDRES RO­
DRIGUES- Alexis Frutos Vaesken. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai, LUIS 
ALBERTO ACALLE HERRERA, Hector Gros Espiem 

Escola de/ Original que obra en e{ Departamento 
de Tratados dei Ministerio Relaciones Exten"ores. 

LEGISLAÇÃO CITA.DA 

CONSTJTUIÇÁO I;>A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

····~··························Tiruú:i·i:v·······-······-·······-····----

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 
Do Poder Legislativo 

• • • • • • • • •• • ••• -•••••• • o ••••• • •.• • •• • • • • •••• • • •• ••·-• •-••n ••• ~~•••-•·~··~•~.·• • 

SEÇÁO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 
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······Art~·-49~·-·f:·a~-~~Pe~~i~~~;~i~~i~~d;;Q;rig;~~~-N~-
cional: 

I- resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais, que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacionaL 

····cA·c~;;,i;~a;;i;Fúiaç6;;-~Eit~~~~~i;·;·v-;j;;~:N~~i9~~i:T·· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai a publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu manifestações de apoio ao ·con­
gresso Nacional, face à atu~l _c_rise política que se inStalou 
no País, das Câmaras :Municipais de Sapúcaiã· do Sul (RS), 
Arara (PB), Lupércio e Reginópolis (SP), Cataguases (MG) 
e Bancada do PDC da Câmara Municipal de Paracatu (MG). 

. O ~R- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Do Expe­
dtente lido, constam_ os ProJetos de Decreto Legislativo n<:>s 
81 a 83, de 1992, que, por tratarem de matérias ·referenteS 
a Ato Internacional, em obediência ao art. 376, "cH, do Regi­
mento Interno, terão, perante a Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para recebi­
mento de emendas, após o que a referida Comissão terá quinze 
dias, prorr?gáveis por igual perío?o, para opinar sob[e as 
maténas. Fmdo esse prazo, sem parecer, as proposições entra­
rão em Ordem do Dia nos termos do art. 172 li "c" do 
Regimento Interno. ' ' - ' -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O Projeto 
de Le1 do Se1_1adon11 107, de 1992, que •~dispõe sobre a explo­
ração, pesqutsa e lavra de recursos minerais em terras 'indíge­
nas e na f<~;ixa de fronteira", lido no dia 09 de julho! inicial- -
mente considerado comq Complementar, versa, no entanto, 
sobre matéria de lei ordjnária, com tramitação terminativa 
na Comiss_ão de Assuntos Sociais, onde pOderá receber emen­
das pelo prazo de cinco dias. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Há oradores 
inscritos. _ . -

Concedo a palavra ao nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB­
SP. Pronunçia o· seguinte discurso. Sem revisãO do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Como sabem V.Ex•s, o Brasil inteiro está ria expeCtativa 
de ~gumas decisões que serão tomadas não s6 pelo Congresso 
NaClonal, como_ ta:mbé_m pelo Supremo Tribunal Federal e 
pela Procuradoria-Geral da República. 

O Congresso Nacional,_ por meio da CPI qu_e analisou 
os ·episódios lamentáveis e do conhecimento de todos, tomou 
posições claras. 

O resultado da votação final do relatório -daquela CP! 
foi muito expressivo. Não foi um resultado partidário, extta­
polou os limites de partido, como ouvi muito bem o Senador 
Esperidião Amin dizendo numa das estações de televisão. 
Foi um resultado que se impôs à consciência daqueles que 
acompanharam de perto a CPI,_ diante da evidência, diante 
das provas havidas nos autos da CP!. 

Não houve precipitação alguma. 
Sr. Presidente, o Presidente da Câmara, DeputadO Ibsen 

Pinheiro, definiu o rito processual. É verdade que este rito 
foi objeto de contestação por Parte do Governo, mas até 

ag-O-ra, ·qUe Se saiba, não houve nenhuma opinião abalizada 
- que o contestasse. Ainda hoje _os jornais publicam um artigo 
do Professor Miguel Real e, emérito Professor da Universidade 
de São Paulo, a minha Universidade, um dos maioreS ju~stas 
e constitucjpnalistas do Brasil. E nesse artigo o Professor Reate 
referenda as decisões do Presidente da Câmarã. 

É óbvio, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que nada disso 
terá força para alterar alguma decisão do Supremo Tribunal 
Federal e, democratas que somos, seremos cumpridores dela. 
Pessoalmente, não creio sequer que seja necessário, nem cor­
reto alterações no Regimento da Câmara, neste momento. 
Não creio que se deva proceder dessa forma, porque isso 
poderia levantar a suspeição de que o Presidente da Câmara 
atuou do modo correto. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores,_ gostaria de chamar 
a atenção de V .E~s para a importância do Parecer do Procura­
dor-Geral da República. 

S .. Er, já num primeiro pa:ecer, convalida as posições 
-do Presidente da Câmara, espeCialmente no que diz respeito 
ao voto aberto. ----

Em mais de uma oportunidade, e ainda ontem na FIESP, 
onde fiz uma breve exposição àquela Casa, sobre o momento 
político brasileiro, eu insistia eni_ que ·aberto ou fechado o 
voto, do meu ponto de vista, haVendO um-ã defiriição, tanto 
faz. O que não é aceitável é a argumentação de que é preciso 
o voto secreto para validar o Governo, porque este supõe 
_que:_:: corrompe e há Deputados que são_ corrompidos. Isso 
é inaceitável! Pode ser secreto o voto .. Se (\ d~cisão for que 
o voto é secreto que seja secreto, o que não se pode é aSsistir, 
sem reação, a essa enonne quantidade de aigumentos que 
o próprio Governo esta expondo de que precisa do voto secre­
to para ganhar uma votação. Porque isso é ofensivo à Câmara 
dos Deputados e é negativo para o Pa!s. ~-

Mas - dizia eU - o parecer do Procurador-Gerá.l da 
República, já é um passo importante, não exime S.Er" ·de 
opinar substantivamente sobre a procedência ou não das acu­
sações que a CPI fez ao Presidente da República no que 
tange a crime comum. A CPI foi observada de perto por 
dois Procuradores da República que acompanharam cada pas­
so, que sabem, que conhecem nos meandos o mec_anismQ 
F"lo qual a CP! atuou. O Procurador da República, portanto, 
Já está de posse de todas as informações e não apenas estas, 
como também as informações que chegaram- às suas mãos 
-por intermédio da Polícia Federal e que quando todos sabemos 
atuou de forma isenta. E aqui louvo o Ministro Célio Borja, 
que é o responsável pela Polícia, que na verdade cumpriu 
o seu papel como Ministro, mantendo a isenção, e louvo até 
,o Presidente da República por não ter tentado interferir. Tudo 
isso foi COrreto. Só que o Procurador-Geral da República 
já conhece os fatos. 

Então, faço um apelo desta tribuna a Sua Excelência. 
A palavra do Procurador da República, neste momentO, é 
esclarecedora para o País, porque, diante de tudo que S.Ex~ 
cOnhece, se o Presidente é inocente, então, teremos que mudar 
o nosso ponto de vista, ou então, se o Presidente realmente 
incorreu em algum delito, que a Nação saiba o quanto antes. 

O Sr. Esperidião Amin-Permite-me V .Ex~ um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Com o 
maior prazer, Senador. 

O Sr- Esperidião Amin-Eu gostaria de apartear V. Ex~ 
exatamente neste ponto porque· ele vem rigorosãmente, preci-
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samente, ao encontro do que eu também tive a oportunidade 
de enunciar, de explanar, ontem, num programa de tele;vi~ão. 

O SR- FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Aliás, 
brilhante. 

O Sr. Esperidião Amin- Bondade sua. Pelo menos por 
fora sei que fui. -

O SR, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Havia 
muitas luzes refletindo. 

O Sr. Esperidião Amin- Refletindo em campo propício. 
Mas o que eu queria abordar é exatamente essa questão que 
considero nev:çálgica. Concordo com V.Er no aplauso. Pode 
até ser suspeito, mas é o aplauso à manifestação, ao parecer 
do Sr, Procurador-Geral da República a respeito_ do voto 
aberto. É a minha posição. Acredito que posição pÕiítica se­
creta não existe. 

O SR, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO~ Não exis-
te, 

O Sr- Esperidião Amin - Mas é possível que juridiCa­
mente se argumente em favor do voto secreto. E penso como 
V.Ex•: se esta for uma decisão fundamentada nas leis, não 
seremos nós que vamos questionar a Sua propriedade, pode­
mos até questionar· o seu mérito, a sua legitimidade, a sua 
autenticidade. Mas o problema mais grave para mim, neste 
momento, não é o parecer do Sr. Procurador-Geral da Repú­
blica se o voto é aberto _ou secreto. O Problema mais grave 
é a Procuradoria--Geral da República falar, e falar o quê, 
ou não falar neste momento. Ao que V .Ex~ afirma, acrescento 
que a Procuradoria-Geral da República, através- de desig­
nados prepostos - da confiança do Sr. Procurador-Geral 
da República- acompanhou a CPI, as diligéricias, esfá acom­
panhando as diligências da Polícia Federal e, se não estou 
enganado, também as da Receita Federal. 

O SR, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - É ver­
dade, 

O Sr. Esperidião Amin- Não tenho informação, mas 
tenho acesso às diligências que o Banco Central tenha feito, 
esteja ou venha a fazer. No conjun_to dessas investigações, 
a Procuradoria--Geral da República tem mais informaçõeS 
do que nós que atuamos aquí, nO Senado Federal, e procu­
ramos acompanhar os fatos. A essa altura, quase a totalidade 
das investigações já vão tendo ou- já tiverain teimo. A CPI 
já acabou; o restante que ficou- para apurar é, inclusive, da 
responsabilidade da Procuradoria--Geral d"a República. Os 
cheques que não foram comparados, cotejados - fala-se 
em 47 mil -, estão lá, entregues ao Ministério Público. O 
relatório foi acompanhado desse conjunto, desse acervo de 
documentos que a Subcomissão de Bancos levantou. Se não 
estou enganado, mais de 47 mil cheques, mais os dados que 
a Polícia Federal está a levantar, indiciaiido pessoas; logo, 
indiciando-as com razão. Cada vez que a Polícia Federal 
incrimina alguém, ela faz - para comparar - a denúncia 
dessa pessoa; se formos aplicar a terminologia jurídica ao 
caso, exerce as atribuições do Ministério Público. Se, neste 
momento, o Ministério Público não tem elementos_ainda parà 
incriminar o Presidente da República, é bom que o diga. 

O SR, FERNANOO HENRIQUE CARDOSO- Claro, 

O Sr. Esperidião Amin - O pior é se Iião o o disser; o 
piOr é se viei ã Oizer depoiS da votação da Câmara. Será 
o maior desserviço que o Ministério Público prestará à soCie­
dade brasileira. Vai deslustrar, caso venha a ocorrer- repito 
-por qualquer razão. Ontem, usei a expressão meSnió. cftie 
seja por um desgraçado motivo e não por um pretexto; seja 
riiOtivo, seja qualquer outra razão de natureza formal, se o 
Ministério Público não der a sua palavra a respeito de ter 
ou não convicção para· denunciar ou não o Presidente 

da República, estará prestando um grande dess_erviço, inclu­
~sive às atribuições que ·a Constituição de 1988 lhe-conferiu, 
particularmente, no caso do Sr. Procurador--Geral da Repú­
blica,_ reconduzido com o nosso voto, se_não me falha a 
memória. 

O SR, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Com o 
nosso voto unânime. 

O Sr. -Esperidião Amin - "Com o nosso voto unânime" 
-61 votos a zero -_se a memória nãci me falha-, deslus~ 
trando, até mesmo, a sua atividade que, até agora, acaba 
de receber mais um aplauso. Se S.Ex• nos_ disser que não 
tem elementos para denunciar o Presidente Fernando Collor 
de Mello, S.Ex•, também, estará prestando um serviço à socie­
dade, porque estará dizendo que os que já tomaram posição 
a respeitO do impeachment terão-que re_examiná-la ou exami­
ná-la mais apuradamente; mas, pelo menos, estará sinali­
zando. Se S.Ex~ oferecer a denúncia, ou, se infOrmar que 
tem elementos para fazê-la, mas q_u_e tem que cumprir uma 
diligência, estará, também, prestando um serviço ao País. 
No entanto, se adiar a decisão de denu_nciar, se adiar o enun~ 
dado da sua posição, o Ministério Público estará colocando, 
não apenas o Congresso Nacional, mas a sociedade brasileira 
no que se chama - outro dia o_ Senador José Fogaça usou 
a expressão- brete; estará nos deixando numa situação muito 
difícil, porque estará faltando, para a formação do juízo nacio­
nal, alguém que funcional, profissional, institucionalmente 
tenha esse papel a cumprir. Portanto, gostaria de oferecer 
este aparte, porque os comentários, a reflexão que V.Ex' 
está fazendo, como sempre o faz, não apenas são pertinentes, 
mas estão a ferir uma questão ~evrálgica. Issç:> é o nervo 
que pode ou não conduzir esse processo a uma solução demo­
crática e institucionalmente decente. :eo_:r is~o, cumprimento 
V.Ex~ pelo seu pronunciamento. 

O SR, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Agra­
deço a V .Ex•. O nobre Senador reforça - e o faz com 
·o brilho característico que não é só da cabeça, mas também 
do espírito - a minha argumentação. Acredito que, efetiva­
mente, todos esperamos uma palavra do Procurador--Gera 
1 da República nesse sentido, uma palavra tranqilizadora para 
as nossas consciências e para o País. Tenho mesmo a convicção 
de que S.Ex~ fará isso, porque- o comportamento do ProcUra­
dor--Geral da República tem sido muito correto durante to­
dos esses episódios tão difíceis que estamos vivendo. 

Não obstante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é conve­
niente expressar essa angústia, ao mesmo tempo em que ex­
preSsamos a convicção de que o Procurador-Geral da Repú~ 
blic'a não se furtará ao dever de dizer se existem ou não elemen­
tos para o pedido de processamento do Presidente da Repú­
blica, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, queria fazer um comen­
tário à margem do que foi dito. 
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A tristeza enche a alma, quando se verifica, pela im-pren­
sa, uma enorme quantidade de rumores sobre eventual mu­
dança de posiçáo de parlamentares em função de eventuais 
favores. 

Sr. Presidente, queria - e com isSO ericerto estas breves 
palavras - fazer um apelo aos demais Líderes de Partidos 
nesta Casa. Há uma enorme quantidade de _funções na Repú­
blica que dependem da aprovação do Senado Federal. Houve, 
em outras épocas, alegações de que esses cargos poderiam 

ter sido distribuídos, ou poc:k;rão vir a sê-los, outra vez, 
em função de acordos políticos. Em épocas tion:ilais, os àCOr­
dos políticos ocorre.m - isso n~o- chega a ~erir a consciência 
moral do Congresso Nacional. Porém, no momento em que 
se está dizendo que há posições na República que, eVentual­
mente, serão oferecidas a pessoas que venham a acompanhar 
-não por convicção, mas por mudança - o ponto de vista 
do Governo, votando contra o impeachment, acreditO que 
as Lideranças do Senado Federal deveriam deixar claro ao 
País a· nossa disposiçãO de reCUsar a rtomêação de qualquer 
parlamentar, de qualquer partido, para funções que impli­
quem na aprovação desta Casa; deixar bem claro que, para 
evitar constrangimentos ou dúvidas, não se trata de não apro­
var a nomeação de A, B, ou C, mas de todos os que, sendo 
parlamentares, deixem de sê-los para ocupar funções pú-

blicas. · 
Da-parte da Bancada do PSDB, a nossa-_disposição é 

essa e convém_ exPlicitar esse p·onto de vista já, P<>sto que 
não há. nenhuma nomeação em pauta, nem mesmo há rumores 
efetivos sobre A, B ou C._ .. 

Acredito, porém, que nesse esforço enorme de "passar 
o BraSil a limpo", o comportamento do Congresso Nacional 
torna--s~_qm termômetro e o Senado Federal tem a responsa­
bilidade de fazer a triagem daqueles que vão ser ou não aceitos, 
mesmo depois de serem nomeados pelo Presidente da Repú­
blica. Deverá Comportar-se de forma iSenta, assumindo o 
compromisso de que não aceitaremos a nomeação de ex-par­
lamentares, ou de parlamentares que deixem agora, ou, em 
futuro_ próximo, os cargos que possam ter sido objeto, even­
tualmente, de alguma barganha desse .t~po. 

Deixõ bem claro: o Senado Federal Sabe que- o Banco 
Central da República depende da nossa aprovação. Portanto, 
a destituição de um presidente ou de uma diretoria de ºanca 
também pode s.er objeto ele_ uma resistência cívica no Senado, 
que pode recusar, se for o c~o. nomeações espúrias. Se, 
porventura, autoridades vierem a ser destituídas, também por 
razões que não sejam corretas, nóS pOdemos, tranqilamente 
aqui, no Senado, resistir ao assalto· que possa vir a ocorrer 
nas institUições republicanas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apelo desta tribuna a S.Er" 
o Procurador-Geral da República -à quem, mais uma vez, 
rendo as minhas homenagens pelo comportamento isento que 
vem mantendo até agora- para que S.EX' nos ajude, defi­
nindo se existe ou não algo a ser passível de crime comum 
por parte do Presidente da República. Ao lado disso, faço 
um apelo às Lideranças dos demais partidos, para que nós, 
aqui, possamos dar um ex;emplo absolutamente claro e trans­
parente a todo o País de que o Senado não convalidará, even­
tuais atos de represália ou de barganha de votos através da 
nomeação para postos que dependam da nossa autorização. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO- (PRN--PE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do oradqr.) -Sr._ Presi~e.nte, · ' 
Srs. Senadores, há pouco, o Banco_do Brasil diVUigou um 
com-unicado com importantes esclarecimentosao_s produtores 
rurais de todo o P~. sobre o pagamento da taxa referencial 
nos empréstimos ao setor agrícola. - -

É que a imprensa havia noticiadO informação distorcida, 
dando conta de decisões judjciais contra a incidência da refe­
rida taxa nas dívidas dos produtores rurais. 

Esclareceu, o Banco do Brasil, que o art. 21 da Lei n9 

8.177, de 19 de maio de 1991, detenninava,que Os fin3.nciã-­
mentos rurais, concedidos até 31 de janeirO âe 1991, coin 

-recursos dos depósitos de poupança rural, fossem aiualízados 
pelos índices nele fixadOS, mesli).o que diferentes,dos anterior­
mente acertados. 

O Procurador-Geral da República pediu ao Supremo Tri­
bunal Federal fosse declarada a insconstituciOnalidade daquele 
artigo. O Supremo Tribunal Federal acatou o apelo da Procu­
radoria, declarando nulo aquele diploma legal. 

Explica, então, o Banco do Brasil, que a aplicação da. 
taxa referencial não foi julgada; que a taxa referencial não · 
foi extinta; que ela continua atualizando os contratos de finan~ 
ciamento eempréstimos, onde foi eStabelecida, bem coiD_o to- ~ -
das as aplicações financeiras do público em geral. E que a · 
.decisão do Supremo Tribunal Federal não alcança os contratos _ 
celebiados após a vigência da Lei n9 8.177, d_e 1991, e nem 
pode incidir sobre os contratos an_teriores àquela lei,_ desde 
que as cláusulas de reajuste, neles previstos, estejam sendo­
observadas, tal como pactuado, por exemplo, nos co:D.tratos 

-- riiiãiSâo Banco do Brasil. realizados como recur;sos da Cader~ . 
neta de Poupança Ouro. · · -

Venho solicitar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a transcri- · 
ção, na Ata de nossos trabalhados, desse comunicadO do" Ban­
co do Brasil, tão esclarecedor a tão relevante setOr de nOSsa 
economia -- o da produção rural -, que tem enc9rltrado, 
sempre, naquele estabelecimento oficial de crédit9_._ \l_ID. tão 
~poderoso estímulo, !J.ID tão considerável apoio. 

O Sr- EsperidiãoAmln- Permita-me V. EX' u.m aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO -Concedo um aparte ao 
nóbre Senador. 

O Sr. Esperidlão Amin- Nobre Senador, gostaria de 
oferecer a V. E~, ainda que como COntraditório, um~infonna~· 
ção. Eu_ sou autor aqui, no Senado Federal, de um projeto 
de decreto legislativo, do qual é autor também o Deputado 
Federal Hugo Biehl, de Santa Catarina, na Câmara dOs Depu­

. tados, que versa sobre assunto abrangido pelo pronunciamen­
to de V. Ex~ A cobrança da correção moJietária sobre_ emprés­
timos agrícolas no tocante a recurSos otjUJldOs do Tesouro, 
está sendo feita no Brasil de maneira irregular. Por quê? 
Porque, contrariando o Código Tributário Nacional~ a parcela 
de recursos que vem do Tesouro, ou seja, a porção de recursos 
para crédito rural que nós aprovamos todos os anos aqui, 
no Congresso, não pode ter a cláusula da sua correção fixada 
por resoluções do Conselho Monetário Nacional ou do Banco 
Central, tem que ser por lei. E nos anos de .1989, 90 e 91, 
pelo menos, a correção monetária, seja ela TR, como é hoje, 

- ou que tenha sido outro índice, como tem sido, foi anterior­
mente estabelecida- repito -por mecanismos inadequados. 
Uma resolução do Banco Central ou uma resolução do Conse­
lho Monetário Nacional nãq pode, segundo o Código Tribu­
tário Nacional, estabelecer dispositiVo de corr-eção monetária 
pªra a parce!a de recursos que não é ~~ptada no mercado. 
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bu seja, o que vem do TesourO do Estado só pode ter condi­
ções de reajuste, ou seja, de acompanhamento da inflação, 
de acompanhamento da erosão do poder aquisitivó, por-h~T. 
por dispositi_vo legal. Só o Congresso pode dar aos recursos 
do Tesouro cláusula de -correção. Por essa razão, aplaudindo __ 
o esclarecimento que V. Ex• nos traz, ainda que sintetica­
mente, creio que tenho conhecimento d_o_teor dessa nota, 
se ela é datada de uns dez dias, acredito. Mas esta nota não 
esclarece totalmente a situação e compete aó CongresSo Na­
cional, pelo _menos, forçar um entendimento adequado. Não 
quero com isso quebrar o Governo rtem dificultar o Tes-ouro 
do Estado. Agora, estabelecer TR para a parcela dos emprés­
timos, que é baseada em recurso do Tesouro, com- resolução 
do Banco Central e do CoQselho Monetário Nacional, não 
é norma regulamentar. Por isso, ofereci e quero, aqui, apro­
veitar a oportunidade para defender o projeto de_ de_creto 
legislativo que susta esse ato normativo,. na minha opinião, 
equivocado. Ainda que para contraditar, quero cumprimentar 
V. Ex', porque está abordando um assunto da maior impor­
tância para _o Brasil, para a agricultura brasileira, dizendo, 
.contudo, que o Governo não t~m _ _a si\uação sob seu inteiro 
controle. Creio que vamos ter que nos debruçar sobre ~ste 
assunto para conseguirmos uma solução justa para o mesmo. 
Muito obrigado. 

O SR. NEY MARANHÁO- Senador Esperidião 
Amin, agradeço a V. Ex~ pelo oportuno aparte, pelo conheci­
mento-que V. Ex~ tem deste assunto de grande interesse para 
a economia nacional, principalmente a área da agricultura. 
Creio que com esse·a:parte V. EX' deu os devidos esclareci­
mentos, complementando esses esclarecimento-s que dei na 
tribuna do Senado. Com esses esclarecimentos de V. EX' e 
com essa lei que deveremos rapidamente aprovar, para que 
a matéria fique devidameilté-1.-ffgillamentada para o bem dos 
produtores, para o bem da classe tão laboriosa que-é a-classe 
dos agricultores e também para a tranqüilidade do Banco 
do Brasil. 

Agradeço a V. Ex• pelo oportuno aparte. 
Sr. Presidente, era esse o esclarecunento que qUeria fazer 

e pedir também a trans-crição nos Anais do Senado_ do alerta 
que o Banco do Brasil, nesse trabalho, está fazendo, referente 
aos produtores, com respeito a esse pagamento da TR dos 
empréstimos rurais. -

Muito obrigado. (Muito bem!) 
Documento a que se refere o_ Sr. Ney. MaranhaO 

em seu pronunciamento. 

BANCO DQ BRASIL ALERTA PRODUTORaS 
SOBRE O PAGAMENTO DA TR 

NOS EMPRÉSTIMOS RURAJS 

constava o pacto de .os saldo_s de~edores s_er<::;l!l a~ualizados 
pelos mesmos ,índices de atualização _da Çadern_eta d~ Pot!­
pança Ouro. O B_anco do Brasil nunca. aplicou esse artigo 
21. Somente tem exigido o cumprimento da obrigação pac­
tuada .. 

Mesmo assim, como esse dispositivo poderia implicar al­
teração do que as partes haviam contratado, o Procurador 
Çi-er~l da República pediu ao SFT sua nulidade, através de 
Unia ação_ dire_ta de inconst_~tücionãlidade. Alegou _o Procu­
rador Geral que nenhuma lei pode alterar o contrato já Con­
cluído, o que, em direito, se denorhina "ato jurídico perfeito", 
porque a Constituição Federal não o permite. 

A ação proposta pelo Procurador Geral (oi julgada em 
25,6-92 e o STF_decretou a_inconstitucionalidade do art. 21. 
Quer dizer: o SFT disse que o art. 21 da Lei n' 8.177 é real­
mente nulo. 

-cOmo ficam então, os contratos assinéldos antes de 
31-1-91? 

A resposta é simples: as partes têm de cumprir o que 
contrataram. Por isso a atualização monetária só_ pode ser 
cobrada nos contratos que tenham cláusula de atualização 
monetária (correção monetária na forma 'ailtiga). ' . ' .. 

No caso dos erÍipréstimos do BancO do Bra_sil, é pfeeiso 
atentar para alguns aspecto.s. •. Antes mesmo de ser julgada 
a ação, quando alguns agricultores foram induzidc;>s_ a crer 
que estavam dispensados da correção monetária, o -pió"prio 
Procurador Geral ®_República enviou carta circular a todos 
os Procuradores dos Estados, esclare~en~o que: 

'•o fundamento da ação fçi o f3.to de a lei não 
poder prejudicar o ato jurídico perfeito e sõ se referiu 
aos artigos da Lei n' 8.177, de I' de março de 1991, 
que faziam menção a contra:tos celebrados antes da 
edição da ~esma." 

Por~anto, o mesmo artigo da Constituição que não per-· 
mit_e à lei mudar o contrato já feito p-ara aCrescentar a correção 
monetária, também não permite que elimine à ·correÇãO mone­
tãiía _quando ela foi contratada. Se o ~01:\.trato tiyer essa -cláu­
sula, o correto é pagá-la. -A falta de pagamento traz, em 
conseqüência, um aumento muito gr.illde de despesas, como 
mu~ta,_ custas processuais e honorários de advogado. . 

Ê preCiSo reSs_altai os mutuários Q.o Banco do Brasil que 
a aplicação ·da TR · riãó foi julgada. A TR não foi extinta. 
Ela continua atualizando os contratos de fitianciarilelttos e 
empréStiniOs onde foi estabelecida, bem coffio todas as aplica­
Ções finãrtceiras do público em geral. Qualquer decisão ou 
entendimento diferente,_só pOderá prejudicar o interessado. 
o- que o sTF-éonsiderou inconstitucional não foi a correçãq 
tifónetáriã, mas a sua cobrança quando-não tiver sido contra­
tada. 

Por conseguinte, a decisão do STF não alcança: 
a) os contratos celebrados após a vigência da lei n" 

8.177/91; 

A imprensa noticiou nos últimos- di~s que fOram profe­
ridas duas decisões "contra a in_cidê_ncia da TR (Taxa Referem­
cial)" nas dívidas -de produtores rurais, sustentando que esse 
entendimento estaria de acordo com o do S_upremo Tribunal 
Federal, quando julgou inconstitucional o artigo 21 da Lei 
n' 8.177, de I• de março de 1991. 

Estão equivocadas aquelas interpretações, o que fica claro 
após breve· retrospecto da questão. 

O referido artigo 21 determinava que os financiamentos 
rurais concedidos até 31-1-91, •'com recUrsoS dos depósitos 
de poupança rural" fossem atualizados pelos índices nele fixa­
dos, mesmo que diferentes dos anteriormente acertados. 

----~ocb) os contratos anteriores à referida lei, desde que as 
cláusulas de reajuste neles previstas estejam sendo observadas, 
tal como pactuado, por exemplo, nos contratos rurais do Ban­
co do Brasil, realizado com recursos da Caderneta de Pou­
pança Ouro. 

Esse artigo 21 não atingiu os ·corittátos furais do Banco 
do. Brasil feitos com depósito de poupança, porque neles já 

Cobrança de Juros!TR 

As notícias também dão Conta-de que as decisões Illepcio­
nadas teriam autorizado o pagamento do "principal da divida" 
somente acrescidos dos •'juros contratuais ·de 12% ao ano", 
sOb o argumento de que assim determinaria a Constituição. 
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A alegação de que a TR estaria limitada a 12% ao ano 
também não procede. A recente- decisão -do SFT sobr~ a TR 
não abordou o aspecto da limitã.çãd a 12%-·a.ã. Essa questãó 
foi ai"güida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n"' 4, 
movida pelo PDT, tendo sido julgada improcedente pelo Su­
premo (Diário da Justiça da União, de 12-3-91, pág. 244). 
O argumento invocado choca-se com esse julgamento do_SFT 
que confirmou não ser auto-aplicável o artigo 192; pà.iágrafo 
terceiro, da Constituição, no qual fundamentaram-se aquelas 
sentenças de primeira instância. - ' • ' 

Em suma, a TR não- está limitada a 12% ao ãno, cortlo 
equivocadamente tem ·sido noticiado, estando _o Banco, por­
tanto, autorizado a cobrá-la nos termos dos contrãtos firma-
dos. _ _ _ _ _ _-- . 
··---o-sR.. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 

a palavra ao nobre Senador Elcio Alvares. - -

O SR. ELCIO ÁL V ARES(PFL-ES. Pronuncia o seguin­
te discurso .. Sem revisão do orador.) .--Sr_. Pre!?i~r,::nt~; Srs. 
Senadores, venho a tribuna para analisar detidamente a inç:lu­
são .da Escelsa -EspíritO S~~to Çentn,t.i~ _E;létrica$ S/ A~ r::rp~ 
presa distribuidora q.e emergia elétrica do meu Est:;kdo, no 
Programa Nacional de Desestatiz.ação,conforme dC.tci:tilirtOu 
o Decreto n~' __ 574, de 22 .de junho do _corrent~ ano. _ 

Antes de mais nada, devo diz_er _que não sou· contrário 
à venda das empresas estatais brasileirã.s. No entanto, aúcidiio 
que no caso específico da Escelsa alguns pontos essenciais 
devem ser bem avaliados e convenientemente ccmduzidos, 
para que essa desestatização 'seja realmente bem Sucedida.," ' 

O que está em jogó é a so_brevivê_nc~a empresarial da 
Escelsa e, em decorrência disso, o desenvolvimento do Estado 
do ESpírito Santo. Em outras palavras, o processo deve ser 
levado com muita cautela, porque a alienação dessa ·empresa 
poderá influir nas condições de vida do povo capixaba. 

Dois_ são os aspectos que mais nos preocupam neste mo­
mento. Sobre eles, temos sugestões _a fazer à Comissão Dire~ 
tora do Programa Nacional de Desestatizaç_ão, _o primeiro 
deles diz respeito à participação acionária que a Eletrobrás 
vai manter na Escelsa_após sua privatização. O segundo ponto 
refere~se à forma de alienação das ações da Eletrobrás, caso 
a desestatizaçãQ seja feita por esta via. . _ . . , . 

Cotn<>" já disSe, a desestatização-da Esce_lsa, caso não 
seja bem conduzida, pode inViabilU:ar o crescimento .econôa 
mico do nosso Estado. ____ , . _ _ __ 

Antes de entrar no exame minucioso dos aspeCtos funda~ 
mentais que enumerei, quero fazer uma breve apresentação 
da Escelsa. A Espírito Santo Centrai~ Elétricas S. A. foicriada 
em 1968, pela fusão da antiga empresa estadu,::d de energia, 
que atendia o interior do Estado, com a CompanhiaCenttal 
Brasileira de Força Elétrica, de capital norte~americano. 

Controlada pela Eletrobrás, a Escelsa caract_eriza~se co­
mo empresa distribuidora de energia. Recebe de Fu!fiaS e 
Itaipu 80% da energia necessária ao atendimento de sua ár_ea 
de concessão, que compreende 90% do território estadual, 
e serve a 63 municípios. 

As demais empresas distribuidor-as de energia vêm sofren­
do as conseqüências da política tarifária Vig~nt~, mantid!l em 
bases irreais. Alémdisso, a ~plicaçãode tarifas h,ora!sazol!ais 
diferenciadas concorre para -redução significativa do fatura­
mento da empresa, influindp negativamente no seu desem~ 
penho econômico-financeiro: 

O mercado capixaba de energia é predominantemente 
industrial em termos de consumo de grandes m~ssas de eletrici~. 
~!_de, enquant(> o segmento residencial prepon~ra no número 

de consumidores por mês. E importante destacar, ainda, pelo 
seu significado social, que 55% das propriedades rurai·s do 
Estado já estão eletrificadas. O atendimento às classes- de 
baiXa renda foi uma .das nossas prioridades quando à frente 
do GOverno Estadual, bem como do eminente Colega e Sena~ 
dor Gerson Camata durante o seu período governamental. 

Por fim, devo mencionar que a Escelsa é a supridora 
da Empiesa de Luz e Força Santa Maria, que at_ua nos outros 
10% do território capixaba. 

O problema da Escelsa avulta de uma maneira muito 
importante. O que mais me preCrcupã ·é a possibilidade de 
uni.a retirada total, por parte do Governo, do capital da empre­
sa de energia capixaba. Pesq u~sando os documentos do Progra­
ma Nacional de Estatização, não foram observadáS,"eni. ne~ 
nhum deles, referências a um objetivo dó Govehió Federal 
em fazer caixa ou obter recursos com a v~nda de suas empre­
sas. Aparentemente, o- Governo livra-se delas apenas para 
·centrar seus escassos recursos em áreas típicas·, -como saúde, 
educação e segurança. 

Por isso, creio que precisamos; antes de mais nada, chegar 
a um consenso sobre o percentual de capital que deve ser 
mantido pela Eletrobrás. Está contemplado no art. 8' da Lei 
n' 8.031, de 12 de abril de 1990,.que criou o Programa Nacional 
de Estatização, e no art. 40 do Decreto n' 99.433, de 16 
de outubro de 1990,a prerrogativa de continuidade da forma 
estabelecida. Sempre que houver razões que ojustifique, a 
União deterá, dir~ta ou indiretamente, ações de class.e_especial 
do capital social das empresas privatizadas que lhe confiram 
o poder de veto em detenninada~_m.aNria_s, as quais deverão 
ser caracterizadas nos estatutos sociai~ das empresas, de acor~ 
docom_o _estabele.ciQo no art. 6, inciso XIII,§ 1" e 2~' desta 
lei. O § 1"' foi vetado e o 2"' estabelece que a ação de classe 
especial somente poderá ser subscrita pela União. 

Ora, sendo a Escelsa uma prestadora de serviços públicos, 
distnOuidora de energia, funciona com um fator fundamental 
·ao desenvolvimentó do Estado. Sua atuação- está ligada indis­
soluvelmente ao bem~estn da população. Assim, não faltam 
motivos para que sejam, neste caSo, criadas as tais ações de 

_classe especial a serem detidas pela União através da Eletro­
brás. 

O Estado brasileiro precisa assegurar~se de que a e;nergia 
será fornecida a todos os_ quadr~ntes do Espírito Santo em 
quantidade equalidade compatíveís·êom as necessidades dos 
consumidores. 

-São incontáveis as razões políticas, econõm.icils ~ ~odais 
-que respaldarri este nosso pleito, mas- eu me contentaria em 
citar apenas uma, de ordem estratégica: o nosso Estado não 
tem como gerar a -ehergia que consome, sendo, portanto, 
extremamente dependente do insumo que nos vem de Furnas 
e de Itaipu. Na áie~ _de energia, nosso Estado é vulnerável. 

Já o § 2' do art. 28 do Decreto n• 99.463, de 16 de agosto 
de 1990, determina q_ue todos os atos.<!Q processo de desesta­
tização terão de ser feitos mediante edital, com divulgação 
pelOs meios de comunicação. 

O item "a" do ~ lY do art. 28 explicita a neceSsidade 
da indicação do percentual do capital social de sociedade a 
ser alienado, quando for o caso. 

Assiin, penso qúe temos de agir rapido, tão logo seja 
foimado esse consenso, no sentido de que a União não se 
retiie totalmente da soCiedade. A ação deve se concretizar 
na preparação de um parecer bem fundamentado da Comissão 
Diretora, alinhando razões que justifiquem a permanência 
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da União, no mínimo, ein um perCentuai-ldêildcõ_ ao que 
está hoje em poder do Governo do Estado 

Além do que estou aqui levantando, existem outros meca­
nismos de proteção ao patrimônio estatal que ainda não foram 
convenientemente utilizados e que nos permite vislumbrar 
opções diversas na venda pura e simples da Escelsa. 

O art. 9~ do Decreto n9 9.433, estabelece a competência 
da Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestati­
zação. Essa lei, no item 13"', diz que à Comissão Diretora 
cabe deliberar sobre as condições de venda, arrendamento, 
locação, comodato ou cessão de bens e instalações da socie­
dad~ incluída no programa. 

Pergunto, neste momento, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, por ·que não nos dedicamos a es_tudar outras formas de 
participação em parcertã? Por que nos limitamos apenas à 
venda de ações? . .. . " ·- _ _ 

Um dos objetivos mais importantes do Programa Nado· 
nal de Desestatização , conforme consta no_.Projeto de Lei 
.n9 202, em fase de apreciação nesta Casa,que regulamenta 
o art. 175 da Constituição; é atrair os -capitais pnvados, em 
complementação aos capitaís públicos._ 

O Sr. Almir Gabriel--Perrriite·mê V. Ex~ um aparte? 

O SR. ELCIO ÁLVARES::.___ Ouço;-com atenção, o nobre 
Senador Almir Gabr_iel. 

O Sr. Almir Gabriel- Pelo que entendi, V. EX' coloca 
que a empresa distribuidora de energia elétrica e força do 
Estado do Espírito Santo está-sendo privatizada, ou em pro­
posta de privatização. Alguns pontos precisam ser relembra­
~os. Em .Pz:iineiro·tugar, -quero colocar que o modelo energé·. 
tico brasileuo está errado, completamente fora das condições 
que o País tem, quer em relação aos seus bens naturais, quer 
em relação ao padrão de consumo. Um segundo ponto_ pare­
ce-me extremamente sério: ao mesmo tempo em que se reco­
nhece para a Eletrobrás uma extraordinária tarefa- histórica 
até, "? sentido da aceleração de todo processo de energização 
do País-.- também se reconhece que os projetos elaborados 
para suprir as necessidades de cada Região guiax:am-se muito 
mais pelos interesses das empreiteiras do_ que pelas necessi­
dades da população e pelas orientações técnicas mais sérias 
e mais autorizadas. Na prática, utilizava-se todo um discurso 
técnico paTa satisfazer muito mais aos interesses das emprei­
teiras do que aos interesses da própria Comunidade. Resul­
tado: a maioria das nossas hidrelétricas saiu por um preço 
brutalmente maior do que aquele que sçria razoável esperar. 
Existem exemplos em todo País, inclusive ·Tucunú, Balbina 
e tantos outros. O fato de se reconhecer todos esses erros 
não quer dizer que a privatização resolve, até porque a expe­
riência brasileira a respeito é dramática.· No meu Estado, 
por exemplo, existia- a Paraeletric, companhia inglesa que 
supria as necessidades ·de Belém, enquanto a cidade não cres­
cia. Ela não se dispunha a ir para o- interior, alegando que 
o interior não tinha nenhuma condição de se expandir. Veio,. 
então, a Celpa, que, como companhia estatal, resolveu inVestir 
em determinadas áreas do interior. O crescimento que, cóln 
a presença da energia e da força, foi possível dar ao interior 
do Estado, foi extraordinário. Essa mesma experiência pa­
raense certamente é a do Espírito Santo; certamente também 
é a da Light no Rio- de Janeiro e em S_ão Paulo. Enfim, são 
todas experiências que mostram que o Brasil teve possibilidade 
real de crescer, sobretudo na sua base industrial, exatamente 
por causa da presença do Estado no sistema de eletrificação 
~nacional. Não vejo c9mo upt P_aís conl_Q o }~rasil, _que ainda 

tem qUe fazer uma iÔfra-estrutüra, sobretudo na área rural, 
. extraordinariaplen.te. grande, a fim de facilitar a pfodução na 

micro e pequena propriedade rural, possa fazer isso através 
de uma instituição ou de uma empresa privada. Ou seja, tirar 
o Estado de uma atuação firme nessa áre_a: da e_Ietrificação, 
com certeza absoluta, será trair os interesses maioreS ~da popu­
lação brasileira. Sou inteiramente ·solidário aó prOtesto que 
está sendo feito pOr V. Ex~ no que diz respeito à Companhia 
de Eletricidade do Estado do Espírito Santo. Praza aos céus 
que ela não seja a primeira de uma série que, na-verdade, 
Se tenha em vista privatizar. - -

O SR. ELCÍO ÁLVARES - Recolho o aparte do nobre 
Senador A~ir Gabriel com muit() carinho, porque o retrato 
que S. Ex~ pmtou é exatamente a Situação do nosso Estado. 
Há também um detalhe que fiz questão de frisar: -o nosso 

·Estado é muito vulnerável nesse ponto de energia elétrica, 
porque somos supridos por Itaipu e Furnas. Portanto, o fato 
de a União pretender sair de todo da Escelsa é altamente 
preocupante, principalmente neste momento em que o desen­
volvimento do Estado está inteiiamente ligado à sua compa-
nhia geradora. - · 

Então, vejar.n o perigo:- no móinénto- em que a União 
se demite da participação, ficarem-os sujeitos; evidentemente, 
a uma empresa privada, e aí podem surgir problemas muitos 
graves, inclusive de macrosinteresses econômicos. · 

- ?Ostaria de dest~car também, neste momento·, que a com­
p~nhta tem uma séne de elementos que são possíveis-acio­
mstas, através da locação exatamente da ocasião, de contas 
que foram geradas, e que não estão_sendo considerados. Inclu­
si~e, há a situação dos empregados.O programa está sendo 
feito de uma maneira muito ampla, visando exclusivamente 
à demissão da União do controle acionário da_ Escelsa~ para 
entr~gá-131 por inteiro à _empresa privada. É esse o porlto que 
me mqmeta, e o depOimento do Senador Almir Gabriel é 
muito importante, porquetenho a impressão que o Pará e 
o _Espírito Santo tém a mesma similitude em matéria de proble-
ma energético. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores-, como aos empregados 
das empresas estatais vendidas vêm sendo assegurada a partici­
pação privilegiada na compra das ações, o mesmo deve ocorrer 
no caso da Escelsa. Porém, creio .que esse benefíCio deve 
ser estendido também aos consumidores.É esse o objetivo 
do Estado do Espírito Santo, porque nesse ponto o GOveino 
do_ Estc:do também compreende que devemos negociar as 
açoes nao só com osempregados, conforme tem ocorrido, mas 
também com os consumidores, o que sei-ia uma maneira de 
nos garantirmos·contrao pOssível grupo que venha, realmente, 
a ter o controle acionário da Escelsa. · 

__ Os consumidores, por exemplo, que na época da consti­
tutçao. da empresa não passavam de 70 mil, hoje beiram Os 
600 mil. A Escelsa tem no _Espírito Santo 600 mil consumi­

-dores. Esses consumidores, que contribuíram para o Cresci.:. 
mento da empresa, têm o direito de participar efetivamente 
da compra de suas ações. A pulverização das ações nas mãos 
doS capixabas vai assegurar uma concreta e real distribuição 
de renda, ?lém de significar um nlaiór poder fiscalizador. 
Acaba funciOnando como uma poupança popular, via mercado 
~cionário, caracteirstica das sociedades mais desenvolvidas. 

Isso -é perfeitamente factível porque, nó Seu§ 29, o art. 
32 do Decretp n' 99.463 estabelece que: 

"A Coniissão Diretora poderá fixar, em cada pro­
cesso de· P:r:iY~~z_~g, __limite máxim_o de n4mero ,P.e 
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ações do capital da sociedade, que poderá ser adquirido 
por participante ou grupo de particlp'3níes no processo 
de privatização. « • - · 

Dessa forma, a Comissão Diretora do Programa: Nadonal 
de Desestatização poderá controlar a predominância das par-
tes interessadas na gestão da Escelsa. -

Creio q'ue, sendo chamados a partícipar, os consumidores 
e empregados da Escelsa responderão _adequadamente a esse 
convite, _ _ _ _ ____ __ __ 

Nesse ponto, é interessante dizer que, numa pesquisa 
realizada em 1988 e-1989, constatou-se que, respectivamente, 
71 e 79% dos capixabas estavam contentes rom o serviço 
de sua distribuidora de energia. É uma empresa que tem, 
realmente, um saldo altamente positivo, não s6 de simpatia, 
mas de efetiVo" trabãlho em favor do desenvolvimento do nos~o 
Eatado. 

Sr. Presidente, Si's. Senadores_, como incontáveis empre­
sas estatais brasileiras, a Escelsa vem tendo _o seu ritmo de 
crescimentO .sufocado pela falta de recursos.- Os investimentos 
anuais, que deveriam ser da ordem de 50 milhões ® dólares, 
infelizmente não têm sido alcançados em tempos recentes. 

As inversões da Escelsa foram as_seguintes noS_últi~os 
cinco anos: 35 milhões de dólares em 1987, 38 milhões, elll 
1988, 36~ milhões, em 1989, 25 milhões. em 1990 e20 milhões 
no ano passado. 

Esse crescente descompasso - a Escelsa aplicou no ano 
passado apenas 40% do_ que precisaria investir - fez com 
que obras importantes fossem paralisadas, enquanto o crono-
grama de outras teve que ser desacelerado. . 

Esse fato demonstra que a empresa, realmente, prectsa· 
de investimentos, que só poderiam chegar atrá.Vés de novos 
investidores. --- _ 

O quadro econômico que vivemos· hoje, de recessão pro­
funda, indica que não será tarefa das .rnais fáceis ·a atração 
de parceiros para os empreendimentos necessários _ao cresci­
mento da Escelsa. 

Mesmo assim, acreditamos que essa seja realmente a me­
lhor saída. Não temos nenhuma razão para crer que-a venda 
pura e simples daquela empresa baste para superar os probl~­
mas que o Espírito Santo_vem enfrentando no setor de energta 
elétrica. ~ 

Diferentemente do setor fabril, onde até então tem-se 
concretizado o Programa de Desestatização, o setot" de servi· 
ço_s públicos, com destaque o estratégico de fornecimento de 
energia elétrica, necessita da nossa atenção responsável e fun­
damentada para a melhor decisão. Aquela que atenda ao~ 
anseios do Governo Federal e à necessidade de desenvol· 
vimento das áreas atendidas e que não se situe apenas- nos 
interesses econômicos-financeiros, mas principalmente no po­
lítico-social. _ 

Sr. Presidente, era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. 
(Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. e/cio Atvari~, o sr. __ MCJ~­
ro benvides, Presidente, deixa a cadeira da Presidêitcia, 
que é ocupada pelo Sr. Beni V eras, suplent(J de Secre­
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Cid S~bóia d~ Carvalho. 

. O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMPB-CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orado_r.) -~ 
Sr. Presidente, Srs. Seriadores, retomo, hoje, a esse tema 

do momento. que diz respeito aos acontecim + +entos que 
ligam a Câmara dos Deputados ao Senado Federal nessa auto· 
rização para processar e julgar o Presiden~e da Repúbl!ca. 

Oaro que há uma leitura do texto --da Constituição Fede· 
ral, onde não se pode separar- e eu gostaria bem de cltamar 
a atenção- dos Srs. Senadores para tudo isso - o processo 
do jUlgamento~ Com isSo, chegamos àquela_ conclusão de q~e 
-competiria ao Presidente do Supremo '!'n?l:'-~al Federal Já 
dirigir o processo·, como a S. _Ex~ cabera dirigir a !l,ess~o de 
julgamento. . 

Ora, aí está a Constituição Federal com o te~to a esse 
respeito. Mas isso leva a uma me~itação -~ais profunda e 
a uma análise mais responsável. Entao, surgtnam daf algumas 
indagaç~es: o- Presidente do Supremo Tribun~l Federal deixa­
ria o seu cargo na mais alta corte e se deslocarm para o Senado 
Federal, onde, por exemplo, daria os despachos interlocu­
tórios? _S. Ex' daria os· despachos administrativos no processo 
de impeachment do Presidente no Senado? E se S. Ex• desse 
esses despachos, que recurso haveria quanto ~ eles? Em que 
caso o próprio Supremo Tribunal Federal poderi~ servir ?e 
socorro para uma parte descontente com o procedimento m-
terlocutório do dirigente do processo? . 

Por isso, entendo que a Con_stituição F~4er~l- 9-eve ser 
lida quanto a isso; não nesta parte, mas ela deVe ser lifia 
quanto a esse problema, com tudo que diga respeito aos ~r~s 
Poderes. Não estou entre aqueles que entendem que o Mmts­
tériO Público seria o Quarto Poder. Não concordo com essa 

- teoria. Ainda estoU- na teoria_ de _M_ontesquieu; só existem 
realmente três Poderes. 

Como poderia a chefia de um outro Poder deslo~r-se 
e assumir posição no Legislativo para dirigir o proce.sso? Essa 
expressão da dire~o do. processo de impeachmen~ d_e~e ser 

_fiGa de modo adequado, de acordo com a Constltutçao n;:t 
parte atinente aos Três P<:deres, e não ao pé d~ let~a, _POrque 
·isto não faria sentido. Evtdentemente, não tena sentido que 
~o Senado Fe_deral perdesse suas prerrogatiVas para oUtro Po­
.der,_ pelo fato de dever processar e julg_ar o Preside~te da 
;República. Deve_mos, sim, processar e julg~r o__ Prestde~te 
ida República sob a dire9ão d() Supremo_ Tnbu~_al Federa~, 
na pessoa do seu Presidente, mas-essa-presença fístca do Presi­
dente do Supremo será absolutamente necessária e. ipdispen­
sável na sessão de julgamento, quando se estabelecer a forma­
:ção do colegiado do Senado que, então, funcionará como 
tribunal irrecorrível para prolatar a decisão atinente a_o im­
peachment do Presidente da República ou a sua a~solvtção. 

Sei que vários oradores têm ocupado Aesta tnbuna com 
consideraçõe_s sobre isto. Ao pé da letra, fossemos entender 
,sem harmonia constitucional de outros dispositivos, num~ in­
terpretação isolada só de uma parte da Constituição;-énfão 
:teríamos_ as seguintes conclusões: primeiro, o pedido de im­
peacbment teria de dar entrada aqui n? S~nado. lm~diata­
mente, o Presidente do Senado comuUicana ao Prestdente 
do Supremo Tribunal Federal a e~stência do pedido~ Este 
assumiria ã-âireç_ão do processo e mandaria ouvir a Câmara. 
;A Câmara, para dar-autorização, ai~da ~estaria integrand? 
lesse mesmo processo e, ao dar autonzaçao ou negar, _conti­
nuaria integrando o mesmo_ processo. 1\gora, o ménto da 
questão e o julgamentOJ?Or força desse mérito só ocorreriãín 
.depois da autorização da Câmara: Mas, em todos esses mo­
mentos~ já teríamos, na interpretação stricto sens_u! ~presença 
do Presidente do- Supremo Tribunal Federal dmgmdo todo 
o procedimento. 

O Sr. Elcio AlVares- -Permite-me V. E~ .. u~ apa~e? 
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O SR. CID SAlJÓIA DE CARVALHO- Pois não: OuçO, 
com todo prazer, o aparte de V. E~ 

O Sr. Elcio Alvares - Nobre Senador Cid SabÓià de 
CarvalhO, eSse j:>onto do debate referente à presidência do 
processo que julga o Presidente da República no Senado já 
mereceu análise e, iriclusive, comentáriOS de vários juristas 
brasileiros; mas V. Ex• está ttazi!ndo o problema com muita 
lucidez. Conforme o Supremo Tribunal Federàl já deixou cla­
ro, no momento em que balizou o prazo de defesa dentro 
de um preceito regimental, não podemos perder de vista o 
Regimento Interno do Senado Federal. A matéria está toda 
contida no capítulo que trata do funcionamento do Senado 
como órgão judiciário. A leitura tem Sido exaurida por todos 
os interessados na tramitação. Mas o fato que me parece 
relevante, exatamente pela complexidade do processo, é aque­
le que diz respeito ao Presidente do Supremo Tribu!_]al Fede­
ral. A Carta contéin dispositivo qUe prevé que S~ EX~ é presi­
dente por inteiro no processo. Logicamente, a questão que 
V. Ex~ coloca tem que ser respondida, no meu modo de sentir, 
de forma negativa. O Presidente do Supremo Tribunal Federal 
vai presidir, no meu entendimento, a última sessão que será 
aquela de julgamento do Presidente, porque, conforme está 
preceituado no art. 380, no momento em que a Mesa recebe 
autorização da Câmara para a 'instauração- do_ processo, ela 
nomeia, ato contínuo;-uma comissão constituída de um quarto 
de Senadores, que terá a responsabilidade do processo. Pare­
ce-me que essa comissão disporá de um presidente e de um 
relator que terá oportunidade de praticar todos os atos do 
processo. Agora, surge aí uma figura que me causou estra­
nheza, advogado que sou de lides criminais: eSsa comissão 
tem a responsabilidade de erigir o libelo acusatório e se com­
pleta no momento em que entrega esse libelo acusatório. En­
tão, vejam que situação paradoxal: o Senado da República 
é, ao mesmo tempo, acusador e julgador. Senti tinia deficiên­
cia técnica nessa Coiníssâo, nias Dão quis discutir o fato, por 
entender que seria precioSidade de discussão. No inomento 
em que ingressou o pedido de impeachment -e aí também 
perfilho a posição do Senado José Paulo Bisol- nesse ponto 
de vista, o fórum competente deveria ser a Mes~ do Senado 
da República. · 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Pertnita-me· 
V. EX' dizer que, muito embora aí se diga que a Câmara 
autorizará o processo, na verdade, o processo já se instaura 
a partir do momento em que ingressa uma petição ihicial 
-processo no lato.sensu. Agora, processo stricto sensu, pro­
cesso no sentido rigoroso, do qual poderá resultar o impeach­
ment, este só se instaura depois da autorização da Câmara. 
Mas o procedimento do qual há autorizaçAo, e pi"Ossegue o 
exame do pedido inicial, esse saneamento que se dá com 
a autorização, esse tem uma característica diferente; mas tudo 
já é processo. 

O SI-.-Eicio Alvares- Senador, creio que houve um 
erro de gravidade, não foi um erro comum, porque está provo~ 
cando esse debate. A Câmara dos Deputados não tem nada 
com o processo referente ao impedimento do Presidente; ela 
apenas tem um ato, que é autorizativo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Concordo plena­
mente. 

O SI-. Elcio Alvares- Esse ato estaria incluído, evidente­
mente, na tramitação do processo aqui no Senado. Indaga­
riamos à Câma.J;a se ela recebe o p_edido e se autoriz~ o _R!O-

cesso. Se autorizasse, teríamos que cumprir a parte do capítulo 
que disciplina o funcionamento do Senado como õrgão judi--
ciárlo. · 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -· Permita-me 
V. Er daí eu entender que a defesa do Presidente perante 
a Câmara dos Deputados só pode ser processual, quanto ao 
processo de autorização, e não sobre o_ mérito dã Questão, 
não sobre o crime de responsabilidade propriamente dito. 

O Sr. Elcio Alvares~· Nesse ponto, o Relator, Deputado 
Nelson Jobim, está agindo certo; S. Ex~ vai-pegar a defesa 
do Presidente, se ela for produzida, por qualquer motivo, 
lá na Câmara, e remetê-la para o Senado. Mas eu gostaria 
de fazer um outro comentário sobre a petição inicial, firmada 
pelos eminentes braSileiros Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo 
Laven Yre. A colocação da petição, tecnicamente, pecou num 
ponto: deveria ser deduzida por artigos, e ela teve o caráter 
meramente narrativo e descritivo; ela nã.o foi deduzida por 
artigos, porque, se o tivesse Sido, no momento em que fosse 
constituída, no Senado, a comissão de um quarto, o libelo 
acusatório seriam praticainente os artigos que estavam conti­
dos na petição inicial. Coloco essa discussão jurídica, porque 
foi com uma trenienda estranheza que verifiquei, dentro do 
texto do Regimento Interno, que a nossa comissão de um 
quarto tem a obrigação de erigir o libelo acusatório. Parece-me 
- e aí vem outra pergunta - que os Srs. Senadores que 
participassem do libelo acusatóriO estariam Impedidos de jul­

:gar. Trata-se de um princípio elementar. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ela não é Minis­
tério Público. Acho que essa comissão é para ordenar o pro­
cesso, não para produzir o. libelo. 

O Sr. Elcio Alvares - Em razão da toada que está se 
fazendo na Câmara dos Deputados, já era imperioSo que o 
Senado da República tivesse os elementos que vão funcionar 
nesse processo.:.......; se ele reahnente tiver que ocorrer- apres­
tados para examinar essas nuanças que são importantíssimas. 
Lendo e examinando alguns comentários-de eminentes juristas 
brasileiros, pude constatar a complexidade desse processo, 
e com um fato muito grãve: é inegável a culpa da Casa Con­
gressual. Infelizmente, a lei especial para disciplinar o processo 
não foi feita. Então, estamos vivendo, em determinados mo­
mentos, a Lei n9 1.079, de 1950, que não constrói, e -nesse 
ponto o Supremo, na ementa do Ministro Sepúlve4a Pertence, 
foi muito claro: seriam recepcionados pela Constituição ape­
nas aqueles dispositivos que não se confirmassem com o texto 
constitucional. Ninguém pode perder de vista que o Supremo 
Tribunal Federal, no primeiro momento do julgamento, fixou­
' se dentro da linha regimental. Então, o Regimento do Senado 
precisa ser examinado com muita atenção . Eu citaria, como 
ponto de maior importância, exatamente esse lado do libelo 
acusatório. Por outro lado, entendo, a respeito desse trabalho 
todo que está sendo feito na Câmara dos Deputados, e com 
o maior apreço ao~ eminente~_ elementos _qu-e estão dentro 
do processo, que o Sr. Ibsen Pinheiro, como Presidente da 
Câmara dos Deputados, se recebeu a petição, .teria que subme­
ter o seu ato de recebimento ao Plenário. Porque, automati­
camente, no momento em que o Presidente da Câmara dos 
Deputados- que teria qu~ examinar a legitimidade das par­
tes, o fundamento do pedido - recebe preliminarmente o 

-·pedido, ele teria apenas que submeter ao Plenário, sem qual­
quer tipo de defesa, o seu despacho inicial, qual seja, o de 
receber a petição. O Plenário confirmaria, aUtorizaria ou iião 
o se-guimento dq pe9ido de impeachment. Então, no momento. 
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em que as coisas _começam a~ tomar·{erma, e que o Senado 
deverá ser convocado, se for autor~.ado _o_ p~ocessam.entQ na 
Câmara, -nós, do Senado, temos que examinar, com muita 
clarividência, o que está contido n_o _Título X! Capítulo I, 
do nosso Regimento Interno, a respeito do funcionamento 
desta Casa como órgão judiciário. Neste momento em que 
V. Ex~ levanta dúvida sobre a presidência do procesSo, torno 
a reiterar·: no meu modo de sentir~'? ~ibis~r~~~!d~ey ~anches 
somente funciona corno .presidente na aUdiência de julgelmen­
to. Essa audiência é ~i gt?n~ris;oé ccuno·se fosse ..na Justiça 
comum. A produção de prova~ _é feita imediatamente. O jUiz 
ouve as test,emunhas, "exami~a as prov~~ C!• ato contínuo.- passa 
a dar a _decisão condenatória ou absolutória. Veja que o ponto 
principal desse julgamento é uma audiência inteir_a; e vãi ser 
imensa, dependendo _exatamente da colocação das_ provas, 
porque as que forem requeridas ou deferidas _: onden'atória 
- e que preliminatrilente essa êomissão terá opo~~unid~de 
de examinar vão, por inteiro, para a audiência final, que será 
condenatória ou- ãbsolutória, do PreSidente. Aí sim; no mo­
mento em que for instalada es-sa -audiênciá, cjüe'- -e- 'decisiva 
para o julgamento do processo, a mesma terá que ser ptesi­
dida, do início ao térmlno, pelo Miiüstro Presiderife do Supre­
mo Tribunal Federal. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Entao, esse 
procedimento é que seria- chamãdO de processo de impeach­
ment propriamente dito, stricto sensu, a partir desse momen­
to, nessa audiênci?. Porque o problema, Senador Elcio Alva­
res- não sei de V. Er est~ entendendo -são os conceitos, 
é o. que se pode conceitua:i corn9 p,roç;e,sso. Pç_e:s;:ç~So_A uma 
palavra que, juridicamente, tem sentido ora restrito, ora am­
plo. Não confundamos processo. com ~Ção, N.o molll~D:_to em 
que V. Ex" fala e utiliza a palavra prõ-cesso'e diz que; nesse 
momento, deverá Ser o-PreSidé:rite do Supremo Tribunal Fede­
ral, será a ação. O -proceSSo já Se juilta· conf a idéia de uma 
ação perante esta Casa, cQm funções judicantes.-Já é .. ünía 
ação no sentido estrito, que·é o _sentido _que a Cãriiara: aos 
Deputados autorizará:- Agora;-lato sensu, jà:há Um~processo. 

O Sr. E_lcio Alv~es.- Não, podemOs diviciif ~SSê Pi-Ocess.o 
em duas partes- não poderia ser _de- Outrã-maheira:'õ prbCéS"sb 
propriamente dito de instrução e o processC? d~ j~lgà(n,e_pt~~ · 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Eu~diria três: 
um de admissão, um de instrução e outro de julgamento. 

O Sr. Elcio Alvares - Não, o de admissão eu elimino, 
Estou dizendo a nível do Senado, na parte que -nos·-eompete. 
E por que isso? No Textu de 1988, foi deferido, por inteiro, 
o processo e julgamento ao Senado Federal. Antigamente, 
no Texto de 1946, o tribUnal de pronúncra ei"â ·a- Câm-ara 
dos Deputados, que não tem mais ·esse condãQ de f~er_a 
pronúncia. A nossa pronúncia é atrávéii da. comissã-o de_ um 
quarto -que tem que erigir- o libelo acusatório. Então, nessa 
parte de inStrução do libelo acusatório, terfa~os _o rito -proces­
su_al, e o rito final, de audiência e julgamento_, sob -a Presi­
dência do· Supremo Tribunal, para_ condenar ou absolver. o 
Presidente da República. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- V. Ex• está 
com o RegimentO em mãos. Gostaria.q"a.fe lesse o artigo sobre 
a comissão do Sen~do. 

O Sr. Elcio A h' ares- Pois não, está no _art. 380: 
"a) recebida pela Mesa do Senado a autorização 

da Câmara para instauração do processo, nos casos 
prevístos no item I do af!.. 377, ou a denúncia do crime, 

nos demais casos, será o documçnto lido na Hora do 
Expediente da sessão seguinte; 
-- b) na mesma -sessáo etn que se fizc:;:r a leitura, será 
eleita comissão, constituída por um quarto da campo­

-sição do Senado, obedecida a proporcionalidade das 
Representações partidárias ou dos_.blocos parlamen­
tares, e: que ficará resporisáVel pelo processo;" 

Então, ninguém pode ter dúvida de que essa comissão é 
. responsável pela parte instrutória do processo. _ 

~CO SR. CID SABÓIA. DE CARVALHO - Aí, sim, mas 
não- pelo libelo. , - - · 

O Sr. Elcio Áiv_ares- Vejamos a -alínea seguinte: 
' ' ' " ~ 

"c) a comissão encerrará o seu trabalho com o 
fornecimento do libelo ac;u_sat9rio, que será anexado 
-ao processo e entregue ao Presidente do Senado Fede­
ral, para remessa, em original, ao Présiderite do Supre­
mo Tribunal Federal, com _a comunicação do dia desig­

. nado para o julgamento;" 
~ SO- aí é que~ Surge a figura do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal. 

• ~ . c O ~R. CID S~(/IA DE C~R':' ALHO- E aí se instaura 
o processo que· ter~ a direção do Pre~_idente do S~premo. 

O Sr. Elcio Alvares - E esse processo praticamente é 
a defesa do Presidente e, ato contínuo, a audiência, que, 

:àlém de tudo, é instrutória e é de julgamento. Parece-me 
-que será uma das mais longas -audiências, ·se" fOr realizado 
realmente o pro-cesso de impedimento_ do Presidente, porque 
teremos que ouvir testemunhas e debate_r a prova pericial, 
se houver; e depois dessa instrução toc!a. presente o Pre_sidente 
do Supremo Tribunal Federal, então, nós, Senadores, vamos 
compor o Colégio.-

0 SR. CID S/I.BÓIA DE CA.RVAL!fO- Agora, gostaria 
de __ a:n_a~sartudo à luz da intervenção de V. Ex~. Veja bem, 

· haVii-lfulna corriiSsão, mas que nãO terá a fuDção de Mi~istéJ1~ 
-p~J?fíco: te"rá a funç-ão típica de jufió-de instrução. O libelo, 
31~- é no'- sentido ·e·Xato da palavra nO-Direito Criminal,_ ql(er 
'átier; a relação daquilo que foi trazido, a relação do. que 
se impüta à descrição de tudo o que ocorre, sem que seja 
propriamente um põsiciónamento, digamos, sem que se gere, 
aí, a definição do·s componentes· da comissão por um juízo 
fin:':ll sobre o que está sendo questio7n~do. _Aí, _é um juízo 
orgaDiZãtivo-. Ele, apenas, orgariiza. DO Presidente, dtz-se 
o seg_uínte: "Sob ·a lei tal ... está acusado disso, disso, disso, 
diSso, o-disso ... a ã:cus"!ção é taL" Das provas: "Às· provâs -sao 
tais é tais .• , Isto é ci.ue é o libelo. Cabe à comissão elaborar 
toda a nã.rrativa.da acusação~ $.em qué os seus Meni.bros lritei"­
-venham de mérito, sem que seus Membros se comprometam 

· cõmO julgadores·: Do mesmo modo, como não há o comprome­
-_ti_merito;~ po-r exemplo, de um juiz que, na prinleirá fase de 
unl Pio-Cesso de homicídio, prónuncia o réu no criine de homi­
Cidio, e ele-pois dirige a sessão d.o júri e prolata a sentença 
·s:egún9-0~ as re~p~~t~~ dadas aos queSitos peloS integrantes do 
Tribunal do Júri. Então~ essa função inicial, eu nem poderia 
~_er que_ é de pronúriciã prOpriamente: é só de organização 
do processo. Esse prOcesso, senador Elcio Nvares, para mim, 
lato sens1,1, no sentido amplo, tem várias etapas: na Câmara 
dos Deputados; pro-cesso· autori.Zativo; o processo de instru­
ção, devidamente ,instruído; e, por fim, o julgamento. Agora, 
onde entra o Pré.$idente do Supremo Tribunal Federal? Na 
terceira etapa qtie~ stricto_sensu, é o verdadeiro processo de 
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impeachment; sob o aspecto de stricto, sob _um jufzo é dado nenhum outro tipo de indagação. Se porventura alguma 
restritivo de conceito,- ali é que·há o julgamento. Essa etapa coisa surgisse,·s~ria, remetida para as vias cotnuns. Então, 
é que, necessariamente, será-dirigida pelo Presidente do Su- neste moment_o,_a ÚJ).ica coisa que está me afligindo é que 
premo Tribunal Federal. _estamos_ desarrimados de uma lei especial determinando o 

o Sr. Elcio Alvares _ Se"nador Cid Silbóià de Carvalho, processo. Vamos ter que buscar exatamente os lindes no Códi~ 
estamos verificando que, pela inexistência de lei especial dis- go de Processo Penal .. O Presidente não tem que se preocupar 
pondo sobre os textos constitucionais -qU:e versam· sobre a com a defesa na .Câmara dos Deputados, pois é perda de 
matéria, estamos apenas partindo para 0 bom-sertso e u_ma tempo. A ·defesa•tem de ser produzida aqui no Senado. Mas 
certa analogia com 0 Processo Penal. Mas sinto que, em detet· tem que ser dado ao Prpsidente o direito mais amplo no contra-
minado momento, haverá uma dúvida, porque, logicamente, ditóriO para produzir_ a prova. 
entregue o libelo acusatório ao Presidente, ele produzirá a OSR.CIDSABÓIADECARVALHO- Mas quero dizer 
sua defesa; e na produção da sua defesa, ele argirá meios ·a v:· EX~ que o crime de responsabilidade não está no Código· 
de provas, sejam periciais, testemunhais Ou documentais. A ·Penal. O crime de responsabilidade é constitucional e, por 
partir daí temos que perguntar: se essa- comissão enterra ós iSsO, tem um tratamento também constitucional. 
seus trabalhos com o libelo acusatório~ que irá-deferir, quem 0 Si-. Elcio Álvares_ Concordo com V. EX~.- rilãs a 
irá examinar, quem irá dar força, afinal de contas, ao- meio lei especial que disciplina 0 processo não foi feita pelo Con-
de prova requerido? O Presidente do Senado? A cotnissão, gresso.. Estamos, 00 momento, sem lei especial determinando 
que já entregou o seu relatório, ou é o Presidente do Supremo . 0 processo. Então-, subsidiariamente, 0 Código de Processo 
Tribunal Federal? · _penal vai nos dar os elementos para processar o Presidente. 

O SR. CID SABÓIA DE CARYAL.tl.O_-_,Ne:;seporito, ,Aiora, chamo ci atenç~o-para o fato-de que o Presidente 
Senador Elcio Alvares, temos que"eiltrar em outras conside- yai_ se valer, logicamente, de todos _os recursos de_defe_~a: 
rações. prova pericial, docurilerital, testemunhal, etc ... 

O Sr. Elcio Alvares:._ Mas essas ~~dsiderações fêm que Ó 
ser feitas agora. Infelizmente,aLein•l.079,emVirtudeexata- O SR. CID SAB IA DE CARVALHO- Penso que isso 
mente da distonia constituciOnal de 46 páia'SS, ·naó teiD mais não pode ser admitido, porque estamos tratando de crime 
nenhuma aplicabilidade , serve apenas cOm'o fonte referencial. de responsabilidade. Ele teria direito- a essa prova pericial, 
Por isso, deveríamos nos prevenir agora-. Aj;rande_iQda_ga9ão ·ou seja, ·a perícias, vistorias--e laudos os mais diversos que 
que está surgindo é exatamente essa. Eu, pOr eXemplÓ,- divirjo devessem ser feitos na aVeriguação dos crimes comuns. O 
da maneira com que foi ·colocada a petição inicíill -·n·ão ·crime de responsabilidade tem uma conceituação diversa, que 
desci' ao detalhe como 0 fez 0 Senador' Jo-sé Pauló Bisol_ · ilão_~mporta, evidentemente, esse tipo-de providência. 
entendendo que o forO competente é o S.enado. Mas a petição .O Sr. Elcio Alvares- Seriador Cid Sabóia de Carvalho, 
inicial, para ser posta tecnicamente, deveria ter sido feita o fàto .q.ue está sendo imputado a ele, que é grave, que arranha 
por artigos, e os artigos, se considerados razoavelmente proce- o decoro, que é um processo muito subjetivo, ele só pode 
dentes, seriam a sustentação do libelo_ ac!J§~tório .. , - . corifraditá-lo através da contraprova. A questão que vou dei-

O SR. CID SABQrkDE-CARVALiiO- E11.entendo. xar com V. EX' no debate- e V. Ex• está sendo brilhante 
Mas eu queria aduzir a V. E~ que de_vemos distihgiiir, e coip.o s~mpre -é a seguinte: no-moriléhto em que à comissão-­
já começamos isto ·n-y~ -djscurso ante~iof,_~~m que; __ :4!aloguei de~xa de .f!-mci9nai" com ·a entrega do libelo acusatório, quem 
aqui com o nobre Senador Jarbas Passarii)ho; deveinps Ve.rifi- -Preside o processo no momento de deferir ou dar andamento 
car, quanto ao que V. Ex• fala, a natureza da hpjiuiação. ''à petiÇão do Presidente em sua defesa, facultando ou não 
A imputação por crinle cõmum a:SSeindha-se ao procedimeitto o direito de prova? Essa é a pergunta que eu gostaria de 
penal propriamente ditO, à processualísticii"perial, corre pe- fazer, porque, no meu modo de sentir, o úníco ritoinento 
rante o Supremo Tribunal Federal, e a proVa é rigorosamente em que o Presidente do Supremo Tribunal Federal participa" 
aquela consagrada atinente a cada tipo de crime. é na fase derradeira do processo, na audiência~ que é o julga-

Mas quando o delito de que se fala é o crime de responsa- mento. 
bilidade,aconceituaçãoéoutra;maisvária',maisampla,com o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO_ o processo 
uma prova menos específica, uma prova- riiáis dentro de crité- do stricto sensu. Nesse caso, digo a v. Ex• que, aí sim, é 
rios éticos, de critérios·s.ociais, que demonstram que S. EX'- o Presidente do Supremo Tribunal Federal que assume a dire­
o Presidente da República, no momentO*- não tem possibi- -çãcr -do processo e do julgamento. Entendo a representação 
lidade de continuar no cargo. Mesmo antes.-de examinar aque- . pelo- impeachment como 0 resultado de várias notícias de 
las provas dos crimes comuns. pelo que• já existe, pelo que crimes, cOm pessoas acusadas que se vinculam ao Presidente. 
já repercute, pela atmosfera $0cial, pelas-características apre- Esse universo criminal cria uma atmosfera pela qual se de­
sentadas pelo País como üm todo no momento, já não é-po-ssí- monstra que a pessoa do Presidente está-inabilitada para conti­
ve! àquela pessoa dirigir a Nação. Então, 0: sistema de prova nuar no exercício do cargo. Não vamos examinar, aqui, o 
vai divergir inteiramente daquela prova exigida pelo Código roubo, 0 furto, 0 estelionato, 0 peculato ou a formação de 
de Processo Penal para aqueles crimes esp~çíficos. Aqui, não quadrilha; vamos examinar o crime de responsabilidade. Vá­
se deve argir a formação de quadrilha, o ~telionato, o pecu- rios crimes _não somam um crime._ Esses crimes "atribuídos, 
lato, digamos, a extorsão, o que se esteja argindo .:_estou que chamamos crimes comuns, têm um rito da Procurado­
dizendo aleatoriamente -e, sim, o crinie d_F ,responsabilida~e. ria-Geral da República, com a respectiva denúncia, e o julga-

O Sr. Elcio Alvares- Na sentença condenatória, só exis- menta por uma COrte adequada, que é o Supremo Tribunal 
tem dois tipos de penalidades para o Presidente: ele perde Federal. O crime de responsabilidade é que será apurado 
o mandato em caiáter definitivo e ficã_, ióabilitado durante aqui. E esse crime não tem ess_a minudência da prova exigida 
!oito anos para o exercíciO de função pública. Então, não nos ito Processo Penal: só se CO"!JJ:prova o estelionato de tal modo, 
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só se'comprova o roubo de tai modo, só se Compro-va o atronl­
bamento de tal modo. Por exemplo, temos todas as stilnulas 
criminais sobre isso? Nã~. _o__ crime de tesportsabilidade é 
um juízo geral sobre a conduta dO Presidente -- responsa­
bilidade aí vem no sentido inverso da palavra usada no lingua­
jar-oomum·: quem tem responsabilidade? É quem praticou 
ilícitos; então, responsabilidades do Presidente da República, 
advindas de um governo inadequado. É isto que será exami:. 
nado aqui: um governo inadequado qtie levou a -esses crimes, 
e não os crimes é que serão apurados aqui. 

Isso é que é grave. É preciso se notar lpgo isso .. Não 
vamos aqui querer uma perícia para mostrar -que não houve 
a falsidade ideológica. Não, porque essas apurações preexis­
tem à caracterização do crime de responsabilidade. O crime 
de responsabilidade pode ser comprovado pelo indagatório, 
pelas perguntas do ProcuradorRGeral da República, que estão 
no Supremo, pelas CPis que estão funcionando. 

Só o fato de existirei'IJ. tantas indagações, tantaS CPis, 
tantas conclusões, tantas av.eriguações, t<?do O clitna· Social, 
com ·o amplo noticiário da imprénsa-. "tudO isso é'·pró'\'íá éio 
crime de responsabilidade. Q_u~í. dizer, O Presid~nte responde 
pela SU3 má gestão, que leVOU OPaf.S a·um.à" deterni.Íiiada SituaR 
ção. . ...... . 

processamento; Vamos ter que ter bom-sens9, .espírito altaR 
mente judiciosô ·para 'permitir à defesa a sua inteira desenvoiR 
tufa, para que àmanhã não seja_mos acoim~dps de ter adotado 
uni processo que não fosse democrático, abe_rto e que, sobre­
tudo, respeita-sse os mais comez~nhos princípios de direito. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Nobre Senador 
Elciq Alvares, eJltendo também que, quando o Supremo TriR 
bunal ampliou de cinco para dez sessões o pr3zo dado ao 

- Presidente. da República, ele consolidou a posição adotada 
pela Câmara dos Deputados; quer dizer, na Câmara, quanto 
à autorização, poderá haver uma defesa. Agora, não haverá 
necessariamente, porque a defesa do Presidente será perante 
o Senado. Mas, quanto ao processo de ~u_toriz;tção, haveria 
uma defesa quanto. a isso; alegar vícios quanto ao trâmite 
autoriZatório S.eria l.lni.a hipótese; vícios da reunião, vícios for R 
mais, erros de direito, erros de fato, o que pudesse ser argído~ 
· · -·:-O mérito, os argumentos de defesa para demonstrarem 
que não houve crime de responsabilidade, esses argumentos 
~ a defesa_ têmque ser trazidos ao Senado Federal._ 

· O Sr. Maurício Corres- V. Ex• me permite um aparte, 
·.nObre Senador Cid Sabóia de Carvalho? 

. O SR. CID SABÓIA DE C~VALHO- Com prazer, 
--oiiÇO V. Ex•, no?r~ .Senador Maurício Córrêã. O Sr. E leio Átvãres - Se V. EX~ pertn.itir ~-retomo -'mais 

uma vez. O Sr- Maurício Corrêa - Nobre Senador Cid Sabóia 
o SR. CID SABÓIA PE CARVALHO - Pois-;,ão; oúço . deCarvalho, otémpo de V. Ex• está se esgotando, más gostaria 

V. Ex~ com todo o prazer. --' • ' '·-'-' •• · :·4c:: }ll~ -~ituàr nO. de_bate. V. Ex~ entende que o Presidente 
, cl_o .Supremo Ti;ibunal Federal preside o processo e o julga-

O Sr. Elcio Álvares - Creio qUe esse -debate é. ro.uito : mente, ou preside. ~ó o jUlgamentO? É primeira indagação 
unportante, porque vai se tran:sformando num debate ilus~ra~ . que formulo a v.-EX\ para entende'r 0 Seu raciocínio._ 
tivo. Mas divirjo de V. Ex• num ponto: de saída,_ já salta. 
aos olhos a produção da prova testemunhal .. Mesmo porque · · "-'·o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ele preside 
a petição inicial do pedido de impeachment arrola cinco teste.. o- processo e o 'julgamento, porque assim está escrito na 
munhas. E, obviamente, pelo que a Sua Excelência_ se·_~p"uta~ ConstitUiçãÇ>. 
para criar essa idéia de que faltou _ao decoro, que incidiu! -9 Sr. Ma111iCto Corrêa- Mas, há pouco, ouvi uma opiR 
no crime de responsabilidade, -existem fatos_. Ag9~a, dent.ro\ ni'áó de V. E~, Se bem a entendi, de que o ofício de comuniR 
do _3Illplo leque do_ contraditório, o Presidente v~i l;mç~r :mão· -- cá_Ção ao SenhOr Piesidente da República, na hora de proferir 
de todos os reCUJSOS de defesa, porque Stia Excelência- tem\ o i:e'OObilnento das denúncias, serra "firirtado pelo Presidente 
que acabar, exatamente, cOm esSé estâdo de espírito que pddel · d~;ç_~ç.gresso N~C_iOnal ou pelo Presidente do Supremo Tribu-
levá-lo... . . · ·· ' • , · , na) Federal. 

o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO :__· M,i; ,;tquem "o sR: cu) SABÓIA DE CARVALHO ~ Para mim, o 
vai indefe-rir não- s_omos UÓ$. Quem _vai deferir ou indeferir1 proCess_ó tem três. fases: primeiro, uma fase de autorização, 
já será o Presidente do S_upremo Tribunal Federal. que é um préRprocesso; ele tem o processo na fase de uma 

O Sr. Elcio Alvares- Mas v. Ex~ me permita, é 0 prazer ! instrução preliminar,; e tem o processo do dia do julgamento, 
do debate e enrfqileço-me muito quarido debato com-V. EX'. o processo para o julgamento. Esse é que será presidido pelo 
Gostaria de frisar o seguinte: ninguém tenha dúvida -_e Presidente do.:Supremo Tribunal Federal. Nobre Senador 
serei um, mesmo que eu possa formar 0 -juízo ~temos que Maurício Corrêa, se entendemos que o Presidente do Supremo 
dar todo o instrumental da defesa. Foi Um dos pontos que ·.Tii.bunalFederalpresidetodasas .minudênciasdesseprocesso, 
0 Supremo deixou muito claro no julgamento do mandado havemos de convir que S. Ex~ há de se deslocar do Supremo 
de segurança durante a apreciação da liminar. Ele ampliou'! Tribunal Federal para o Senado Federal e aqui se instalar. 
0 prazo de defesa, gesto que acode em favor da defesa. E E quando começar a processar isso, qualquer dúvida que 
me parece que, no momento em que foi admitido, já de saíd~, haja nessa parte -de instrução já não caberá recurso, porque 
por parte do Presidente Ibsen Pinheiro, que fõssem arroladas não tem para quem recorrer, pois a figura do Supremo TribuR 
cinco testemunhas, 0 Presidente terá direito de produzir a nal Federal já estará imiscuída no processo preparatório. 
prova testemunhal também. E vou mais além. Se houver al- o sr. Mauricio Corrêa- Não quero filiarRine a nenhum3t 
gum fato mais grave, o Presidente terá direito de fazer juntada çorrente, se o atO -inicial é do Ministro Presidente Qo Supremo! 
de· documentos. E aí, por inteiro, Senador Cid Sabóia de'' Tribunal Fedeiãí ou se do Presídente do Senado Federal.: 
Carvalho, todo o .espectro de provas necessário à produção Creio que é unia matéria sobre a qual temoS que nos debruça~ 
do contraditório. Faço apenas essa incursão no pronuncia- para uma convicção correta, não tenho dúviâa. Ainda ontem~ 
mento de V. EX', porque sei da sua preocupação, que é a eu falava aqui que, em princípio, situavaRme sobre o pontO\ 
preocupação de todos nós, num processo dessa importância.) de vista segundo o qual a comunicação ao Presidente da Repú""l 
Infelizmente, não temos a lei especial nos detel11!inando o! blíca teria que..,. feita pelo Présidente do Supremo Tribunal\ 
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Federal. V. Ex! argumenta que seria um pré-processo, que 
seria um preâmbulo do processo, daí a raz_ão pela qual não 
se imporia a presença ·cto Ministro Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. Gostaria de chamar sua atenção, porque 
a clareza do texto ~--que -v. Ex• ainda há pouco· repetiu 
- é de forma tal que, me parece, deixa a entender que, 
realmente, o ato é·cto Presidente do Suprenio-Tribu_nal Fe­
deral. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO_:_:_ Aquilo que 
corresponda a uma citaç"ão do Presidente, creio que deva ser 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

O Sr. Maurício Corrêa ~ Evidentenlfmte::~en~dQi-"CI~ 
Sabóia de Carvalho, e é aí que quero Chegar,- Da _/lora em 
que chegarem da Câmara dos Deputados os autos· da autori­
zação-para o processo;-jã é-processo aqui' no·s-enado.Fécteral. 
É sobre isso que peço a meditação de V. Ex• A comunicação 
ao Presidente da República, para sermos escorreitoS COM rela­
ção ao texto, tem que ser firmada pelo Presidente do Supre-mó 
Tribunal Federal, porque é o ato do recebimentO da denúncia. 
A partir desse instante, o Presidente tla República,_ obede·_ 
cendo-se ao ritual da Lei n"' 1.079, estará- afastado das $Uas 
funções. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sobre~S<) teríá' 
mos que debater, nobre Senador. 

O Sr. Maurício Corrêa- Considero, cOin toda â honesti~ 
dade, que temos que meditar sobre isso~_Ainda não tenho 
uma convicção firme, por issO quero me esclirecer a re~-peitO. 

O SR. CID SABÓIA DE CARV AUlO ::__ Todo mundo 
quer exatamente o mesmo que V. E~. todo m~ndo. E estamos 
debatendo para chegar _a_uma conclusão~ 

O Sr. Maurício Corrêa - Tenho lido, e segur'amente 
V. Ex~ também, vários pareceres, comentários, muita doutrina 
sobre a recepção ou não da íntegra da Lei n~ 1.079 .. J3:stou 
convencido de que não temos que julgar e processar o-Presi­
dente da República de lege ferenda. Temos a lei, que é exata-­
mente a 1.079. O que é realme-nte essa teoria da recepção 
senão a tradução do pensamento de Hans Kelsen? Para ess~­
jurista, todas as normas· ínfraconsdtucionais são compátív'éís~ 
com o texto, na medida e.~ gu~._com ess~ ~e?Ctc;> 1 ess~s_no_rmas 
não são incompatíveis; e que· a·dôutrina brasileira ·construiu-se 
no sentido de dizer recepção do texto da norma irifraconstituc 
ional com relação à ConstituiçãO Federal. Entendo q':l~· com 
exceção, Senador Cid Sabóia de Carvalho, da parte relativa 
à pronúncia, que seria'O a·tO fOrmal da-Câmàra dos Deputados, 
todo o texto, ·a íntegra da Lei 1.079 está- em plenO~ vi!iOr. 
Por conseguinte, quer me parecer que o ritual que teremos 
que seguir, o procedimento na sua expressão total, é exata­
mente o da Lei 1.079._ Temos que seguir ésse patâinetro, 
do contrário não haveria lei que process~uà.Imente ã.dmitfs­
semos aqui para julgamento, inclusive o próprio impeachment• 
que for autorizado na Câmara dos Deputados; 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO .:.._ Nesse ponto 
eu queria chamar a atenção de V. Ex~. Concordo que a 
Lei n~ 1.079 está em vígOr em tudO que Dão_- Colidi!· com a 
Constituição. Mas ela colide em grande parte;_ há uma parte 
que se prejudica num percentual muito alto: e pouco colhe­
remos da lei para nos nortear nesse processo. 'Temos que 
somá-Ia, sem dúvida, com o nosso Regimento~ -

O Sr. Maurício Corrêa - Permita-me V~ Ex• No meu 
modo de entender, a única parte que está revogada é a parte 

da pronúncia. Antig3rhênte .iSso era: -p-rocessado pela Câmara 
dos D_eputados, fiaS,' COmo não há mais pronúncia, o ato 
da Câmara é apenaS à1;1~otizativo. Tanto é que, no meu ponto 
de vista, houve uma liberalidade_ do Presidente Ibsen Pinheiro, 
no que ele agiu absolutamente dentro dos_ padrões para possi­
bilitar essa mais ampla defesa. A ConstituiçãO é chira ao dizer 
que lá na Câmara instaura-se o procesSo, illstaura-s_e a autori­
zação do processo. Portanto, os dois terços têm que ser da 
Câmara dos DepUtados·. Hoje mesmo li doiS ariigós extrema­
mente: adequados a ess:e· debate: um do Professor Celso Ban­
deira de Mello e_ outro do velho Professor Miguel Reale, 
ambos defendendo o voto aberto e ambos dizendo da aplicabi­
lidade plena da Lei n' 1.079. Mas discordo de V. Ex• A Lei 
n~ 1..079 está quase toda em pleno vigor; somente essa parte 
relativa ao procedimento da prOJ!úncia na Câniara é cJ.ue não 
existe mais. O resto, voto aberto ... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - PciíS esse. é 
o ponto mais grave. 

O Sr. Mauricio Corrêa - A maneira de nos Compor­
t~mos aqui com relação aos. prazos, enfim, a inStrução do 
pro.cesso_ de _defesa do contraditório, tudo issç:. e_stá em j}Ieno 
vigor. Era isso que eu queria dizer. 
.. O SR. CID SABóiA DE CARVALHO- Senador Ma~­
rfdO Co'rrêa, nessà ·pcarte a( é .que há -0 grande problema: 
no momento em que a pronúncia que a _l~i presqeve nâó 
está em Vigor;-varriõS recaír-no nosso-Reg-imento. 

- No nosso Regimento, temos um-a cOmisSão para provi~ 
denciar o libelo. Que libelo é esse? Que sentido tem esse 
libelo? Esse libelo _é uma acusação? No meu modo de entender 
não é. Ele não_s_ubstitui a pronúncia; ele inova. O libelo é 
só_ um relato- do que exjste quanto ao que se imputa. E aí 
então s~ ingressa_no. processo de julgamento. 

A nossa grande dúvída, Senador Mauricio Cqrrêa, é sa­
bermos se essa comissão de que fala o Regi~ento-:- e gostaria 
que V. Ex~ meditasse bem sobre isso, porque todos nós esta­
mos· cOm o ~entído de V. EX~, _com a Mesma preoCupação, 
todos_cOm a absoluta humildade de _cedermos imediatamente, 
logo que a luz _que clareia rn:ais se ac_enda. Todos nós est<}rp.o~ 
rte·sSf! êSJÍítito-, -todOs que e'stão aqui. Eu hlclusive, co·m muita 
_l)._um;ilq~q~__, __ estou ençarandQ _esse_ as_su_ruo __ para seguir a luz 
niaiS·norteádora. Entâo, Vejã.mos: em qUe inoffiento se instau­
ra o pioceSso propriámeilte dito, no Siricto sensu, para a pte­
~ença do Presidente do Supremo? Qual é o momento dessa 
comissão- que elabora o libelo? Acho que o Presidente da 
Casa recebe autOrização da Câmara e _imediàtamente nomeia 
a cOmissão. Affica a dúvid3.; ou seria_o Presidente do Supremo 
que_nomearia? Acho que é o Presidente do Senado. Nomeia 
a .comissão, essa comi~são providencia O libelo. Produzido 
o _libelo,_ essa comissão -_extingue-se_. Instaura-se o jüfzó- Sob 
a preSidência do Supremo Tribunal Federal. É o processo 
e o julgamento de que_ fala a Constittiição. Até então temos 
preâmbulos, temos a preparação, temos tudo para que surja 
a figura daquele momento mágico do Direito ConstituciOnal 
brasileiro, quando o Legislativo se toma de funções jurisdi­
cionais e, para bem caracterizar suas funções jurisdicionais, 
é presidido pela Casa Maior jurisdicionalment e falando, que 
é o Supremo Tribunal Federal, Corte com características cOns­
titucionais absolutamente definidas. Então, instaura-se um 
tribunal irrecorrível, constitucionalmente formado com a pre­
se~nça do Poder Judiciário; que tem a ptesidêricia, e do Poder 
Legislatiyo, que julga. Nesse momento é que há a presença 
do Presidente do Supremo. 
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Confesso a V. Ex~ que num ~eterm.inado momento, quan~ 
do fiz o primeiro exame, optei pela seguinte posiçãO: ao ingres­
sar a petição, a partir daí, ela deveria ter ingressado aqui 
e, a partir dali, já seria a figura do Presidente do Supremo 
Tribunal a dar todos_os despachos. Mas, se formos considerar 
que os despachos interlocutórios poderão criar problemas que 
levem à aptidão de recorrer, então a coisa pode se complicar 
e criar um conflito dentro da Federação. -

Mas louvo em V. Er- esse cuidado de examinar. 

O Sr. Elcio Álvares - V. Ex~ me permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex•, 
nobre Senador Élcio Alvares. --

O Sr. Elcio Álvare_s - Veri~camos que ó nobre Senador 
Maurício Corrêa levanta exatamente aquilo que é o ponto 
central da nossa preocupação e que está inteiramente compati­
bilizado com a ementa do Supremo Tribunal Federal, que 
entendeu que a Lei n9 1.079, desde o momento em que não 
haja conflito com o texto constitucional, está vigente. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Mesmo sem 
a -decisão do Supremo Tribunal Federal, seria ela. 

O Sr. Elcio Álvares - Nesse cà.so qUe o Senador Maurício 
COrr~ está levantando, nobre Senador Cid Sabóia de ·carVa­
lho, desaparece o texto regimental e prosperaria, pór inteiro, 
a Lei n' 1.079, de 1950. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Se ela colidir 
com o _Regimento, que eu ainda não examinei. 

O Sr. E1clo Álvares - Conforme está rediiido o texto 
regirileiital, seria de difícil aplicação a compatibilização do 
Regimento com a Lei D9 1.079. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - No que não 
puder compatibilizar com a Lei, o Regimento não se aplica. 
Ai, o Senador M;aurício Corrêa terá toda razão. 

O Sr. E1clo Álvares - E agora estou ~ndo informado 
pelo nobre Senador Ma~rício Corrêa -e. evidentemente o 
Presidente Mauro Benevides, sempre 3.tento áesSC!rproblemas 
de magna relevância, já- está se apressando para esclarecer 
todos esses pontos. Seria interessante que a nossa Assessoria 
e a Presidência do Senado nos fornecessem, com antecipação, 
esses estudos que estão sendo realizados, para que pudésse­
mos, através de uma avaliação, de um cotejo, criar um juízo 
próprio para cada um. Parece-me que o assunto_--:- _tQ!'no 
a repetir - é altamente polêmico. Teríamos que ter todo 
esse estudo feito. O próprio Senado teria, eu mesmo já verifi­
quei inúmeros artigos de ilustres juristas brasileiros, contro­
versos no seu posicionamento. Talvez o Presidente Mauro 
Benevides, com a sua diligência de sempre e com a sua acuida~ 
de, possa nos forneCer com uma certa ~_ntece_~~ncia - não 
quer dizer isto que será concedida a licença, não eStou faz~ndo 
juízo -de que estará concedida a licença. 

O SR •. CID SABÓIA DE CARVALHO -Não estará se 
antecipando. -- --

0 Sr. Elcio Álvares- Não estou me antecipando, apenas -
estou me precatando num ponto que acho da mais alta impor­
tância, qual seja, 0; conhecimento pleno, por pa;te ~os 81 
Srs. Senadores, desses pontos que estão sendo dtscutrdos e 
que são de extrema relevância 

SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - No ponto que 
V. Ex~ deixou, terá razão o nobre Senador Maurício Corrêa, 

isto é, a lei não estará em vigor em tudo que colidir com 
a Constituição. Esse é o primeiro ponto. 

Segundo ponto, o Regimento Interno da Casa, em tudo 
que colidir com a Lei n? 1.079, também não estará em vigor. 

Se essa comissão, da qual estamos falando, colide com 
algum princípio dessa lei, não haverá essa comissão. 

O Sr. Elcio Álvares - Voltei a este último aparte em 
víitude exatamente da informação. Parece-me que os levanta­
mentos preliminares feitos aqui no seio dest~ Casa são ~odos _ 
tendentes a dar à Lei n9 1.079 guarida na discussão da matéria. 
Então teríamos uma corrente muito forte de assessores, de 
jUriStas-, de elementos que estão assessorando a Presidência 
da Casa, entendendo que a Lei n9 1.079, de 1950, deve ser 
aplicada. Neste caso, ,ocorrendo isso, devemos ficar atentoS 
para o rito processual da lei e deixar de lado o Regimento, 
porque a força da lei é muito maior do que o Regimento. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Na colidência 
do Regimento com a lei, prevalece ã. lei. 

O Sr. Elclo Álvares - Se bem que o espírito do nosso 
Reiiritento, veja que coisa interessante, o espírito do nosso 
Regimento está calcado no Textó de 1988. Já o disposto na 
Lei n~ 1.079 está mais consentâneo com a Constit~ição de 
1946. Então, na verdade, há maior preSentaneidade no texto 
regimental, ao passo que o texto da lei está defasado. Hoje, 
desaparecendo o tribunal de pronúncia, que considero de mui­
ta importância -a Câmara funcionou co~o tribunal de pro­
núncia através da 79 -e que é o momento em que se instaura, 
em que se levanta a acusação contra o Pr~sidente, ou seja, 
a pronúncia, a lei sofreu no seu cerne, pois deixou de ter 
.esSes· artigos que foram inteiramente inquinados pelo Supremo 
Tribunal Federal como inservíveis- para a discussão e o debate 
da matéria. Penso, então, que V. Ex~ está levantando real­
mente um tema muito importante e acredito, sinceram~nte, 
que a Mesa, sob a Presidê_ncia do Senador _Mauro Bene_vtdes, 
vai tomar logo as providências necessárias para que tenhamos 
em mãos nãO só os_ pareceres e os artigos, mas também os 

. e&tudos que estão sendo feitos pela aplicabilidade ou não da 
Lei n' 1.079 de 1950, -dentro da formalidade jurídica e pro­
cessual. 

O SR. CID SAJÍÓIA DE .CARVALHO- Essa lei, sabe 
V. Ex•, trata tanto do crime comum como_ do cr_ifll:e_ d~ r~spon­
sabilidade. Então, ela precisa ser lida, para que saibamos 
os momentos em que trata mais especificamente do crime 
comum, para não confundirmos as regras qu~ se aplicam ao 
Supremo Tribunal Federal com as que se aphcam ao Senado 
Federal. Também é preciso esse cuidado. 

O Sr. E1clo Álvares - Agradeço a V. EX' 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO---, Muito obrigado 

a V. Er pela interferência tão ilustrativa riqui na minha pala­
vra. 

Quero dizer que essa lei, por exemplo, distingue a denún­
cia da acusação, como dois momentos também bem diversos. 
·É dado um tratamento, de modo específico, a esse aspecto. 
Quero lembrar -também que se trata de uma lei especial; e, 
quando se trata de. lei especial, é evidente que ela convi_ve -
com outras leis e quando colide não as revoga. Ela se aphca 
apenas, especificamente, ao crime de responsabilidade e aos 
crimes com_uns d~ que ela trata em seu texto. 

Quero dizer ao Senador Maurício Corrêa, que me fe~ 
o aparte, que o aparte de S. Ex~ foi muito elucidativo. Perdi 
·a sua fala de ontem, mas est<?U tendente a compreen~er1 , 
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o processo em várias etapas, e se aplicarmos- essa lei, em 
detrimento do Regimento da Casã, -uma etapa estará supri .. 
mida, que será essa etapa de instrução. -

O Sr. Mário Covas- Permite~me V. E:r' um aparte? 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Concedo o apar­

te ao nobre Senador Mário Covas, com todo prazer.---

0 Sr. Mário Covas -Nobre Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, sempre vejo os juristás cOmo Um miS!o de respêúO 
e de terror, porque, em geral, eles conseguem me comprovar 
que aquilo que leio não corresponde ao que entendi. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - O que V. EX' 
entende nunca será diferente do que um jurista entend~. TalR 
vez seja só u~ problema de visualização. V. EX' tem todo 
o talento para· superar a compreensão daqueles que V. EX' 
chama de juristas. 

O Sr. Mário Covas -V. Ex~ começa por anular o meu 
aparte com a sua simpatia. Veja, eu tenho ouvido aqui pronun~ 
ciamentos dos que mais conhecem a matéria, m~s_ a ~-in). me 
parece que a ConStituíção é-clara ao dizer, no_seu-art._~Z: 

Compete privativamente ao Senado :Federal: 

"l-processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre­
Sidente da República nos crimes de responsabilidade 
e os Ministros de Estados nos crimes da mesma natu­
reza conexos com aqueles;" 

EsseS dois verbos, para mim, englobam tudo que se refere 
ao processo. Processar e- julgar, para mim, conesponde a 
todas as etapas cujos nomes podem ser variáveis, mas cOrres.;-' 
ponde ao conjunto de providências, desde que se inicfa até 
a fase da decisão final. Por outro lado, o mesmo artigo diz 
no seu parágrafo único: 

''Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisoS 
I e II, funcionará como PresideÍlte o do_ Supremo Tribu­
nal Federal, limitando-se a condenação, que somente 
será proferida por dois terços de votos do Senado, 
à perda do cargo~ com inabilitação, por oito anos,_ para 
o exercício de função pública, sem prejuízo dáS derD.aiS 
sanções judiciais cabíveis~'' 

Portanto, o que é previstO no inciso I, isto é, proce·ssat e 
julgar o Presidente da República, deverá ser, ~~gundo o pará­
grafo único~ com o Senado fUncionando, tendo como Pr~si-:-_ 
dente o do Supremo Tribunal Federal. Agora, isso implica 
em admitir que, desde a instauração do processo, quem pre­
side tudo aquilo que se refere ao julgamento, seja ele parte 
processual ou julgamento propriamente dito, é o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. Ora, por OJ)_tto lado, diz o 
art. ~6: 

'"Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente 
da República, por dois terços da Câmara dos Depu­
tados, será ele submetido a julgamento perante () Su­
premo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, 
ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsa­
bilidade . " 

É evidente que a expressão "julgamento", ne~te caso, tem 
ü.m sentido mais amplo, envolvendo todãs ~S etapas, porque, 
anteriormente, já se disse que se trata de processar e de julgar. 

"§ 19 O Presidente fiCará sUspenso di suas fUnçõeS: 
"''"'''''''"'""'••••••••"•••"•u• ...... , ...... ;.."• 

li -nos crimes de resonsabilidade, após a instau­
ração do processo pelo Senado Federal." 

Após a instauração do processo, começou-se a atividade cha­
niad~ --"proceSsai''. Portanto, o ato inicial, que é exatamente 
o ato pelo qual o Presidente é afastado e se instaura. o processo, 
já é Urii atá feito sob a presidência do Presidente do Supremo 
TribUnal Federal. E, durante toda a fase de providências re­
queridas pelo julgamento, parece-me que o Senado deva ser 
:presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. Bem, 
este era o meu entendimento, que eu vejo contestado por 
fontes mais doutas. Eu acho que isso me levou, inclusive, 
a formular um juízo sobre o procedimento daí para a frente. 
Sequer me parece razoável que tenha só uma cÕmissão envol­
vida, -é-O-Plenário do Senado, tendo em vista que teremos 
sessões - seja de instrução, seja de preparação, mas partes 
do proCeSsar e o julgar- presididas pelo Presidente do Supre­
mo Tribunal·Federal. E não me parece que S. Er deva presidir 
uma comissão, nias siin O Senado. Portanto, que a comiSsão 
pertinente a esse trabalho seja o próprio -plenário. Não sei 
até onde as indagações que façoJêm ou n~o procedência. 
Assistindo ao discurso de V.Ex\ vejo que, com relação ao 
instante que o Presidente do Supremo Tribunal Federal assu­
me, resta alguma dúvida. A esse respeito, ct texto da Consti­
tuição me pareceria absolutamente claro. É evidente que a 
lei anterior, que está em causa quanto à sua validade, está 
em causa pela eventual colidência com Ci que diz_ a Consti­
tuição. Portanto, não preciso ler a lei para julgar. Na- med"ida 
em que leio a Constituição, sei que o· que está na lei, que 
contraria o que está na COnstituição, está automaticamerite 
afastado. Assim, basta o- texto constituclOilal para levar à 
conclusão que, se cabe ao Senado processar e julgar o Presi­
dente da Repúbalica, cabe ao Senado privativamente a tarefa 
de, desde o início do processo até o final, executá-lo em todas 
as etapas. E mais do que isso: compete fazê-lo sob o comando, 
so_~ a Presidência do Presidente do Supremo. A rigor, a minha 
dúvida persiste no que se refere a como isso se oPerará, por­
que-, se o Presidente do Supremo- preside, o pressuposto é 
que a grande comissão que trata disso se confunde com o 
próprio plenário; ou, então, S. Er teria ·que presidir as sessões 
das comissões. De modo que a razão da minha indagação 
é para ver se, em primeiro lugar, na preliminar, está correto 
o radõcínío; e, em segundo lugar, qual é a avaliação de V .E:r. 
a ·respeito de como se desdobrarão as várias etapas aqui, senda 
certo que todas elas são feitas pelo Senado e todas elas são 
feítas Sób a presidência do Presidente do Supremo.-

0 SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Na verdade, 
Senador Mário Covas, é sQ uma questão de conceito do que 
é processo. Por exemplo:.Vamos imaginar, lato sensu, no 
sentido amplo da expressão, que já há um processo, porque 
entrou a ~tição na Câmara, a Câmara forrilóu uma cOmissão, 
essa comisSão se- reuniu, hoUve delibei'ações sObre essa peti­
ção .. _Entã9, já está exisiiildo algo na fas·e autorizativa, na 
fase em que será dada ou não uma autorização ao Senado. 
Já seria um processo. 

No raCiocínio strictu sensu, o Presidente-do-SuPremo já 
deveria estar despachando. Já deveria estar despachando a 
partir do momento em que a petição ingressasse. Ingressou 
no Congresso Nacional, já seria S. Ex~ a presidir. 

~Agora, entendo que o momento em que o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal intervém é aquele em que o 
processo pode merecer realmente o nome. O Presidente da 
República vai ser processado a partir de agora; vai-se entrar 

1n0_11_1é:rito, vai-se entrar no e_xame_do crime de responsabi­
lidade. E é aí que discordo do Senador Élcio Alvares, quando 
fala no_ tipo de prova que poderia reque.rer pe.ríciã, "isso _ou, 
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aquilo outro. Não; porque o crime de respOnsabilidade tem 
um outro sistema de provas. Daf por que V. Ex~ leu na Consti­
tuição Federal que esse crime de responsabilidade é averi­
guado sem prejuízo da apuração e cominação de penas dos 
outros delitos que levaram à idéia de que há o crime de respon­
sabilidade. 

Então, tudo é o momento. Em que momento o pr.ocesso 
estará pronto para que compareça o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal? Aí é· que está o problema. É a partir do 
J;IlOmento em que a Câmara dos Deputados nos autorizar? 
É a partir do momento em que o Senado Federal instruir 
o processo e o Presidente do Senado Federal considerar que 
os autos estão aptos a acolherem a presença do P(e_sidente 
do Supremo Tribunal Federal? Ou vem o Presidente do Supre· 
mo Tribunal Federal para a fase preparatória, a fase mera­
mente interlocutória dos despachos administrativos? 

Essa é que é a questão~ Senador Mário Covas, porque 
nessa fase interlocutória de despachos, de deliberações de 
caráter administrativo--poderá o comparecimento do Presi­
dente da Corte Suprema eliminar toda a possibilidade de utili­
zaçáo do próprio Supremo Tribunal Federal para equacionar 
dúvidas que porventura_ surjam, tanto por parte dos que repre­
sentaram contra o Presidente, como por parte do próprio 
Presidente. 

Mas a sua interpretação da COil.stitulçãô"estã·corretíssima. 
É como eu disse · brincando a princípio, porque conheço 
a inteligência de V.. Ex~, a sua capacidade de analisar o texto 
com perfeição. É exatamente o que V. Ex~ diz. Apenas temos 
que delimitar o momento em que se aplica essa expressão 
a um processo. _ _ 

O processo cível, por exemplo, nâo-existe antes da entra· 
da de uma petição inicial, mas no momento em que for feita 
essa_ petição ela vai para um cartório de distribuição e sobe 

para o cartório que vai instruir o processo que só ocorre mes­
mo, como caracterizador de uma ação, quando o juiz dá o 
despacho saneador. Aí, pronto, começa a existir juridicamente 
o proces_so, começa a existir juridicamente a ação. Isso no 
stricto .scnsu. No lato sensu, no momento em que dou entrada 
à petição, já existe um processo. É por issO ·que disse: no=­
lato sensu, já há o processo de impeachment. No stricto sensu, 
temos que definir o momento da existência para aplicarmos 
a Constituição. Ai, V. Ex~ tem toda razão: qual é o momento 
de aplicação? 

Então acho que há uma fase autorizat6ria que é da Câma­
ra; há uma fase de instrução que poderia ser essa do Senado, 
sob a Presidência do próprio Presidente do Senado, e o pro­
cesso para julgamento do Presidente seria realizado com a 
presença do Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Sei que a questão é controvers~; por isso entendeinos 
que todos esses pontos deveriam ser definidos previamente. 
Talvez as Lideranças, Senador Mário Coyas_, devessém se reu- -
nir com o Presidente da Casa para a definíção-de dete"riitinãdos 
pontos básicos dessa questão, para sabermos exatamente o 
que é que se aplica do Regimento ~riês-sa -qúestão. O que é 
que se aplica da lei de 1950 nesse caso? Como Vatll9S l:!plicar 
tudo isso e de~~?~r previa_mel!_te __ toda_s as regras do jogo? 

E- em relação a isso, todos nós que falamos hoje aqui 
temos razão, porque estamos aqui apenas expressando o nosso 
cuidado. Ninguém está aqui deitando ensinamento, nem dei­
tando cátedra; cada um de'nós está aqui exibindo exatamente 
as suas dúvidas, as suas fraquezas. Cada um de nós quer. 
a elucidação, o equacionarnento de tudo para que esse pro­
cesso·, ao tram.itar e s~ finalizar nesta Casa, decorra da maneira 

mais democrática, mais sadia possível sob o ponto de vista 
da Constituição Federal. 

O Sr. José Richa- Permite-me V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho? 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO _:__ Ouço V. EX' 
com muito prazer, nobre Senador José Richa. 

O Sr- José Richa- Nobre Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, nem devia estar me metendo nesta discussão que ficou 
muita técnica e específica da área dos juristas, dos advogados 
e na qual, aliás, V. Ex~ e outros que já intervieram são tão 
competentes. Mas não consegui conter-me e gostaria de fazer 
apenas duas observações sob o ponto de vista de alguém que 
é abs~lutamente leigo na questão jurídica. Primeiro, pare­
ce-me que, diferentemente do que ocorre no crime comum, 
no criine de responsabilidade, a decisão é muita mais política 
do que técnica. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO - V. Ex• está 
corretíssimo, e já afirmei isso no início do meti pro-nuncia­
mento. 

O Sr. José Richa- Então parece-me que se não houver 
um erro grosseiro, juridicamente não há por que ficarmos 
muito preocupados com as filigranas do Regimento, da lei 
complementar e do próprio texto constitucional, que, para 
mim, é o que está valendo. E a interpretação diferente, como 
já disse, do crime _comum em relação ao crime de responsa­
bilidade é eminentemente política. Portanto, discordo da posi­
ção do Supremo nessa matéria. 

() SR- CID SABÓIA DE CARVALHO- Mesmo porque 
o crime -de responsabilidade tem um grande aspecto ético. 

O Sr. José Richa- Exatamente. E sendo eminentemente 
político e menos técnico, parece-me que o Supremo não tinha 
que intervir' na questão, inclusive, ditando non:nas sobre a 
votação da Câmara. Ainda mais, chegar ao cúmulo de contra­
riar- decisão já tomada pelo Presidente da Câmara de que 
o voto seja aberto. Essa, então -meu Deus! -é uma interfe­
rência indébita. Seria o mesmo que o Congresso Nacional 
fazer uma lei que estabelecesse formas de julgamento para 
os magistrados da Suprema Corte. Ora, é uma interferência 
indébita em um outro Poder. Este __ é um ponto. O segundo 
ponto que gostaria de lembrar, como Co-nstituintes que fomos, 
é que todo esse te;.to, quando fala na caracterização de cri!lle 
de responsabilidad e, quer se referir ao chefe de Estado e 
não ao chefe de Governo. Daí toda essa confusão. Por isso·, 
acho que, como a t~ndência é realm~nte o Biasil, a partir 
do próximo período, adotar o Parlamentarism o - até nisso 
.o Brasil vai ter sorte -não precisaremos mais ter tanta discus­
são e entrar nas filigranas da legislação para processar, porque 
para o chefe de Governo o rito é sumaríssimo; ele logo é 
apeado do poder e vai se haver com a Justiça. Desse modo, 
não fica a discussão aqui, no âmbito político, gerando as conse­
qências que estamos vendo hoje: o Brasil paralisado. O Presi­
dente muito mais preocupado em defender o seu mandato 
-"a essa altura nem sei para que - do que propriamente 
governar o País. Hoje, defender o seu mandato virou coisa 
muito mais importante do que inflação, do que reCessão, do 
que custo de vida, desemprego, todas as demais mazelas que 
o Brasil enfrenta atualmente. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO- Na verdade, 
Senador José Richa, V. Ex~ tem toda a raz_ão. E interveio 
no momen~o e~ato..---2_~!'a clar~ar o conc~ito que -º!§p!!~mc;>s\ 
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logo no início. O crime de responsabilidade -não é-propria­
mente aquele crime de que fala o Código Penal; há o aspecto 
de ética política, um aspecto que é mais a resultante de um 
quadro geral formado. Só o fato de existirem sindicâncias, 
de existirem acusações; só o fato de dclinqentes terem os 
seus nomes ligados ao do Presidente da República, tudo isso 
mostra a impraticabilidade da continuação do exercício do 
cargo-por aquele cidadão que não soube gerir bem o Estado, 
nem o Governo. 

Concordo com V. Ex~ e agradeço sua participação no 
meu pronunciamento. 

O Sr. José Fogaça - Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Pois não, Sena­
dor. Inclusive, lembro aqui que V. Ex~, sohrC crime de ~s,Pon­
sabilidade, já fiZera, aqur, um belo pronUnciamento é eu ia 
lembrando isso, quando fui interrompido num e noutro aparte 
e terminei sem ter oportunidade de fazer justiça a V. E·x·, 
de tal forma que, ao conceder este aparte, recordo o_ se_u 
pronunciamento a respeito deste tema que foi muito ilustra­
tivo para mim. 

Ouço V. Ex• 

O Sr. José Fogaça- Agradeço a V. Ex~ e, aqui, tenho 
a ·ousadia de tentar trazer uma opinião, ainda que não tenha 
a intenção de ser definitiva. Tanto ·como· V. Er,. estamos 
tateando em um tipo de processo que ainda não foi vi vendado 
por nós, é desconhecido em cento e três anos de República. 
Portanto, é absolutamente plausível que todos nós tenhamos 
dúvidas e que procuremos o caminho mais adequado. Antes 
de mais nada, quero louvar o pronunciamento de V. Ex•, 
porque todo ele é pautado pelo bom-senso. V~ Ex• está, rigoro· 
samente, reivindicando que o bom-senso presid<! a ordem dos 
trabalhos. Parece-me que há um ponto a ressaltar naquilo 
que foi assinalado pelo ·senador Mário Covas. No momento 
em que o Senado recebe os autos que autorizam a instauraçá(l 
do processo, é evidente que não pode estar no exercício d<t 
Presidência do Senado o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, porque o processo ainda não foi Tiistauiado. -E~ Veja 
V. Ex•, o ato de instauração do processo também não pode 
ser do Presidente do Supremo -segundo meu entendimento 
modestamente -porque_ S. E~ não é Presidente do Senado 
e esse é um ato, tipicamente, do Senado Federal. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- É o despacho 
in terlocu tóriõ-administra ti v o. 

O Sr. José Fogaça - Evídente! Esse -despacho inicial 
só pode ser feitõ-pOi quem- preside o SenadO, no caso O" Sena­
dor Mauro Benevides. Após o Senado tomar conhecimento 
dos autos, após o Senado determinar a instauração do pro­
cesso; af, sim, parece-me que caberá ao Presidente do Senado 
estabelecer quais as sessões que serão dedicãdas a este pro­
cesso e quais as sessões· que serão dedicadas _ao tra!_a_mento 
ordinário das matérias que o Senado vota regUlarmente. Por~ 
que, veja V. Ex~, o Presidente do_ Supremo Tribunal Federal 
somente presidirá o Senado no que se refere ao processo­
de julgamento do Presídente da República por crime de res­
ponsabilidade; não presidirá o Senado nos _·s-e~s dema!s atos. 
Conseqentemente, deve haver, inclusive, u_in despacho admi­
nistrativo, um despacho da Mesa àa CorilíSsão- D1ieTot3, c·no 
sentido de dizer quais sessões serão dedicadãs, ou destinadas 
ao processo de julgamento por crime de responsabilidade, 
e quais sessões e em que horário elas serão- destinadas aos 

trabalhos regulares, normais e ordináriO.$_ do SenadO F~deral. 
Não pode haver uma confusão, sob pena de criarmos também 
uma situação equívoca. E no meu modo de entender, o Senado 
também não pode paralisar a sua atividade legislativa no mo­
mento em que se instaura este processo, porque a própria 
Constituição prevê que o processo poderá durar até mais do 
que 180 dias. O prazo de 180 dias não é dado ao Senado 
para que oSenado decida; o prazo de 180 dias é dado ao 
Presidente, no que tange à sua obrigação de se afastar do 
cargo. Se o Senado n_ão encerra o julgamento nos 180 dias, 
o Presidente da República volta para o seu cargo e o Senado 
terá quase que um período ad aeternum para concluir o jUlga­
mento, que pode até nunca vir a concluir porque não há 
prazo estabelecido. Ora. fica a pergunta: se o Senado resolve 
utilizar, ao invés de 180 dias, 360 dias, um ano, dois anos 
para este processo, ficaria ó Presidente do Supremo presi­
dindo o Senado ao longo de dois anos para todos os atos 
constitucionais do _Senado?- Evid_entemeniE~·. não. Portanto, 

a presidência do Supremo é especificamente para este ftin.. 

Ó SR. éiDSABÓIA DE CAIÍ.VAt'ÍlO- Seria a etapa 
de,cisiva do process_o. 

O Sr. José Fogaça -Exatamente. E a presidência- do 
Supremo também funcionará nas sessões que serão preestabe­
lecidas por despacho administrativo do Presidente do Senado 
para essa destinação. Logo, a fase preparatória - e _nisso 
vai uma concordância clara com o que V. Ex• expressou -
é da competência do Pre~idente do Senado. A- fase propria­
mente do processo de julgamento ... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- A fase juriSdi­
cional propriamente dita. 

- O Sr. José Fogaça ... a fase jurisdicional é que cabe ao 
Presidente do Supremo. Então, me parece claro que não" é 
o Presidente do Supremo quem instaura o processo~- S. EX' 
assume a presidência com a instauração do _processo, potque 
o acolhimento dos autos não significará a imediata instauração 
do processo. Terá que haver uma decisão do Presidente do 
Senado para este fim. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Considerando 
instaurado Ó processo: · 

o--sr. José Fogaça ... considerando instaurado e, aí então, 
comunicando ao Presidente do Supremo para que S. Ex~. 
o President~ do Supremo; venha até_ esta Casa e, nas sessões 
com horas definidas, com horas marcadas, passe a presidir 
o processo de julgamento. Então, nesse sentido, eu ficaria 
mais para a interpretação dada por V. Ex~ do que para ã: 
interpretação dada pelo Senador Mário Covas. Isto é, o Sena­
dor Mário Covas entende que bastará a Câmara tomar a deci­
são autorizativa para que, em seguida, o Presidente do .Supre­
mo assuma nesta Casa e acolha os autos, instaure o processo 
e presida as subseqüentes sessões. Não me parece que é assim. 
Todos os despachos preliminares ...,........-segundo entendo - são 
ainda da competência do Presidente do Senado Federal. Muito 
obrigado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Eu que agradeço 
a V. Ex~ Foi muito elucidativo o parecer de V. Er nessa 
foqna de aparte. 

Mas já vai adiantado o meu pronunciamento. Quero dizer 
que V. Ex~, com um grande poder de síntese e com novos 
argumentos, conseguiu pôr em ordem o meu pensamento. 
e que o sentido de todos nós é o mais humilde possível. Agui1 
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não há ninguém deita_ndo ensinamentos, deitando cátedra ... 
O que todos queremos é elucidar e encontrar_ o procedimento 
correto a flm de que-a Naçã_o encontre a SÇ)lução para óS 
problemas que foram erguidos. _ -- ----

Quero dizer que o julgamento do Senhor Presidente da 
República por crime de responsabilidade não a·exime da apu­
ração dos crimes comuns que porventura haja cometido. 

Era o que eu_ _tinb.a a di~r , __ Sr._ Presidente.(Muito bem! 
Palmas) · · 

Durante o_discurso do Sr. Cid Sabóia de Ca-~alho 
o Sr. BeniVeras, s,;Ptente de SecrftáriQ, deiXa a cadeir~ 
da presidência, q_~e é ocupada pi!lo Sr. LucídiQ ~Portella, 
Suplente de Secretário_. 

COMPARECEM OS SRS. SENADORES 

-Albano Franco -Alfredo Campos '-'--Almir Gabriel 
- Amir Lando - Antonio Mariz --' Aureo m-ell9 - Beni 
V eras -César Dias -Darcy Ribeiro - I?ario Pereira -
Epitácio- Cáfeteira -·Fernando Henrique CardOso· -- Gti.i­
lherine Palmeira --- Humberto Lucena ~ Hydekel Freitas 
- Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -João Rocha -
Jonas Pinheiro- José Richa -Jutahy Magalhães- Lourem­
berg Nunes Rocha - Lucídio Portella --Mário Covas -
Onofre Qufnan ~Raimundo Lira 

O SR. PRESIDENTE (Luddio Portella) -Concedo a pala­
vra ao nobre s-enador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Sr. Presidente, desisto 
da palavra, dado O adiantado da hora, pãfa -pa_sjãfnl.os à_ Or-
dem do Dia. · · - -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1~' Secretáfió. 

São lidos os seguintes:_ - -

REQUERIMENTO N• 688, DE 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Senador Mauro Benevides, -

Com fundamento no§ 2• do art. 50 da Constituição Fede­
ral e tendo em vista o disposto no art. 216 do Reginlellto 
Interno do Senado Federal, requeremos a Vossa Excelência 
sejam solicitadas, ao Exm~' Sr. Dr. Reinhold Stephanes, Minis: 
tro da Previdência SoCial, as seguintes informações relacio­
nadas a transações comerciais C::riVólvendo imóveis da Previ­
dência Social: 

1-É verdade que o Ministéfio ·da Previdência Social 
permutou um terreno de 267 m_etrós quadrados, na Avenida 
lpiranga, centro de São Paulo, por uma área de 1.000 metros 
quadrados, no MunicípiO -de Coti3.'? 

2--Qual a exata localização do referidO tetrert"õ da Ave­
nida Ipiranga? Qual fof ó resultado da avaliação do mesmo 
e -quem a realizou para que a transação fosse efetuada? -

3 - Quanto ao terreno de Co tia, qual a sua exata localiza-
ção? Qual a utilização que lhe será dada? -

4-Por que o MPS decidiu pela permuta? Não haveria 
aproveitamento melhor, em se tratanQo de terreno situado 
em área nobre de São Paulo? · 

5 -A quem pertencia ó terreno de Cotia? __ 
6- O MPS publicou algum edital antes da efetivação 

da permuta? Houve algum tipo de licitação, antes de con_c_re:­
tizada a referida permuta? QuantoS e quais os interessados 
que se manifestaram? · 

--1 ~Qual o valO~r de mercado cte cad'a Um-dos terrenos? 
8-_No corrente ano, que outras transações imobiliárias 

(vendas, aquisições e _permutaS) foram realizadas pelo MPS, 
effi todo o território nacional? Especificá-laS: tipo de imóvel, 
\Q~a_lização, área, valor de mercado, valpr da transação e ou­
trOs, com o fomeciinento de cóp"ía dó idital pUblicado refe­
rente a cada uma delas. 

9 ~ Quantos imóveis (edificações e terrep9s) pertence-u, 
hoje, ao MPS e quanto& e quais estão à venda e quais os 
respectivos preços? - · 

10-Quais os procedimentos legais adotados pelo MPS 
quando da realização de transações imobiliárias, sefa para 
aq~isição, venda ou pennuta? 

Justificação 
-- Muito se tem falado a respeito da malversação dos bens 
da Previdência Social,_ atravéSdos anos. As 4:Jformaçóes dispo­
níveis sobre Q episódio específico da troca do terreno da A v. 

_ ~Ipiranga pelo de Cotia, são poucas, daí nosso RequÚimento. 
Necessário e útiJ, a nosso ver que se esclareça esse informe 
que nos chega através da imprensa, para que não caia na 
·vala comum das notíc_i~ legadas ao esquecimento e que não 
prevaleça a dúvida sobre a correção_ e .lisura no trato dos 
negócios ela Previdência, neste e e1;11 todos OS caSos. Para 
tanto, encarecemos à Mesa celeridade no processamento de_sta 
proposição e, áo Ministério da Ptevidência Social, a atenção 
ao prazo estatupído na Constituição Federal para seu atendi­
mento. 

S3.Ia._das Sessões, 15 9-e S:etembro .4-e: 1992. - Se_nador­
Pedro Simon. 

(À ComissãC?_~pireto!a.) 
REQUERIMENTO N'• 689, DE 1992 

- -----Nos. termos do arti~o 50, § 29, da Constituição Federal 
e do art1~o _216 do Reg1men.to Interno desta Casa, requeiro 
ao Sr. Mtmstro da Economta, Fazenda e Planejamento as 
seguintes informações: · . ' 

~-montante da dívida. externa das empresas estatais, 
no~~ndo-~ uma a uma, discrimin_ando o principal e juros 
venc1dos e vmcendos. -

Justificação 

A dívida externa constitui um dos graves problemas da 
economia brasileira. O equaciOnamento da questão é, a nosso 
ver, indispensável para que possamos alcançar a estabilidade 
dos preços e retomada do desenvolvimento ec_onômico no 
País. -

Como sabemos, o Goyerno Federal vem renegociando 
o estoque da dívida externa junto aos credores privados. As­
sim, sendo, as infonnações solicttadas constituem subsídios 
básicos para a competente apreciação qÚe o SeD.ado deverá 
fazer sobre a m~téria, conforme determina a Constituição 
Federal. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1992. - Senador 
João Rocha. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Os requeri­
mentos lidos serão despachados à Comissão Diretora para 
decisão, nos termos do inCiso lll, art. 216 do Regimento In­
terno. 

Sobre _a mesa~ requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
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REQUERIMENTO N• 690, DE 1992 

Nos termos regimentais, requeiro a V. Ex•, que consid~re 
como liceriça autorizada, minha ausência dos trabalhos desta 
Casa, nO período de 15 a 18 do corrente mês. -

Brasfiia, 14 de setembro de 1992. -Senador Amazonino 
Mendes. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Aprovado 
o requerimento fica concedida a liceilça solicitada, nos teiTnos 
do art. 43, inciso II, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelO Sr. 
1" Secretário. - -

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 691, DE 1992 

Excelentíssimo senhor Pfe5idente -dó senado Fecteril- -
Requeremos, nos termos do art. 336, alínea b, do Regi­

mento Interno do Senado Federal, urgénciá nã tramit8.çá0 
do Projeto de Decreto Legislativo n9 76, de 1992, que susta 
a aplicação do caput do art. 13 da Lei Delegada n" 13, de 
27 de agosto de 1992.' -

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1992. -Humberto 
Lucena- Valmir Campelo- Alexandre Costa___:. CouHnbO 
Jorge- César Dias-Fernando Henrique Cardoso~ Mário 
Covas - Dirceu Carneiro - Moisés Abrão - _M3itsueto 
de Lavor -Nelson Wedekin -Maurício -Corrêa -João­
Calmon - Alfredo Campos ....:..._ lran Saraiva - José Piilllé) 
Bisol- Mauro Benevides- Jarbas Passarinho- Júriiã. Ma­
rise - Albano Franco - Esperidião Amiri - C3f-los ·Patro~-­
cínio -- P-.edro Simon- Nelson Carneiro ---..Hydekel Freitas 
-Dario Pereira - Garibaldi Alves Filho - Chagas Rodri­
gues -João Rocha - Irapuan COstã. Jr. - Lucídio Portella 
-Ney Maranhão- Francisco ROllemberg-:-: Darcy Ribeiro 
- Nabor Júnior- José Sarney- Jutahy Magalhães- Alui-
zio Bezerra -Áureo Mello -Almir Gabriel- Carlos Alber-­
to d'Carli -João França -Ronaldo Aragão -Meira Filho 
-Antonio Mariz- Epitácio Cafeteira ___;._Elcio Álvares­
Divaldo Suruagy - T eotónio Vilela Filho - Magno Bacelar 
- Eduardo Suplicy - Cid Sabóia de Carvalho - Lavoisier 
Maia- Guilherme Palme~ra- Julio Campos. · 

• • .. 1 

REQUERIMENTO N• 692, DE 1992 

Requeremos urgência, -nos termos do art. 336, alínea c, 
do RegUnento Interno, ·para a Mensagem_-n9 305, de 1992, 
que trata da contratação de operação de crédito externo, com 
garantia da União, no valor equivalente a até Y 32,500,000,000 
(trinta e dois bilhões e quinhentos milhões de ie1;1es japoneses), 
junto ao Exinbank, destinada ao financiamento ·pardal do 
Programa Multisetorial de Crédito. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1992. '-Marco Ma­
ciel - Maurício Corrêa - Fernando Henrique Cardoso -
Ney Maranhão - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Esses requeri, 
mentes serão votados após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 340, II, do Regimen~o In~emo. . -

Os avulSos iá foram· distribuídos aos Srs. Senadores. 
A PresidênCia con~óCá sessão conjunta a realizar-se hoje, 

às 19h, no plenário da Câmara dos Depütãdos, destinada 
a receber parecer quanto à admissibilidade da Medida Provi­
sória n' 205, de 04 de se~embro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 53, DE 1992 

(Em regime de urgência, nós termos do art. 336, 
c, do Regitriento Interno) 

Votação, em turno úriico, do ProjetO de Lei da 
Câmaran' 53, de 1992 (n9 4.904/90, na Casa de origem), 

_ de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 
---altera a composição e a organização interna do Tribunal 

Regional do Trabalho da 6• Região e dá ou~ras provi­
âênciás, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plená· 
rio, Relator: Senador Ney Maranhão. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária 
de ontein. 

Passa-se à votação do projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queira~ permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai ã sanção. -
E~ seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 53, DE 1992. 

(N• 4.904/90, na Casa de origem) 
De iniciativa do Tribunal SU.perio[" do Tr:a.J:la!~o 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6• Região e dá outras 
providências. 

O Córigresso-Nacional decreta: -
Art. 1<:> Fica alterada a composição do Tribunal Regio­

nal do Trabalho da 6• Região, que se comporá de dezoito 
juízes, sendo doze togados, vitalícios e seis classistas, tempo­
rários.: 

Art. 2<:> Para atender à nova composição a que se refere 
o artigo anterior, ficá criado um cargo de juiz togado. 

Art. 39 o·:cargo-de juiz togado criado por esta lei será 
provido na forma da l~gislação pertinente dentre Juízes-~re­
sidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento da 6~ Região. 

Art. 49 Fica criada a função de Juiz Corregedor Regio­
nal que só poderá ser exercida por juiz togado na forma que 
dispuser o Regimento Interno do Tribunal. 

- ---- Art. 5'? Ficam ctiados no Quadro Permanente de Pes­
soal da Secretaria dD Tribunal Regional do Trabalho da 6• 
Região os cargos em comissão constantes do Anexo I, os 
cargos efetivos constantes do Anexo II e os cargos de represen­
tação -de gabinete constantes do Anexo III, destinados a execu­
ção desta lei. 

§ J9 O provimento dos cargos a que se refere este artigo 
far-se-á por ato do Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6• Região, na forma estabelecida no art.- 37, incis_o 
II, da Constituição Federal. 

-------"--§ 29 Os cargos em comissão de Assessor de Juiz, priva­
trvos c:te --Bach-aret em Direito,- sêrão-'preenchidos-meài._a_nte 
livre indicação dos magistrados junto aos-·quais forem servir. 

§ .l9 Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para 
cargos, em comissão do Quadro de Pessoal do Tribunal, paren­
tes cônsangüíneos ou afins, até o terceiro grau, de juízes em 
atividades ou aposentados há me11:os de cinco an~s. exceto 
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se_ integrantes do quadro funcional, mediante concurso pú-
blico. -. - · · · __ :Art.· ?" __ Esta lei entra em vig<?r na daia de sua publi-

çaçao. -
Art. 69 A desPesa ciêcorrente rui apÚcação·desta íéi cor- · 

rerá por conta das dotações próprias da Justiça do Trabal~o. Art. 8'? Revogam-se as disposições em contrário. 

N~ DE 

CARGOS 

J,F.[ N~ 

TRIBUNAL 

1\NEXO l 

de 

RF.GIONAL DO TRABALHO DA 6• REGIJ\.0 

CARGOS EM COMISS.l\0 ............. -=~- ,..,..-,.,._,...--~-.-. -.. -- .. 

~-··_--::_·;,---·~~- ---·-------
C A lt G O S 

---·- ----~.::--~-.:.·· 
01 ~~~essor de Juiz 

OI ~:~c7ret6rio.da Corr~gedoria 

CÓDIGO 

-OAS.l02.5 

-Dl\5,101.5 

JL_ ______ .L. _____ . -·---.-.-.-· ~~---'--:---------' 
ANEXO 11 

I.,EI N~ de de de 

TRIBIJNA!. RF.GIONAI, DO-TRABALHO DA6a REGI.l\0 

Gl\~90~-Q~ PROVIMENTO EFETIVO 
'. 

-· - .... . .. -

GRUPO 
' 

J\"I'F.GOI111\S F'IJNCTONI\TS N~ 

l\t ividn<les d0 ;J111;il1 'I 

.111(1ic.i~rio, \.c~t1i1n T'l 

TRT -1\J-020 TI 

-·- .. .. -~· -· - -· ~ 

~~~!lti(~o ,l!H~ i r i á r i o 

n"Cilinr .Jtlrii~i~rio. 

t.0tHh:ont n Jud.ici<lJ:"i.o 

-- __ c 

01 TRT-

01 TRT-

01 TRT-

" ~ 

CÓDIGO 

!)O -AJ-021 
6D -AJ-023 
6D -AJ-025 



TRI!IU!!AL REGIOIIAL DO TR.'\111\LRO DA 61 REGIJI.O 

DESPESA MENSAL COM PESSOAL 

Valores de FZVEREIR0/90 

DEIIOMIIIAÇAo 

I 
~ I:AIUl IE ll1dU!l'2l\ I'SPtl!lA(, 

,. JUIZ IXl 'IR!' 

i I:AIUl 1!11 cnnssH> (•) 

I ASSESST. DE = 
I S!DU:ll11UO DA Cl:I!REGEilCili 

I cm:m IE ~ E!!"f:l'1W I**> 
; m:mrn JIJDICIÁRIO 

l'!IJlCILIAA JIJDICIAAIO 
~ A'l.nmE:,~ JUDI~O 

i !2DJm IE GI\BIN!::'IE 
I 

l ASSIS"re;"!'E AtMI!:ISIRATIVO 
~J:S'm:!'E 

: sn:R....l:'ti\RIO F.-SP!:!:IALIZAO 
: Al.JXTI.IAF. !S.L ~ 
' EXro."'71.\'l'E 

SOMA: 

' 

I SÍMBOLO VALOR MENSAL 

184.964,16 

'1'Rl'. 6• .DÁS-102. 5 133.479,40 
'l'Rl'.6•.~101.5 133.479,40 

'11\':'.6• .AJ-o2:.N!'-10 37.626,94 
'IRI'. 6• .AJ-{)23.1.:J:-24 23.55!1,03 
'11\':' .6D .AJ-o25.N!-l-' 17.927,09 

1~ • .238.11 
7.787,9.::! 
i.78:'.9:! 
5.56:.7~ 
- - , .. , "?C. 
:;; .:lt:o ... • -

QT. 

01 

01 
01 

01 
01 
01 

02 ., 
"-02 
02 
C2 

(*) ]rclnÍdas as Grat.ifiraçôes Jnikiaria um s/NS-25). Exttaonhnana (170% s/IG-25) e AbaD (ICzS.1.87é,2B) 

( .. ) ln<:luldo a Gr.at.ificaçiio Ettrlo<mfi.nolÍ (162,38\) 

~ 
00 

o 
" ., 
i} 
' ~ 
~r 
~ 

a-

TOTAL 

o -
1~.9õ4,1ó > 

"' -o 
o 
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133.479.40 8 z 

37 .62õ,94· 
Cl 

1:l 23.559,03, "' 17.527,09 ·rs 
z 
> 

2.;.47i.,22 (') -!:..:::.,84. o z 1:..;::..84 > 1: . .:.2:..s: r 
, . . ~:- -~ ~ 

--·---·=>~ "' " "' .,, 
o 

60C.91S.,OO --~ 
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LEI N~ , de de de 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRI\BALIIO DA 61 REGIAO 

TABELA DE GRA1'lf'ICAÇli.O DE REPRESENTAÇli.O DE GABINETE 

Gl\BINE'l'E F U N Ç ()' E 5 

l\ssisl.E>ute Administrativo 

.J\~sist.f>'ttl.e 

~~~rPt~rih RR(lPCi~li~~do 

A~1xiliar Especializado 

f':XPC'1ll Clrtt.P. 

.OIJMTIDI\DE 

01 

01 

01 

01 

01 

------ -·-···- ....... "' . ., ...... ----·----~-----·-,.---,-.,..---- --!-- ------1 

CORRf:GF;IJOR IA 

/\:=::~i~~ ("llt (" /\(1mlnistratlvo 

1\~si~tt-ntP 

SccrP.t~rio ~Rpccinlizaclo 

1\ux i. 1 i i1 r F.:spP.c i a l i zado 

R:< (>CU t.<Hal' p 

01 

01 

01 

01 

01 

............ -· --- ··-----~-~---, .. n-,, ...,---~---'-----:-
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O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Item 2: 

Votação, em turno único,-do Requerimento n9 481, 
de 1992, do Senador Nelson Carneiro, solicitando, nos 
termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do 
Senado n~ 112, de 1991, de sua autoria, que determina 
à instalação de equipamentos anti poluição em veículos 
automotores de uso urbano. 

E.n votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennancer 

sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. _ _ __ 
O projeto de Lei do Sen&do Federal n' 112, de 1991, 

será incluído na Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE_ (Lucídio Portella) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 652, 
de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, solici­
tando, nos termos regimentais, sejam apensados o ~ro­
jeto de Lei da Câmara n' 95, de 1990 e o Projeto 
de Lei do Senado n' 136, de 1991, ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 59, de 1992, que já tramita eni conjU.htO 
com os Projetos de Lei do Se_nado n~s _47, 55 e 61, 

. de 1992, por versarem sobre o mesmo assunto. _ 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
(Pausa) 
Aprovado. ~ _ _ . . • 
O Projeto de Lei Çla Câmara n"' 95, de 1990, e. o Projeto 

de Lei do Senado n"' 13(;), de 1991 1 serão apensados ao Projeto 
de Lei da Câmara n~ 59, de 1992, e passarão a tramitar 
em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Item 4: 
Discussão, em tUrno único, do Pi-ojeto de Lei da 

Câmara n' 9, de 1990 (n' 4.432189, na Casa de origem), 
que cria o Programa Diário do Congresso Nacional 
para divulgação dos trabalhos do Poder Legislativo na 
televisão, ec determina outras providências, tendo 

Pareceres 
-sob n' 237, de 1992, da Comissão de Educação, 

favorável, nos (ermos do substitutivo que apresenta; 
e 

~ de Plenário, Relator: Senador MauríCiO Corrêa, 
favor-':vel ao P~ojeto e contrário ao sUbstitutivo da Co~ 
missão de Educação. . 

(DependenC'" ria "~~Ldç.;::·.:: do Requerimento ri(!' 687, 
de 1992, do Senador Joãu Rocha, de adiamento da 
discussão) 

Em discussão. 

o Sr. Mauricio Cm:rêa -"~ Sr. Presidente. peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- V: Ex• tem 
a pa~avra. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT - DF. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, esse projeto, na 
verdade, veio para o Senado há mais de dois anos. Foi apro~ 
vado na Câmara dos Deputados, ficou recolhido nos escani~ 
.nhos espalhad9s pelo Senado, e pedi, nos termos re_gimentais. 

que fosse inch~ído na Ordem do biã. Quando estava aprazada 
a-discussão, houve um pedido de adiamento, com o qual con~ 
cordeL Agora, tomo conhecimento de que um novo pedido 
de adiamento é apresentado perante a Mesa, através do Líder 
Humberto Lucena, nosso companheiro, por quem tenho 
maior apreço. Houve üma reunião, S.Ex~ teria dado anuência 
e até dito que, em meu nome, concordava com esse adiamento. 
Em face dessas circunstâncias, também vou concordar, espe­
rando que esse seja o último adiamento e que, ao fim do 
prazO, possamos, de uma vez por todas, votar esse projeto. 

Até admito que haja uma compOsição, se é que a ABERT 
deseja o entendimento, podemos conversar acerca disso. Mas, 
cada dia que passa, chego à conclusão de que o instrumento 
de que o Congresso precisa para levar sua mensagem à televi­
são, se toma cada dia mais premente, porque este Poder 
precisa levar ao povo brasileiro o que realmente acontece 
aqui, sobretudo quando surgem acusações, infâmias. calúnias, 
injúriaS, 'constantemente veiculadas. Para tanto, precisamos_ 
ter um instrumento para defesa não só de Senadores e Depu~ 
tados, mas da instituição. 

Em face dessas circunstâncias, concordo coro o adia~ 
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perm~necer 
~seiitàdos.- · ____ -· · ,- .... · ----

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará à Ordem do Dia na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Item 5: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
. . . N' 6, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 358 do Regimento Interno) 

Modifica a redação do inciso XVI do art. 49 e 
do "caput'' do art. 231 da Constituição Federal. (fo 
signatário: Senador João França) 

ConCedo a palavra ao nobre Senador Darcy Ri~ 
beiro. 

O SR. DARC'" ··mElRO (PDT- Rl. Pronuncia o se­
guinte discurso -- - -.::n. Presidente, Srs. Senadores, a matéria 
que está em (l'.)cussão, uma emenda constituciorial, merece 
especial aten~ do do Senado da República. 

O que s<~ tenta cOm ela é frear o processo de demarcação 
das terras :.tldígenas. rrata-se de;: algo muito grave;. Quando 
os europeus chegaram ao Brasil, havia seis milhões de índiós; 
hoje, eles não alcançam duzentos mil. Ou seja, o fazimeiito 
do Brasil t..-::~ou a vida, apodreceu o destino de mais de 5 
milhões de indígenas. Esses poucos 200 mil que restam lutam 
alnda pelo seu direito mais elementar: o direito da terra sobre 
a quat c:::.~ão pisando e que pisam há séculos. 

Essa é a matéria jurídica, concernente à propriedade de 
terra, mais antiga no Brasil. Um alvará real de 1620 determi­
nava que, na concessão de sesmarias, se levasse sempre em 
conta o direito de terceiros. E dizia o Rei: "Entendo e quero 
que se entenda por direito de terceíros o dos originais senhores 
delas'', vale dizer a população indígena. 

Toda a legislação de terra que nos dá garantia de proprie­
dade, hoje, é posterior àqueles direito primitivo das popula­
ções indígenas, quase sempre desrespeitado ou mal utilizado. 

·Foi freqente, no Brasil, J?Or exe~plo, registrar as terras dos 
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indígenas em nome da missão religiõS3. ;chamada a assistiRias 
e evangelizáwlos. Desta forma, muitaS tri,bos foram· espoliadas 
e depois expulsas de suas terras. _ _ " 

Os índios que se salvaram foram·os que-estavam no fundo 
do Brasil, inatingidos pela civilização. Salvaram porque o MaR 
rechal Rondon tomou o cuidado, o-zelo, de lutar contra 
as classes dirigentes do Brasil para conseguir .a ciiaçáo de 
um Serviç-O de Proteção aos Índios, que fez iimmc!iósas deitlarR 
cações de terras e evitar que fossem úivadidas. 

Pois bem, Srs. Senadores, a nossa ConStitúiçâo- de ·ss, 
levando em conta a gravidade e a seriedade desse problema, 
fundamental pari a sobrevivência dos índios; fixou um prazo 
de cinco anos ao Poder Executivo para -cómpletát ·a -demar­
cação das terras indígenas~ Esse prazo se cunipré, se fiilaliza 
no próximo ano, em 93. E faltam ainda 30% ~das terras iildíge­
nas serem demarcadas. É nesse momento que surge es:ta emen­
da infeliz, .desassisada, uma emenda que pede esta loucu_ra, 
que é exigir aprovação préVia do CongresSO- Nacional para 
cada demarcação de terras indígenas. 

Vejam, Srs. Senadores, o absurdo: reunir o CongressO 
Nacional para tomar qualquer medida, inclusive de regUla­
mentação da Constituição, é eXtraordinariamente difícil~ exi- -
gir-se uma licença prévia do Congresso Nacional_ para que 
cada grupo indígena tenha o direito à demarcação de sUas 
terras é o que esta emenda constitUCional pede des3ssisada­
mente, criminosamente. 

Chamo a atenção do Senado para o imperativo vital e 
moral de se arquivar essa infeliz emenda. Lembro que os 
argumentos utilizados no sentido de acresceqtar frases aos 
artigos da Constituição concernentes à matéria na dão aos 
índios, ao contrário o espoliam, porquê não viabilizatn a de­
marcação de suas terras. 

o art. 49, inciso XVI, da- Constituiçao,· que at-n"bi.l"Cio-­
Congresso·- Nacional autorização para o aproveitamento· de 
recursos hídricos_ e a pesquisa e laVra-de riquezas: minerais, 
.em terras indígenas_ se acrescenta a exigência -absurda de apro­
vação prévia para atos do Poder Executivo rela.tiv_os à demar­
cação a terras indígenas. Não há forma mais eficierite de-entor: 
pecer o direito dos índios. _,. _ 

Ao art. 231, que reconhece aos índios os direitOs de serem 
eles mesmos gurardando sua identidade se impõe a· mesma 
uma limitação, tornando obrigatório que o ato-de demarcação 
seja submetido à apreciação prévia do Congresso NacionaL 

Ardilosamente, a emenda não se refere ao art. 67 das 
Disposições Transitórias que fixa o prazo· de círiCo anos para 
que o Brasil cumpra o seu dever _de dar aos índios o ·que 
é deles. Não o fêz, torna este prazo letra-morta com as abusi­
vas limitações acima aludidas. 

Na argumentação, fala-se dos Ianomamis e V.Ex"s certa~ 
mente ouviram falar_ da revolta provocada em pessoas ingê­
nuas pelo fato de que lhe seja concedido un1 território". :na 
fronteira de 9 milhões de hectares. ReCordQ ·ao osenado_ que. 
a primeira grande reserva indígena que se CQD~titUiu no Brasil 
foi institufda em 1952/53, através de minha solicitação ao Presi­
dente Getúlio Vargas. Argumentei com S. Ex' QUe exis~ein 
no centro do Brasil, na área do Xingu; 14 tribos indígenas 
que constituem um fenômeno único em' todo o -mUndo: a 
ocorrência extraordinária de que essas: 14 tribos indí_ge'n.as 
conseguiram estabelecer a paz entre elas, mantendo suas lín­
guas, seus costumes, unifOririiiaram grande parte da sua cultu­
ra substituindo a guerra intertribal por provas ·esportivas. 
Em minha argumentação ao Presidente Getúlio~ Vargas eu 
·dizia: se não for dado um _.peqtie-tiõ--tefiit6Iio para ca-da um 

i desses grupos indígenas, os fazendeiros se -instalarão entre 
)seus_territórios e ~sses índios_ ~esaparecetão. _Dizia mais ao 
iPr~sídente Getúli.o__Vargas: r~se_rvar essas ~erras aos índios, 
)significaria dar aos brasileiroS de_amanhã, aos_rietos dos netos 
Ide nossos netos, aos brasileiros do ano 5.000_, a-Oportunidade 
·de ver uma amostra do Brasil original, porque e-ssa· amostra 
.d_e_-:l- milht;)es de hectares, dada nesse momento a 2 Ill_il indíge~ 
nas, assegurará que essa área enorme Dão será queimada, 
como todo o Mato GrossO e todo o GoiáS estão sendo _quei~ 
mã-dos. - -· 

O Presidente Getúlio Vargas cOirip:i:'e"endeu a importâilcia: 
extraordinária do fato e concedeu o registro das terras do 
Parque do Xingo que se converteu num exemplo modelar 
para todo o mundo. O mesmo acontece com o_ Parque Iano­
mami, com a difeiença de que lá existem 10 mil" índios que 
são os selvículas mais primitivOs do mundo. O que se está 
fazendo é reservar aquela área para que eles sobrevivam, 
porque, se se deixar garimpeiros e fazendeiros entrarem em 
.suas áreas, eles desaparecerão em poucos anos·. Já está ficando 
mUJ~O~áifícil defeº-d~r ~_stes fndio~-d<? genocídio porque, apesar 
de a reserva preliptinar das terras manter seus direítós, a 
·my_asão=·de garimpeiros.os vem' Contaminando com doenças 
mo~~s .e o apodrecimento de suas águas pelo uso do mercúrio 
na: ~xploração de ouro está.causaQdo um tre~~ndo desastre 
ecol6gico. _ · __ _ __ _ _ 

Srs. Senado!e"s, o que se pede com essa emenda constitu­
ciqi_lal desastrada é _que todas as- demarcações futuras - faltam 
demarcã.r 30%- "das áreas indígeitas do Brasil, e o prazo é 
só até o próximo ano -, sejam 3:provadas previarn:ente pelo 
Congresso Nacional. Este preceito coilstítucional seria ·rotal-
men_!(vei&onhos_o,e absurdo. _ . _ . - -

Digo áos Sfs~ $enadofe5: hOUVe um-tempo~enl que todos 
OS 6ráslleiros eta'ni'índios, por doiS SécUloS depois da invasão 
européí3. os índiOS· pódiam determin-ar o destino nacional -
~dependia deles que o Brasil podesse ou não sobreviver. Hoje, 
eles são tão poucos que o que acontecer com os índios, já 
nãó af_eta o destino nacional. Afeta, isto sim, a honra nacional, 
a honra do povo.deste País. A apiovação da emenda constitu­
ciOnal proposta "diria ao mundO, para escaildalo da opinião 
pública, ·que o povo brasileiro não é. capaz de assegurar aos 
últimos índios que aqui sobrevivem as parcas terras em que 
eles sempre viveram. É para esse fato vergonhoso que peço 
a atenção do Sen,ado da República. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Em votação 
o piosseguimento da tramitação -da Proposta de Emendã à 
Constituição n' 6, de 1992. 

Os_ $rs. Sen"!_Qores que o aprovam queiram permanecei" 
sentados. (Pausa) . 

Aprovado. 
A matéria será incluída na Ordem do Dia para o primeiro 

:turno da disc!lSsãQ._ 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Esgotada a 
matéria da Ordeoí"do Dia. 

- Passa-se agora à apreciação do Requerimento n"' 691/92, 
de urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Decreto 
Legislativo n' 76, de 1992. 

Em votaçãO p :requerimento. 
Os Srs. Sen~dores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
(Pausa.} 
Apr~>Vado. 
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Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 76, de 1992, de autoria. do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, que susta a aplicação do 
caput do art. 13 da Lei D.eJegada n"' 13, de 27 de agosto 
de 1992, dependendo de parecer. 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Mansuet_o de Lavor para proferir-parecer. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr. _Pr_esidente e_ Srs. Senadores: 

Este é o parecer da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Decreto Legislativo· n9 76/92, 
que susta a aplicação do caput do art. 13 da Lei Delegada 
n' 13, de 27 de agosto de 1992. 

De iniciativa do Sr. Senador Fernando Henrique Cardo­
so, propõe o presente Projeto, com base no art. 49, inciso 
V, in f me, da Constituição, seja sustada a aplicação do disposto 
no caput do art. 13 da Lei Delegada n' 13, de 27 de agosto 
de 1992, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 13 - São mantidas a Retribuição Adicional 
Variável- RA V - e o pro labore, instituídos pela Lei 
n' 7.711, de 30 de junho de 1989, observado, como 
limite máximo, o valor igual a duas vezes o valor do 
vencimento pago aos servidores de carreiras típicas do 
Estado (art. 6° da Lei 8.216 de 1991)." 

Na justificação, assevera o seu ilustre autor que, ao 
editar o preceptivo legal em mira, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República "exorbitou dos limites da de_legação 
legislativa contida na Resolução n~ 1, de 30 de julho de 1992, 
do Congresso Nacional", cujo art. lo;o lhe d~legou poderes 
para rever e instituir gratificações de atividades, género a 
que não pertencem a RA V ou o pro labore. E;tplica que 
enquanto as gratificações de atividade incidem sobre o_venci­
mento básico, em percentuais fiXos, a RA V e o pro labore 
"refletem o esforço fiscal e de cobrança empreendido pelo 
corpo funcional do Departamento da Receita Federal e da 
Procuradoria-Geral da fazenda Nacional". E aduz: 

"Os recursos de.stinados ao seu pagamento origi­
nam-se de parte das multas e dos e1;1çargos da Dívida 
Ativa efetivamente ingressados nos cofres da União, 
pagos por contribuint_es inadimplentes e sonegadores 
fiscais." -

Informa que a Comissão Parlamentar de Inquérito consti­
tuída no Senado para apurar as causas da evasão fiscal - a 
"CPI da Evasão Fiscal", assim chamada - tem identificado 
como Ca':lsas do elevado índice de sonegação a desestruturação 
da Receita Federal, a redução dos quadros de Auditores Fis­
cais e o de~estímulo da fiscalização. Esclarece ainda o emi­
nente autor: 

"A RAV e o pro labore foram criados oom o obJe-_ 
tivq de reverter, pelo menos, o desestímulo da fisCali­
zação. Os resultados obtidos são eloqüentes. O aumen­
to de produtividade obtido com a aplicação dos mode­
los de aferição e pagamento da RA V e do pro labore 
podem ser quantificados através de análise da arreca­
dação de multas, cujos ingresSos quadruplicaram nos 
últimos quatro ano~. No ano de 1991, o montante das 
multas arrecadadas atingiu o montante de 1,35 trilhões 
de cruzeiros, a preços de agosto de 1992, enquanto, 
em 1988, esse montailte fõrã de 0,33 trilhões de cruzeiw 
ros." 

Observa ainda o emmente Senador, autor da proposta, 
que no momento em que se verifica grave crise fiscal, "refletida 
na arrecadação ti"ibutária e projetada na Proposta de Lei Orça-. 
mentária para 1993", com uma queda de mais de 20% em 
termOs reais, referente a 1992, o Governo, enquanto insiste 
em que a solução única para essa crise está numa profunda 
reforma fiscal, desestrutura eficazes instrumentos estimula­
dores da atividade fiscalizadora e de cobrança de créditos 
tributários. Salientando que as observações exaradas "são per­
tinentes também à Gratificação de Estímulo à Fiscalização 
e Arrecadação instituída pela Lei n' 7. 787, de 30. de ~Junho 
de 1989, que CoilSiste-nU.m mecanismo-de estímulo à atividade 
fiscal das contribuições previdenciárias~', conclui que a limita­
ção do dispositivo que se quer sustar, diversa da constante 
do art. 3', incisos I e li da Lei n' 8.448 de 1992 (Lei da 
Isonomia), "iria agravar mais ainda as dificuldades orçamen­
tárias para iinplantação da isonomia, bem como para paga­
mento da diferença do aumento de 147% deviPo a aposentados 
e pensionistas; compromissos esses para os quais a_ proposta 
da Lei Orçament~a_ para 1993 não aloca recursos, por abso­
luta insuficiência. 

5. :é o relatório. 
6~- lrretocáveis os eloqentes argumentos deduzidos em 

favor do Projeto, pelo seu ilustre autor, entre os quais sobres­
sai, desde logo, que a RA V e o pro labore nada têm a ver 
com a Gratificação de Atividade. 

7. O pro labore instituído pela Lei n' 7.711188 é verba 
de sucumbéncia, direito autônomo de todo advogado; previsto 
no Estatuto da OAB (Lei n'4.215/63, art. 99, § 1'), retribuição 
devida aos Procuradores da Fazenda Nacional como verba 
honorária condicionada ao éxito da cobrança da Dívida Ativa, 
a qual não chega a acarretar aumento da despesa orçamen­
tária, pois tem como fonte única o pagamento de honorários 
a eles devidos por força do Decreto-Lei no;o 1.025, de 21 de 
outubro de 1%9. Igualmente a RAV, que tem como fonte 
de recursos parte das multas efetivamente pa-gas, não onera 
as receitas normais do Tesouro, as receitas tributárias regula­
res. Provém dos maus contribuintes, inadimplentes, contu­
mazes sonegadores. 

8. Por si só, a natureza- distinta dessas vantagens, em 
relação à Gratificação de Atividade, basta para evidenciar 
que a Lei Delegada exorbitou os limites da delegação legisla­
tiva conferida ao Excelentfssimo Senhor Presidente da Repú-
blica por este Congresso Nacional. . 

9. Lamentavelmente, não exorbitou apenas quanto à con­
sideração da natureza das vantagens em tela. Foi muito além, 
ao criar para elas um ·novo teto, limitando-as a até duas vezes 
O maior vencimento pago aoS servidores integrantes de carrei­
ras típicas do Estado. Esse novo teto, discriminatório- porque 
não existe para as demais carreiras - constitui, na prática, 
uma contrafacção aos objetivos _que motivaram a su~ institUi­
ção. Põr exemplo, entre os objetivos da RA V estão o estímulo 
à mão-de-obra fiscal e aos administradores- tributários, no 
sentido de aumentar a eficiência e a produtividade na execução 
das atribuições da Receita Federal e o inc~ntivo_ à _competi­
tividade individual e à das Unidades da Receita Federal, 
premiando os desempenhos plural e individual daqueles que 
se destacarem. Na prática, a implementação da Lei Delegada 
n9 13/92 transformará a RA V numa gratifiC3Ção,- como as 
demais exiStentes rio Serviço Público_ Federal, cujo valor será_ 
o mesmo para todos os integrantes _da Carreira- Auditoria 
do Tesouro Nacional, inclusive os de nível médio e terá, como 
conseqéncia, o desestímulo de todos os seüs beneficiários,~ 
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afetando de forma significatiVa ·o dese-mp-enho da Receita Fe­
deral, exatamente no momento em que o País necessita do 
aumento da arrecadação tributária; E con'lõ precisa! 

10. Esse novo teto, fixado pelo áit. 13 citado, é ilegal 
e inconstitucional, pois a Lei n9 8.448/92 (Lei çia lsono.mi~). 
ao regular o art. 37, XI, da COnstituiçãO,--eSt<lbeleceu _ _que 
a "soma das vantagens percebidas pelo servidor não poderá 
exceder a duas vez_es o valor do maior.v~ncit11entc;) b~sico. 
ou soldo permitido como teto~·, n.ão podendo estes, por sua 
vez, ser superiores a vinte veZes o jhérior· veilcifuêiitd básico 
ou soldo (art. 39 • incisos I e II). ESse teto, aliás, está reafirmado 
no art. 17 da_Lei Delegada~ conflitando c.Pm..o . .s_çu art. _1_3, 
que se pretende sustar, por criar tetos distintos para servidores 
civiS, ferindo asSi:ril o prinCípio da isonomiã. 

11. Outra incongniência: da Lei Delegada n' 13 é o pará· 
grafo único do mesmo a_rt._ _ _13, qUe exclui os Procuradore_s 
da Fazenda Nacional e os Auditores do Tesouro do recebi­
mento da GratificãÇão.·de Atividade, ao mesmo tempo em 
que, no art. 29, a atribui aos servidores da ~rrejra de Diplo­
mata, já aquinhoados com_a ·gratificação similar, pela legisla­
ção preexistente; e, no art. go, aos integrantes da categoria 
funcional de Técnico de Planejamento do. grupo Planejamen· 
to~ criado pela Lei n9 5.654170, sem atentar que eles também, 
ao que consta, já usufrufain de benefício similar anterior. 
No caso, poder-se-á argumentar - transeat - que tais gratificã.­
ções antecedentes também nada têm a ver com a G~atificação 
de Atividade, de que cuida a delegação. Por isso, além do 
caput, fica comprometido o parágrafo único do art> .13 .da 
Lei Delegada. . .. .. 

12. Além do art. 13 e seu parágrafo único;-ô-·arc-17, 
já suso_ referidO, é-duplamente extravagante no seu caput, 
pois, além de tratar de teto, está reafirmando_ matériâ já-disci­
plinada em legislação especffiéacõmpetente. Também refoge 
ao âmbito da delegação o disposto no parágrafo único·desse 
mesmo art. 17, que cuida da transferência de recur$OS ~ vanta­
gens, matéria já defmida no art. 5• da Lei n' 8.448/9;!: ..... _c c. 

13. É, ainda, o caso dos arts. 18 ~ 19, que tainbérii não 
dizem respeito ao escopo da delegação concedida, mas tratam 
de determinar providências, a órgãos do PO~er Executivo', 
que mais se assemelham a "carta de intenção"~ Alérp. de estra­
nhos ao objetivo da _Lej Delegada, visam esses dispositivOs 
a estabelecer obrigação por parte de entes da_ Federação por 
via de lei imprópria~ pois não se não trata de institUição ·ou 
revisão de vantagem, mas da obtenç_ão de informações _sobre 
a vida funcional e a remuneração de servidores atiVo$, inativos 
e pensioniStas. Tais-preceptivos; desse modo, são passíveis 
de impugnação mediante decreto legislativo. 

14. Last but not least, não se pode_ olvidar um_a agressão 
frontal ao art. 40~ §§ 4"' e 5~' d_a Constituição: o §' 1"' do art. 
14 da Lei Delegada determina que a Gratifica_çãO Çe AtiviQ;:tde _ 
pelo Desempenho de FUnção~-devida exclusivamente pelo de­
sempenho de função ou do cargo de direção, não se incorpora 
aos vencimentos, ao soldo, nem aos proventos .de aposen­
tadoria ou pensão. A sua flagrante inconstitucionalidade a 
condena à ineficácia, devendo, pOftãiitó, ser Sustada. 

15. Em fãce do exposto, e tendo em vista as extrapolações 
à delegação concedida pelo CongressO e incoD.StUuci~ttalida­
des apontadas, além da exorbitância contida no ~put do art. 
13, indicada no presente Projeto, m.ãn1Iestai:no-nos (iela sua 
aprovação, com a apresentação das seguintes efuendas à emen­
ta e ao art. 1~" da proposição: 

Emenda n9 1 do Relator . .. . __ 
·Dê-se a seguinte redação à ementa do prºjeto: 

"Susta a aplicação de dispositivos da Lei Delegada 
n' 13, de 27108/92". ·· · · · · · 

A Emenda n9 2 do Relator tem o respaldo de emenda 
do Senador Humberto Lucena, que chegou de modo extempo­
râneo, mas foi aproveitada ç-omo emenda de relator. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1"' do ProfetO: 

"Art. 1' ·É sustada a aplicação das seguintes dispo· 
sições da Lei Delegada n' 13, de 2718192: a expressão 
"observado, como limite máximo vàlor igual a duas 
vezes o do inaior venciinento pago ~os servidOreS- de 
carreir~ típica de Estado", constante d~ ~!:!· 1~, caput, 
in fine;-§ r do art. 14; art. 17 e seu parágrafo_ único; 
art. 18; art. 19 e seu parágrafo único. 

São essas as alterações que proponho; dentro das emen­
das apresentadas ao Decreto Legislativo. 

O meu voto é favorável à proposta de Decreto Legislativo 
do eminente Senador Fernando Henrique Cardoso, com as 
alterações constantes nas emendas _1 e 2 desta Relataria, Sr. 
Presidente. 

É esse o meu parecer. 
Durante o parecer do Sr. Mansueto de Lavor1 o 

Sr. Lucldio Portella1 Suplente de Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro 
Benevides, Presidente. 

· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
con~lui_u favorave~mente ao projc~to, com as duas e_f!lendas 
que apresenta. 

Coriipletada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto e das emendas, em turno único. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Fogaça, para 
discutir a matéria. - -- - -- - -

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para discutir. 
Sem reVisão do orador.) -Sr. Presidente,Srs. Senad~res: 

. :Dediquei-m~- a- ~n;li~a~ esta mãtéri~. p~que, na ve~d~de~ 
. quando propuse~os o texto que hoje consta da Constituição 
brasileira sobre lei delegada, muito se disse sobre o conteúdo 
autoritário n~la contido, muito se disse a respeitq do fato 
de que tal lei iria servir coriio instrámento discricionário~ quase 
que como um cheque em branco nas mãos do Presidente 
da República. · 

No momento em que o Senador M_ansueto de La_vor traz 
o seu parecer a respeito do Projeto de Decreto Legislativo, 
de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, não posso 
deixar de assinalar a qualidade do texto constitucional e o 
acerto com que se elaborou a proposição do texto referente 
à lei delegada, que realmente confere poderes quase excep­
cionais ao_ Presidente da República. Mas o Congresso Nacional 
assegurou para si o poder de sustação dessas iniciativas do 
Presidente. Quero registrar que esta -é a primeira vez, Sr. 
Presidente, desde 1988, que este fato está acontecendo. 

Em debate na Constituinte, várias vezes mencionei que, 
quando o Presidente exorbitasse da sua função, da delegação 
que lhe fosse conferida, o Congresso também exerceria o 
s_eu PÇJd~r_ ~e_ sustação. E é o_ que, pela vez primeira, está 
ocorrendo. Portanto, estari:J.os inaUgurando essa mecânica de­
mocrática constitucional de equilíbrio, de freios e contrapesos 
do nosso sistema iristitucional. 

QUero 3.qui Saudai õ--senador Mansueto de Lavor pelo 
parecer que acaba de_ dar, beJ:!l como o Senador Fernando 
Henrique Cárdos_o pela iniciativa do projeto de decreto legisla-
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tivo. Há na lei delegada um mecanismo absolutamente demo­
crático, institucionalmente equilibrado, para -o exerdcio de 
um Governo democrático em nosso País. 

O Sr. Ronan Tito -V. Ex~ está discutiõ.do a matéria? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Nobre Senador Ronan Tito, 
não a esto.u discutindo; estou fazendo uma_ preliminar a 
respeito da nossa Constit~,~ição. · -

O Ronan Tito- Eu apenas queria pedir um breve aparte 
a V. Ex• 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Não entrei no mérito da quesc 
tão, apenas estava fazendo _uma preliminar a respeito da 
nossa Constituição. Mas não há nenhum problema em conce­
der o aparte a V.EX' antes de tratar do assunto. 

O Sr. Ronan Tito- Apenas quero reafirmar o que disse 
V. Ex~ a respeito do decreto legislativo apreSentado pelo Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso, para inibir os abusos da 
lei delegada. Acho terrível esse treze[ Sempre gostei do núm~­
ro ~3~ mas essa é a primeirà Lei Delegada n'? 13; depois, 
esse veto ao art. 13, que já trazia ncYprOjeto duas limitações 
ao· salário do auditor fiscal. Esse profisSiOn-al, primeiro, tem 
que ser um homem altamente preparado, passar por concurso, 
é o homem que faz arrecadação para que o Governo possa 
fazer suas aplicações .. Concluo, dizendo a V. _E_x~ que sou 
contra o veto e apóio integralmente o projeto aprovado por 
esta Casa. 

O Sll.. JOSE FOGAÇA - Agradeço ao nobre Senador 
Ronan Tito. Fico. até honrado em v~r·que V. EX' se manifeStou 
sobre esse tema, objeto desta m.inh~ intervenção. Fico feliz 
porque é na mesma linha de defesa da matéria qu-e desejo 
fazer, Sr. Presidente. . 

Estudei esta questão com bastante profurididade e vi que 
o mais importante neste debate diz respeito ao problema não 
da redução dos ganhos dos fiscais da Fazenda Nacional. Os 
fisCais da Receita Federal não só tiveram uma redução relati­
va. Q m-ªis gr;~~e ~- 9_ ~~pe~o do_ ~ongelamento e da-fiX~ção 
definitiva em tennds percentuais daS ·sua:s grãtífíciiÇõe.s:. -·. 

O quantuin, no caso, é até, diria, uma questão secundária. 
O qUe não pode ocorrer é um congelamento, ou seja, que 
esse percentual se fira sobre os salários dos fiscaiS tla ReCeitâ 
Federal e não sobre as dívid3:s cobradas, ql!e são um dado 
aleatório no cálculo matemático dos seus vericimentos finãiS. 
Então, a:· questão rião· está tanto em reduzir- seus·-salârios, 
mas na fixação congelante da sua gratüicação. Ora, ao fazê-lo,~ · 
ao fixar a gratificação, o Governo elimin~ ;o e~fçrçó ~seal, 
elimina o esforço maior de rigo"r fis"cal por parte do funciônáiio. 

Aí é que se dá a perda do Estado, aí é-que se d~ a 
perda por parte do poder público. É nesse sentld.o que me 
parece absolutamente correta a posição adotada pelo Senadm 
Mansueto de Lavor, ou seja, não há como buscar a excelência 
da atividade fiscal, não há como buscar maior produtividade, 
não há como buscar maior esforço, maior eficiência;· maior 
rigor e intensidade de atuação, se mlo ficarem estabeleéidos 
critérios rilaté"mátiCOS e objetivos ql_lanto ao volume.de prOdu­
tividade. - ··-

Parece-me que, se os recursOs destinã-dos_ ao_pagã.:iriento 
da gratificação de atividade_ dos fiscais d~ Receita Federal 
origiD.am-Se das multas e dos encargos da díviqa atiVã~ que 
efetivamente ingressam nos cofres, nesse sentido temOs_ que 
estabelecer, realmente, critério nos termos dos que Vinham 
até então sendo adotados, ou seja, é preciso haver uma relação 
entre o volume arrecadado e o ,ganho dos fiscais, sob pena· 

de não haver, evidentemente, como disse o Senador Mansu~to 
de Lavor, o estímulo, o incentivo à eficiênciá. · 

Desse POntO de ViSta:, entendemos que o projeto do Sena­
dO! Fernando Henrique Cardoso, que susta o art. 13 da Lei 
Delegada n<?13, é desde logo extremamente import"ante. No 
nloineilto e~ que se· diZ que o País necessita de uma refoi"ma 
fiscal, essa questão d~. r.emqneração. dos fiscaiS da receita é 

_C!_ O!Jt~9_la<;J.o da mp~g~ ga S<;>negação; é o·out_~o la~_'? do espelho 
da sonegação. Nós precisamos ter claro -que não haverá maior 
esforço de cobrança, maior rigor na apuração dos delitos fiscais 
se não houver o estímulo ao agente do poder público .. E é 
isto o que está em jogo, aqui, neste momento. O País propugna 
uma reforma fiscal, exige uma reforma fiscal. É um contra­
senso este: País ter que aume:ntar a arrecadação de tributos, 
ter __ que aumentar a arrecadação de impostos e, ã.o mesmO 
te~po, desestimular O físcal da receita. E preciso, desde. logo, 
deixar claro que o ganho d~ um fiscal da receita é sempre 
barato para o País~ por !fiaior que seja ó seu salário, ó ganho 
4~. !l_m í~cal da receita é l:>arato para o Paí5:. É preciso condenar 
essa hipoCrisia de que o agente público tem que ganhar pouco. 
Eu de~endo, por exemplo, que um Presidente da República 
deva ganhar dez rilil dólares, no mínimo, no exercício formal 
do~. atos de r~presentação que deve ter um presidente da 
República num país como o Brasil. 

Considero hipocrisia um Presidente ganhar miseravel­
mente, um salário ínfimo e dizer que assim o faz por grande­
za, por generosidade? e a recente experiência do Brasil ~stá 
pr_ovando tal teoria. Hipocritamente o Presidente da Repú­
blica mandou vender mansões de Ministros, recusou o Palácio 
·da· Alvorada, e aceitou o ganho de um salário relativamente 
baixo parà. o exercício da Presidência. Mas, o outro lado·dessa 
mõeda, o lado obscuro e até então desconhecido dessa moeda 
foi o. que a: Comissão Parlamentar de Inquérito do Sr. PC Fa­
rias demonstrou. 

Portanto, ·contra ·essa hipocrisia, é preciso que _esté 'P...aís 
assuma o fato de que· certos agentes públicos, entre eles o 
Prciid~nte da República ? entre eles fiscais da Receita e outros 
.~:e~-~m funções de·alta sensibilidade quanto aos recursos 
públicos. não podem deixar de receber salários qualificados, 
não podem deixar de ter o seu ganho qualificado sob pena 
"de. como eu disse, prevalecer o outro lado dessa moeda, ou 
~fa,··a'S-onc:gação e a· corrupção. 

Por issO," Sr.· PreSidente, Srs. Senadores, quero me con­
gratular c.om o parecer do Senador. Mansueto de Lavor, me 
~~~~tl!_lar com o projeto do Senador Fernando Henrique· 
Cardoso e dizer que este é realmente um momento importante 

·para o Congresso Nacional. Estamos exercitando o instru­
mental democrático que nos. oferece o teXto Pa Çon_stituição_. 
Contra aqueles que diziam que a lei delegada era um mal 
il!_tríD:seco e:in si mesmo, ou seja, que ela nunca geraria situa­
ções democráticas e equilibradas, aqui está uma situação eni 
que O mecanismo de contrabalance:amento do poder do Presi­
dente da República se mostra real e consistente. 

O projeto de áecreto-legislativo do Senador Feroando 
Henrique Cardoso trata de sustar uma medida em que o Presi­
dente exorbitou daquilo que a lei lhe delega. Portanto, quero 
encaminhar e discutir a matéria favoravelmente ao· parecer 
do Relator, Sr. Presidente. ~ 

Era o qué_ tinha a dizef, Sr. Preside-nte. 
Durante a discussão do Sr. José Fogaça, o sr. Mau­

ro Benevides, Presidente, deixa a cãdeira da presidência, 
que.~ ocupada pelo Sr. Luctdio Portei/a, Suplente de 
Sure(!lrio. " 
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O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Continuá em 
discussão a matéria. · ·-

O Sr. Humberto Lucena - PeÇo a pa13.Vra~ para discutir. 

SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Tem V. Ex• a 
palavra para discutir. -- -

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para discu-. 
tir. Sem revisão do orador.) -Sr. PreSidente, Srs. $enadore~. 
vou secundar na trib_una a posição do nobre Senador José 
Fogaça, que praticamente já falou pelo meu Partido. Na reu­
nião dos líderes, desde o começo apoiei essa proposição do 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso, no sentido de 
sustar dispositivos da Lei Delegada n\' 13, de 27 de agosto 
de 1992, por considerar que ele exorbitou do poder regula­
mentar do Senhor Presidente da República. -

Na verdade, o que o Congresso Nacional fez, atendendo 
a uma mensagem presidencial, foi, por um acordo de lideran­
ça, delegar poderes ao Senhor Presidente_ da República, para 
que Sua Exceléncia pudesse conceder e rever gratificações 
aos servidores públicos, civis e militares do Poder Executivo, 
tendo em vista que o que se pretendia era diminuir a defasagem 
entre a remuneração dos servidores do Poder L_egislativo e 
do Poder Judiciário e a dos_ servidores do Poder E):ecutivo. 
Como se sabe, essa defasagem resultava, como resulta ainda 
hoje, justamente do valor das gratificações d~ 13:~ividade, que 
são bem maiores no Legislativo e no Judiciário do que aquelas 
atribuídas aos servidores civis e militares .do_ Executivo. E 
faço questão de frisar mais uma _vez, para -que fique muito 
claro, que do ponto de vista constitucioilale jurídico, a isono­
mia realmente só foi inserida na Carta Magna em relação 
aos servidores civis. Tanto asSim que ela está contida apenas 
na seção dos servidores públicos Civis, portanto, não se esten­
dendo aos militares, porque na seção dos _servid_ore.s públicos 
militares não há nenhum dispositivo ·que fale nesse princípio, 
nem tampouco remeta à norma sobre isonomia iitcluícla, p.Q 
parágrafo único do art. 39, na seção "Dos Servidores PtJ.blicos 
Civis". _ 

Dito isto; ·desejo esclarecer que assinei coril o Setl3.dor 
Aureo Melo - que já tem parecer favorável do Relator -
uma emenda ao Projeto de Decreto Legislativo n9 76/92, do 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso, sobre cujo teor 
peço a atenção do nobre Senador Odacir_ Soares, sobretudo 
no que tange à sua justificativa, pois neta é onde está o ponto 
mais importante que se vai, neste momento, apreciar.Eis a 
Emenda ao Projeto de Decreto Legislativo 76!92. 

"A ementa e o art. 1 do decreto legislativo, acima 
referido, passam a ter a seguinte redação: 

"Susta a aplicação de expressões do art. 13 da 
Lei Delegada n' 13, de 27 de agosto de 1992." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~- Fica sustada, desde sua vigêncio.~, a-ãplicação 

das expressões "observado como limite máximo, o valor igual 
a duas vezes o do maior vencímentO pãgo aOK serViâOI'es de 
carreiras típicas do Estado (art. 6 da Lei 8.216, de 1991)" 
constantes do art. 13 da Lei Delegada n' 13, de 27 de agosto 
de 1992." · 

Veja, nobre Senador Odacir Soares, a nota téCniCá que 
passo_ a ler na íntegra, à guisa de justificativa. 

"O art. 13 da Lei Delegada n' 13, de 1992, dispõe 
sobre duas regras jurídicas: 

lo- De lilício, dedara mantidas as grat1!1cações 
conhecidas como RA V, pro labore e GEF A - Lei 
7.711, de 1988 e de 7.787, de 1989; · 

29- na parte final, restringe o pagamento dessas 
gratificaçõeS, ci"iando- um LIMITE MÁXIMO de 2 
_(duas) v_ezes o maior vencimento de_servidores em çar-, 
reiras típicas do Estado." 

"A lei delegada é decorrente de autorização do Congresso 
Nacional, pela Resolução n9 1, de 1992, cujo art. 1 concedia 
delegação para REVER e INSTITUIR gratificações de ativi­
dade, respeitada a IRREDUTIBILIDADE dos vencimen­
tos." 

E apenas isso. 
'~Tecnicamente, a parte final do art. 13 da citada lei dele­

gada EXCEDEU à delegação conferida, já que criou limites 
de pagamentos, cuja figura jurídica não está contida no texto 
da delegação Congressual, e até com ela se collirapõe quando 
REDUZ os valores dessas gratificações. 

A parte inicial do art. 13 (que declara mantida a RAV, 
o pro labore e a GEFA) é apenas uma declaração formal 
da administração federal que não está RESTRINGINDO 
quaisquer direitos dos s_ervidores. Por isso pode e deve ser 
conservada no texto, até mesmo pelas razões do art. 3 da 
Resolução n9 l, de 1992, do CongressO Nacional quando deter­
mina: 

.. ~vedado a uma lei delegada revogar ou alterar outra 
da mesma natureza. 
- -_·--:Pelos exatos teimes acima-transcritos; conservada a parte 

inicial do art. 13 da Lei Delegada n" 13/92, o GOverno- rião-­
poderá alterar ou revogar os atos _constitutivos da RA V, do 
pro labore e da GEFA, por já tei" trãtado da sua manutenção 
nesta última Lei Delegada. · 

Resta, pois, SUSTAR apenas as expressões geradoras 
das restrições do.limite de pagamento, por EXCEDER, estas 
sim, à delegação da Resolução n9 1, de 1992, quando, no 
seu art. 1, declara que a delegação conferida deve observar: 

(' ... o. disposto no Inciso XV, do art. 37 ... ".que 
prevê a irredutibilidade. 

E esses dispositivos prescrevem: 
Art. 37-
......................... -~~,_ .. _ ........... ····~····-···· . 
XV - Os vencimentos dos Servidores Públicos 

Civis e Militares são irredutíVeis.'' 

Portarito, se a delegação não permitiu a redução de venci­
mentos (sentido genérico de remu_neraÇão-).o L]MITE criado 
pela parte final art. 13 EXCEDEU aos poderes conferidos. 
Daí a razão de só se declarar SUSTADAS as expressões: 

"observado como limite máximo, o valor igual a 
duaS vezes o do maior vencimeilio pago aos servidores 
de carreiras típicas do Estado (art. 6, da Lei n' 8.216, 
de 1991)." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se o Governo pretende, 
por exemplo, atingír esse objetivo, qual seja, o de estabelecer 
um novo limite máximo, teria que fazê-lo através de outro 
instrumento jurídico que não este._ E, a meu ver. talvez só 
através de uma proposta de emend_a constitucional no sentido 
de inserir na Carta uma norma de ca,ráter de caráter transi­
tório, até que se fizesse a revisão constitucional, a qual, eviden~ 
temente, para ser aprovada, precisaria de três quintos do Sena­
do e trés quintos da Câmara dos Deputados. Jamais poderia 
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fazê-lo, porém, por uma lei ordinária, quanto mais por uma 
lei delegada. 

Quis fazer essas considerações, para salientar o-fulcro 
,da questão que foi fixad_o_nessa emenda que apresentei, visari­
do a colocar a matériã-nos _seus devidos _termos. No mais, 
estou de pleno acordo com o nobre Senador José Fogaça 
quando disse que todas essas carreiras funcionals voltadas 
para a arrecadação e fiscalização da receita, seja da União, 
seja da Previdência Social, devem manter um alto padrão 
de remuneração, até para evitar que esses agentes 'do poder 
se deixem corromper, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Continua em 
discussão a matéria. 

O Sr. Odacir Soares --Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Conoeçlp a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Para disc\ltir. 
Sem revisão do orador.)- S_r. Presidente, Srs. Senadores: 

A Liderança do Governo deseja deixar claro, neste mo­
mento, que não vai discutir o mérito desse projeto de dec_re_to 
legislativo, até porque não tem Uma posiç-ão formal do Gover­
no; não recolheu a posição do _G_ovemo._ Já transmiti isso 
às partes, aos fiscais, atravéS de Suas lideranças e, estamos, 
inclusive, acertando uma reunião para amanhã de manhã, 
na qual serão discutidos aspectos desse projeto de decreto 
legislativo. 

Não podendo, por essa razão, votãr estã matéria hoje 
e, em conseqíiência, não podendo também adiá-la para a pró­
xima semana em virtUde de _estar em regip:te_ de urgência u!gen­
tíssima, a Liderança do Governo deseja deixar claro que, 
apesar de não discutir o mérito;- vê-se obrigada a requerer 
verificação do quorum na hora oportuna. Mas isso não signi­
fica que estejamos contra o mérito da matéria. Varilos, ama­
nhã, nos reunir com as lideranças dos funcionãrios desse setor 
para podermos encaminhar uma posição que seja definitiva 
em relação à proposição. 

Era esse o esclarecimento que queriá prestar. 

Durante a discussão do Sr. Odacir Soares, o Sr. 
Lucidio Portella, Suplente de Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide~)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

O Sr. Odacir Soares- Peço verificação, Sr. Pre:sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Será aten-
dido o pedido de verificação do nobre Líder Odacir Soares 
com o apC?iO dos Senadores Ney Maranhão, Senador Saldanha 
Derzi e Aureo Melo. 

Vai-se proceder à verificação solicitada. 
Os Srs. Senadore_s queiram ocupar os seus respectivos 

lugares nas bancadas. (Pausa) · 

O Sr. Chagas Rodrigues --Sr. PreSidente, apenas um 
esclarecimento ao Plenário: os que votare-m ""sírii" -estarão -
aprovando o projeto. 

- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - E os que 
vptarem "não", por exclusão, estarão recusando o projeto. 

Como vota o l;íder do PMDB? 
- O SR. HUMBERT(fLll'CE!'ilA \PMDB-PB)- "Sim", 

Sr. Presidente.-- o -- -- -- -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PSDB?. 

. O SR. FERNANDO lfENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP) ....:.._ "Sim", Sr~ Presidente. - -- - - -

· -0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Como vota 
o Líder do PDS? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS -SC) -"Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os Sr&. Sena­
dores já podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SENADORES: 
- Alexandre Costa 

Antonio Mariz 
Carlos Patrocínio 
Cbagas Rodrigues 
Esperidião Amin 
Femando_Henrique Cardoso 
Humberto Lucena 

_ João Calmon 
Jonas Pinheiro 
José Fogaça 
Jutahy Magalhães 
Lucídio Porteila 
Mansueto de Lavor 
Mário Covas 
Onofre Quinan 
Ronaldo Aragão 

· VOTAM "NÃO" OS SENADORES: 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Saldanha Derzi 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi-
dência vai proclamar o resultado. _ 

Votaram SIM 16 Srs. Senadores; e NÃO 3. 
Total de votos: 19. 
Náo houve qUorum. 

, A Presidência--\..-ai suspe-nder a sessão por 10 minutos, 
acionando as campafnhas para a _chamada dos Srs. Senadores 
ao plenário. - - --- - -

Está suspensa a se§s~o. 
·- (Suspensa às 17h48min, a sessão é reaberta àS 1.8h58 

min.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está rea­
berta a s_essão. 

A Presidência pede aos Srs. Senadores que tomeni assen~ 
to nos seus respectivos lugares, porque se vai processar agora 
a verifiCação de quorum, solicitada pelo nobre Líder Odacir 
Soares, com apoio dos nobres Senadores Ney Maranhão, Au­
reo Melo e Rachid Saldanha Derzi. 

QUem votar "sim''_ é javorável ao Projeto; quem votar 
"não" é contrário ao Projeto. 

O SR. PRESIDENTE. (Mauro Benevides)- Como vota 
o nobre Líder do PSDB? 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP) vota "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Como vota 
o Líder do PMD B? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -O PMDB vota "Sim", 
Sr. Presidente. 

O Sr. Presidente (Mauro Benevides) - Como vota o 
Líder do PDS? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- O PDS vota "Sim", Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Os Srs. Sena­
dores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SENADORES: 
Albano Franco 
Alexandre Costa 
Amir Lando 

. A~~onio Mariz 
Aureo Mello 
Carlos Patrocínio 
CesarDias 
Chagas Rodrigues 
Élcio Alvares 
Esperidião Amin 
Fernando Henrique Cardoso 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
João Calmon 
José Fogaça 
José Richa 
Jutahy Magalhães 
Louremberg Rocha 
Lucídio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Mário Covas 
Onofre Quinan 
Ronaldo Aragão 

VOTAM "NÃO" OS SENADORES: 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Saldanba Derzi 

O SR. PRESIDENTE (!'1auro Benevides) -Votaram 
SIM 24 Srs. Senadores; e NAO 3. 

Total de votos: 27. 
Presentes apenas 27 Srs. Senadores, não há número legal 

para deliberação. 
Nestas condições e havendo acordo das lideranças, a ma­

téria será incluída , em fase de votação, na Ordem do Dia 
da próxima tetça-feira, em regime de urgência. 

Fica prejudicado, em virtude da falta de quorum para 
deliberação, o Requerimento n' 692/92, lido no Expediente 
da presente sessão, de urgência paTa a Mensagem n9 305, 
de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Volta-se à 
lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Chagas Rodrigues. 
(Pausa) 

S. Ex' não se encontra no momento em·plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Senador t<rancisco Rollem-
berg. (Pausa) ... 

S. Ex~ também não se encontra no momento em plenário. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Peço a palavra para uma 
questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao_nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, gostaria de_saber se esse projeto entra­
rá, em caráter de urgência urgentíssima, tambérri, na Ordem 
do Dia de amanhã, ou a urgência caiu corit eSsa verificação 
de quorum? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Ora, nobre 
Senador, V. Ex• sabe que, não sendo apreciado nesta sessão, 
a matéria _ser_~ incluída na Ordem do-Dia da sessão seguinte. 
EritietaD.fõ, por solicitaç3.0 e ac_ordo das-lideranças partidárias, 
o projeto somente figurará na pauta da sessão de terça-feira 
próxima, em fase de votação e em tegii.ne de urgência . 

A Presidência e a Casa ficam cientes e se regozijam 
por este entendimento sempre fraterno entre as lideranças 
da Casa, que_ chegam a aprazar até a data de votação de 
matérias polêmicas. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

· ·- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero 
deixar claro --já fiz isso nas explicações que dei --·que 
temos interesse em votar à: matéria, mas não vamos votá-la 
atropeladamente. Tentar atropelar o processo de votação e 
criar uma atmosfera de pressão sobre a Liderança do Governo 
n_ão funciona. Já marquei uma reunião com as lideranças do 
setor. Penso que o caminho é esse. Queria apenas deixar 
isso claro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa está 
ciente. -

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso~ r,;_ Sr. Presidenú~. Sr"s. e Srs. Senadores, 

- trago, ao conhecimento de V. Ex•s, a· resposta do Exm~ Sr. 
Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, e -
ilustre membro d~sta Casa, Senador Affonso Alves de Camar-

. go Né-ttó, ao Requerimento de informação n" 472,. de 1992, 
em que foram solicitados esclarecimentos sobre os.serviços 
de transportes de mala postal e de encomendas pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT. 

Através do Aviso n' 194/192-GM de 28-8-92, o Senhor 
Ministro encaminha o OF/P -1664/92, do Presidente da ECT, 
José Carlos Rocha Lima, que, por sua vez, foi enviado àquele 
Ministério através do Ofício n' 946/SNC, de 17-8-92, do Secre­
tário Nacional de Transportes Sr. Nelson Marchezan. 

A resposta relaciona as seguintes empresas aéreas que 
maritêm contratOS de transportes de mala postal e encomen­
das: a) Empresas Aéreas Internacionai, em vôos regulares: 
Transbrasil, Varig!Cruzçiro, Vasp, Aeroperu, Avianca, Brtsh 
Airways, Ibéria, KLM, LAP, Lufthansa, Pluna e TAP: b) 
Serviço Postal Noturno (RPN): b.1) Cias.Aéreas Nacinais: 
Varig, Cruzeiro do Sul, Transbrasit"ei Vasp; B.2) Cias.Aér~a~·-
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RegiOnais: T.AM:, Rio-Sul, Taba, Brasil Central; b.3) Empre~ 
sas Aéreas de Transporte não Regular: Total-Linhas Aéreas 
S.A., TAF-TAXI Aéreo Fortaleza e ATA-Aerotaxi Abaeté 
Lida. 

No que diz respeito aos critérios -qüe presidem a escolha 
de um ou outro serviço e ao custo de .cada modalidade, a 
ECT informa: a) os Ci"itérios de escolha baseiam-s_e: a.l) na 
oferta de vóos e horários convenientes às operações da ECT; 
a.2) na qualidade dos serviços prestados; a.3) na disponi­
bilidade de equipamentos_ adequados_ao volume de carga da 
ECT, e a.4) na infraestrutura de apoio às operaçõês'. O per­
centual e o custo médio de cada modalidade assim se_ expres­
sam: internacional, 0,5% (Cr$ 218.599.859,00); Serviço Postal 
Noturno, 99,5% (Cr$ 44.992.192.31l,OO). 

O percentual médio de u~ilização dós equipamentos a 
serviço da ECT é de: EO%; n(fSentido base exportadora/base 
importadora e de 50%, no sentido inverso. Os aviõ~s utiliza­
dos são dos tipos: Boeíng 767, 737, 727 e 707, Fokker F-27, 
Brasíliã, Caravan, Bandeirante e Cessna. 

Os critérios para fixação de tarifas são: a) no regime 
internacional, aqueles recomendados pela União_ Postal Uni­
versal-OPU, pelo peso transportado (0,16 DESfrON/Km); 
b) nos serviços de transporte RPN, de acordo com _as normas 
estabelecidas pelo DAC-Departamento de. Aviação Civil Tem 
função da distância, da configuração da aeronave e da capaci­
dade contratada). 

A ECT mantém contratos com as seguintes empresas 
de Transporte Não Regular: Total - Linhas Aére~s S.A. 
cujo representante legal é o Sr. Alexandre Nunes; TAF-Táxi 
Aéreo Fortaleza, representante legal: Sr. João Ariston de 
Araújo, e ATA-Aerotaxi Abaeté L tela., representada· pelos 
Srs. Jorge Ney BarretO de Mello e Milton Tosto, sócios geren­
tes. Segundo a ECT, tais empresas têm corii!spondido às exi­
gências contratuais;no q-ue- tange à confiabilidade e idoneidade 
empresarial. Os critérios de seleção de aeronaves se baseiªm 
na disponibilidade de aeronaves já adaptadas para o transporte 
de malas postais e sua "adequabilidade" -à demanda de carga 
prevista. 

A participação percentual nos transportes deste_ g~nero 
teve a seguinte evolução, nos anos de 1990, 1991 e 1992, 
respectivamente: a) Empresas nacionais: 72%, 68% e 64%; 
b) Empresas regionais: 16%, 17% e 19%; c) Empresa de 
transporte não regular: 12%, 15% e 17%. ~ 

A despesa média com o transporte aéreo situ"à.:.se entfe 
10% e 13% do total das despesas postais. Os íitdíces de desvios 
de malas postais/encomendas, no transporte aéreo, não são 
representativos, tendendo a zero, o que Se atribui ao fato 
de o manuseio da carga ser supervisionado por empregados 
da própria ECT. _ · , . · ~ · ' 

No transporte terrestre de mala postal/encomenda, 
atuam: a) Nas Linhas Tronco Nacioilal-LTN, 12 empresas; 

nas Linhas Tronco Regional-LTR, 30 empresas. A despesa 
mensal com estas linhas, em junho/92, foi de Cr$ 
2.093.658.805,00, nas LTN e Cr$ 2.185.805.315,00, nas LTR, 

, totalizando Cr$ 4.279.464.120,00. O grau de confiabilidade 
dessas empresas tem correspondido às exigências contratuais. 

O serviço 'de COleta de correspondências nas agências 
e é executado, em sua quase totalidade, com recursos próprios 
daECT. 

O docu~ento fornece, ainda, informações sobre a ocupa­
ção média das aeronaves, nas div,ersas linhas de Transporte 
Não Regular, que, segundo infohri.a o relatório, têm "sofrido 
redução temporária das cargas transportadas em face da con-; 
juntura econômica". -

E, para que fique registrada a íntegra das iniormaçõe_s 
prestadas, à Mesa a transcrição da resposta do nos~o Requen­
mento de Informação n' 472, de 1992, nos Anais da Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
PEDRO SIMON EM SEU DISCURSO: 

Ofício n' 946/SNC 
Brasília, 17 de agosto de 1992 

A Sua Excelência o Senhor 
Affonso Alves de Camargo Netto 
MiniStro de Estado dos Transportes e das Comunicações 
Brasma -DF 

Eminente Ministro, 
. , ~ , .Corp__ref~rência. ao ~equerimel}tO de Informações n"' 

472/92, do ilustre Senador Pedro Siri;lón, relacionado com os 
serviços de transportes _de mala postal e de encomendas pela 
Empresa Brasileira -de Correios e Telégrafos - ECT, enca­
minho a Vossa Excelência as informações prestadas pela refe­
rida Empresa, que habilitam esse Gabinete e responder ao 
Primeiro Secretário da Mesa do Senado, que transmitiu a 
mencionada postulação. 

RespeitOsamente, -NelsOn Marchezan, Secretário Na­
cional de Comunicações. 

OF/P-1664/92 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Nelson Marchesan _ 

Brasília, 12 de agosto de 1992 

DD. Secretário Nacional de Comunicações 
Senhor Secretário, 
Em atenção ao despacho exarado_ por Vossa Excelência 

na Papeleta de Provid.ênçias de 2.8-:-7,-92, relativo ao Reque~­
mento de Informaçõe~ n? 472/92, do Senado Federal, encami-
nho, em anexo, as informações solicitadas_. .--

. .Aproveito a oportUnidade para renovar a Vossa Exce:. 
Iência protestos de alta estima e distinta_ consideração. 
José Carlos Rocha Lima, Presidente da ECT. . __ 

ESCLARECII1ENTCS AO REQUERIHENTO_ JJE INFORi1Af:ÕES NQ 472/92 
DO SENADO FEDERAL 

Em atençio ao R~qU€l"lm~nto de Informaç5es nQ 472/92 do Seb~do 
Ffi'd€'.ral. p1esto os e:sclaT--t!'-Clmentos C\ segu11·: 

01.. Com qua1.s cm:,n~Bs:as aére_as de Tl~C}.nspol--t:e Regular < inte::rnac1onais, 
t1cas e reg1ona1st man~~rn a Ec·r contrato~ de. transportes rle mala 

domés­
post a 1 
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e encom€1lda~: ~) em !;~r~rios regular~s1 b~ c~. võo~ e~pe~1a15 (Serv1ço 
Postal l~ot~rr\o)1 

- lRANSE<RAS!L 

- VASF; 

AVlANCA 

- IBéRIA 

- LAF' 

- r'LUNA 

R. bJ Sc1·vi~o Postal Noturno - RPN 

b 1) C1as A~reas Nac1onais 

- VARIG 

- TRANSBRASI\,-

b.21 Cias Aéreas Regionais 

- TAI1 

- TABA 

- VARIG/CRUZEIRO 

•AEROPE:RU 

- BRITip~'AIRWAYS 

- KUI 

LUFTHANSA 

TAP 

CRUZEIRO DO SUL 

- VASP 

- RIO-SUL 

DRAS!L CENTRAL 

- TO !AL - Linhas Aé•·eas S/ A 

- TAF - Taxi Aéreo Fortaleza 

Al'A Aerotaxi Abaeté Ltda 

01.1. ouc cr1t~r1os pres1dem a escolha de ~m ~de outro serviçot Qu~l o cus­
to de cada,modalidade? 

k. cd u:. cr1terto.s util1zados pe:la ECT na ndac:ão das CiC\s rrérE'<:~S ba­
~caram-se.nos fatores a segu1r: 

- oferta de v5os e horarios convenientes às ~pera,5es d~ ECT; 

qual1dade na prestaçio de servi~oss 

- disponibilidade de equipamentos adequados ao volume de carg• 
da ECT; 

R. b > O pe,·centua 1 e o custo médio m~sa 1 ds. c.:ad.., moda 1 id;J.d€' corre-spon· 
d€m: 
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~ CUSl C 11ttiSÇ•l< C1-'S) 
<Valere~ d€ ~un/92) 

218.599.869,00 

RF'N .•...........•... 

IO'!AL .............. . 

99J5 r. 
100 % 

44~992.192.311,00 

45.210.792. Hi0, N> 

01.2. Qual a utilização m~dia, em termos percentua1s, entre a capacidad~ to­
tal dos avi5€s cónbratados ~~ra'b S~fviç~ Postal Notutrlo ·e·b· p~so ~or­
respondente ~ mala postal ou ~s encomendas €fetivamcnte transportado 
em cad~ et~pa de vôo? Quais os tipos ·de avi5es utilizados? ·· 

R. ~) U p~rcentual midio de utiliz~ç~o .dos equipamentos a 
[CT, no sentido base exportadoras/bases importador~, 
de, .50~ no sentido inv.e:i~so~ 

,!L bl Os tlPOS de: avj.Õe'S' ut.i.lizadOs: 

- BOE1NG 767, 707, 727, 737 

·- FOKKER F-27 · 

, .. f!RAStLIA 

. . - ,CARAVAN 

• c. 

... 
- l<AN!JEIRANTE 

- GESSNA 

a> os tempos de vôo e to
1

do o diSponível de carga ofe,-ecido7. ou 

S€TVlÇO da 
é de 8QY. e 

b) os tempos·de.v6o • o ·peso de mala postal/en~omenda efetiv~me~t~ 
transPort~do7 ou 

L) 3 eqvtv~l~ncia"com as tarifas do transporte de pass~~elrosf I Ex:"· o 
tran!'I'C·rte de- 75 Kg de mala postal co,·responderta :ao c•Jsto df: U"'~ 

p~ss~~Ern a~rea7> ou 

t!, out1 V· .. crlt€l lOS'"( 0U;,\iS7 

k. a) No reg1rne Internacional a~ tarifas s~o aquela~ recomendadas P€la 
UFU - Untla Postal Yniversa1, pela peso transportado; 

Tarifa = 0,16 DES/TON/km. 

R. b) No se\·viç:o de: transporte d~ RF'I-! as ta,>.if.as de <>.fre:t~me'nto ou blo­
c:agem s~o calculadas de acordo com aç normas estabele~idaç pelo 
DAG - De:partame:nto de: Aviação Civil. 

1'arifa = funç:ilo <di4jtância, config.,.ra.ç:ãO da ae:Tonave, 
·córitl·atada>. • 
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0'9 Cüm que cmpt·e=~~a·_~ de_ J.·;:.q.:::Oo,·te Hão p·,::-gulaj· ·mant€;n a ECT- ·conti·_C~~tos dE' 
ti·ar:=~::n:t~ de m3.la ·pc·stal/o?.nc:orr.enda? Fornee"el· raz"ão social e \·espe:ctiva 
d1reto1·1as. 

R. 10T~L - L1nhas Aireas S/A 

Representante legal: Sr. ALEXANDRE NUNES 

IAF - laKi Aereo Fortaleza 

Representante legal: SI-. JOÃO ARISTON DE ARAúJO- ·Düeto•-

ATA - AerotaKi Abaet• Ltda 

ReprE:sentant<Os legais: Sr. JORGE NEY BARRETO DE MELLo·- Sócio-'Gerente 

Sr. HILTON 10S10- Sócio-Gerente 

03.1. Fol·neCET n::lcç:ão das etapas de vôo t:: cidades servidas; fr€qu€ncia dos 
serv1ços, sua confiabilidade:: e_ i.don·eidade e:mpresa,·ial·. Custos/tê~xifas, 
em cada caso. 

03.2. Qual • utilizaçio média, Em termos percentuai~, entre a t?pacid~de to­
tal dos av1.õ€:s que_ rea1i~zam os serviç:os e o peso co,·responde:nte ~ -rn~.la 

postal/encomenda efetivamente tr~ns~ortada7 Quais os ciitirios para a 
escolha dos t1pos de aeronaves e $Ua utilização. em Tunç~o de sua ca­
pactdade de carga e real capacidade de transport~ da ~a·}~ postal/encn­
menda? Quais os tipos d~ aviões utilizados? 

R. Ver Anexo 1 . 
Com rela~ão a confiabilidade e idoneidade empre~ariil, aç Empresas 

c1tadas no item 3 tim correspbnd1do aQ exigintias contratu~1s. . - ' ' . 

Quanto a selecao das aeronaves os crit~rios utilizados s~o a exis­
t~n~Ia de a~ronavEs~~ adaptadas para o transporte de m~las postal~ 
e ~ sua adequ~b1lidade ~ demanda de ca~ga prevista. 

'. 
04. Oual o custo total do transporte a~reo da mala postiltencomend~, n~s li­

nhas domisticas, nas regionais e no transporte N~o-R~gul~r? au~l oo per­
centual atribuído a c~da €mpres~/modalidade nos anos de 1990. 1991 e 
1992T 

R. ai Participa;lo das Cias A•r~as na RPN 

PARTICii"AC~0<%1 

CIAS AsRE.AS 19'90 1991 •• 

NAClU11AIS: 

VAKlQ/CRUZE.lRO 22 25 

11\AHS!;RASIL 18 

VASF' 25 

SUB10TAL NACIONAL: 72 68 

1992 

23 

17 

24 

64 
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r ç,..-: :; 5 6 

!,:l •• ',ll C~_PlkH!.:.. 
~ 5 5 w 

- Rlll SUL 4 5 :; 

- fABH E e 3 

SUB'! 0'1 AL REGIONAL: 16 17 19 

TRAHSF'ORTE NI>O REGULAR: 

- ATA 7 7 a 

TOTAL 3 :; 6 

TAF 2 3 3 

- SUB TOTAL 
WÃU REGULAR: 12 15 • 17 

'TOTAL GERAL: 100 100 ,100 
05. Qual a incidinc1a (%) do c~sto do transporte a~reo nas tarifas post~i~l 

R. A despesa média c_om o tran-&pot·te i'érE:o situ~-çe entre 10 e ~~~ do tp­
tal das ~espesas. 

Oc.. ~ ~ ~t,.tt"'l_ de descam1nhos havldos att-avês das mCJ~l<J.s postais.; c:;uco-
~t. Frng,.,d 1·1~ foram tomad~s pa1·a evità-las? -- . -_ - . ~ ·_· 

'R (.J P• • · ·: lltlt<' 1 dE e.xtt~avlos de:- mal~s postais:lencome:ndas no t1"C~.fl5P01"te 
e<.• 1 t • I•I'N r1.c:1.o é rept·esentat;vo, tendendo-.~ ze:t·o. 

·lsto porque, todOS OS manUSEiOS da ~arga sio rigidamente cSUP€\'ViSlo­
nadOS po1· €1I1Prega.dos da ECT. 

07. Quais as empresas de transporte terrestre de mala postal/encomend~ com 
que a ECT mantém contt·ato para servic;os interestaduais €' · int·eTm·,.Ú,lci­
pais7 Gr.tal o custo. de:sse:s servic;:os?· Qua1 o ..s.ra.u de confiabi 1 id;;.de dE'-l~sT . 
R. a> Empresas que efetuam tran~porte interestadual: 

LIHHAS lRONCO NACIONAL. - l!TN: 

L•AVID SULI.SlA 

- I:!OTAFUGO -· CENTRAL 

- ASTRON - J. B. TRANS~·QRTES 

-E..T.T. E.N.T. 

TOMASELLI TIHBORÉ 

lTA - TRANSBAHIA 
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~6. 

Ll Wl.<!S TRIJi~C.O REG lOHAIS - L TR: 

- TE.MA 

- AlLANllCA-LIMP.SERV.GERAIS LTDA 

- TRESCINÇO LOCAIIORA 

- Gf~ADIÊ COM. TRANSF'. L TDA 

- f'Al"O BRANCO 

- MoNICA 
- t.N I RE.GALilJRA f• I AU i 

- M A. GIUI,.IAN 

- JULIO CARDOSO DE SOUZA 

- SANTA lEREZINHA 

- UNICARGA 

- OSMAR RAHMEIER 

- SÃO JUDAS TADEU 

- OLIVEIRA 

ct DESPESA DAS LINHAS - JUNH0/92 em Cr$ 

LTN<Cr$) LTR<.C,-$) 

2 .. 1-85.805.31'5,00 

ClS 

f·H MULIANCAS E 1 RAHSPOR TE.S 

VÁRZEALEGRENSE 

BRASíLIA 

SÃO SIMl>O 

SERRA NORTE 

LOPES & CIA LTLIA 
- GOLDEN SlAR 

- OLIVEIRA E MACHAIIO 

- 11ARAPÉ 

- TRANSF'ORTAIIORA 'l RAtiSY.l ., L llJI\ 

- T. C. GRITSCH 

- V.WEISS & LTLIA 

- f'RlNCÓiA LIO ABC 

- .SIIU JOSÉ 

TOTAL<Cl"$) 

4.279.464.120,00 

d) O grau de confiabilidade das· ernpres~s de tr~nsporte interestadual 
e intermu~ici~a1· tdm torrisp~ndido ~s exig~ncias cont~atua1s. 

Com qua1s empresas a ECT rnant~m contratos para 
nas agir1c1as e entrega ~os_ aeroportos? Qual o 
Qual o grau de confiabilidade deles? 

coleta. de correspond€ncia 
custo de~~€s ~ervi,os7 

k. U serv1;o dE transportes de coleta d~s 3g€ncias·e entreg~ nos aero­
portos é exe:cutado e-m quase su3. 'totalidade com 1·ecur~bs próprios d"'-

m . .____.,..-.-_-_-_-_-_:-_Q.,~~ 
SUF'ERINlEN!IFl-lTE DE TRANSPORTES 
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ANEXtl 1 

A ocupação médi~ das aeronaves tem sofrido rEduçio tEmro~·~~la 
,1e C.:2\\-ga tran.;;;po~·tada, em face da conJuntu1·a econ8mica em quE' ~tr~ve-ssa o 
pais. 

CIA AÉREA ATA 

- Li r h•.: r,.:.-<.J 1 
~-~qu~'tti~-~ 2~ a 6! feira 
AEronave· C[5SI~A 

Cu•to pur cperaçla 1~m julho/921: CrS ~2.893.821,00 

E'J Mf'AS 

'{F RI t<f'S 
BF·S/IUS 
IOS/SSH 
SSAIIUS 
105/BF·S 
BF"S/TFR 

OCUPACÃO MÊDlÁIX) 

20 
?5 
55 
75 
3tl 
25 

-Linha: BA-02 
Frequinc-ia: 2~ a 6~. feira. 
Aeronave: CESSNA ,., 
Custo po)- op-El-aç-ã·o ~em julho/92): C1:$ 20~007'.306,0"0 

El o'.F"AS OCUf'AéÃO MÉDIA\ :41 

GN!-t/VDC 
VliC/SSA 
SSA/VDC 
VL<C/GHh 

Linha: BA-03 

15 
55 
.lil0 
25 

Frequincia: e• a 6~ feira 
Ae1·o.-.: · ,,... · t.L..JSNA 
Custo por op•raçio lem julho/92): Cr$ :6.325.318,00 

E.1 Af.'AS 

LA.L./BF.:.; 
BRA/SSA 
SSA/l<RA 
BRA/LAZ 

linha: BA-04 
Fre~uinc1a: 2ª a bª feira 
Aeronave: BANDEIRANTE 

15 
30 
65 
25 

C'ú.sto poo· OPeo·a-=ao (em Julho/92): C1·$ •33. 691.833,00 
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PAV/f'HZ 
PTA/SSA 
~SA/PfA 
PHZf~·AV 

Linha: BA-105 
Fr~quinci~: 2~ a o~ feir~ 
Aeronave: CESSN.A 

i0 
30 
85 
·25 

Custo por oPeraçlo tem julho/92), Cr$ 8.912.985,00 

E"!AF"AS 

IlB/SSA 
SSA/ ITB 

·ocuP~Cllo MÉDIA<Xl 

55 
-·75 

~ Linha• J-1 E J-2 
Frequincia: 2ª a 6ª feira 
Aeronave, CARAVAN 
Cttsto Po>· ope,·açao tem .htlho/921: Ct·$ 17.307.155,00 

E.l A~" AS OCUPAÇÃO MeiDIAOD 

lHf.!FUk 
FOR/lHE 

Llnha~-t.;-1 e L-2 • 
FrequEr\c!~· 2~ a bª feira 
Ae;r (''lnavt:· · tA f~ AVAl~ 

40 
85 

Custo por operaçlo tem julho/92), Cri 11.797.942,00 

El Af"AS 

AJU/SSA 
SSA/AJU 

OCUF:ACIIO MÉDIA< X l 

35 

Linha: M-1 e M-2 
Frequência: 2~ a 6~ feira 
Ae1·onave: CARAVAN 

85 

Custo por operaçlo tem julho/921• Cr$ 16.322.539,00 

HCZISSA 
SSA/!1CZ 

CIA A.lREA TAF 

Linhc: F-1 

OCUF'ACIIO HÉDlA<XI 

50 
90 

F\"E:'c;Liência: 2e.· a 6S. -feira 
Aeronave: CARAVAN 
custo por operação <em julho/921: Cr$ 16.349.349,00 

ETAF"AS 

H.:l I i F Uf< 
FOklNo'd 

OÇUF·ACIIO MÉDIAOD 

40 
100 

Quarta-feira 16 7505 
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Frt:.quE:-ncle:: c:~ rt ô;: ·fei\"a 
Aeconave: a~NDElRANTE 

C<•sto pOI' OPE:r«Cão (em júfhÓ/92): C1·$ 20.122.331,00 

ETAPAS 

NAT/FOR 
FOR/NAT 

- Linhc.· N-1 
f'i·i·qn~ncieo · Sáb;;do 
Ac. 1 f\fl~ .·c· ,_-(d~AV(•H 

OCUêACÃO MÉDIA(%) 

60 
100 

Ll•··li:• lhJL ·JPe,·a~;âo \e:m jU.lh0"/92) ~-Cr$ 19.661.518,00 

OCUPACIO MéUIAIX) 

I IJI·' I·~ c 
RU;; I UR 

50 
60 

- Ltnha: H-2 
Fre:quincia: Sibado 
Aeronave: BANDEIRANTE 
Custo por ope:r«cio lem julho/92): Cr$ 2~-198.791,00 

ETAF'AS OCUF"ACM IIÉ[IIAI X) 

FOR/REC 
REC/FOR 

- Llflhê!.: f'-1 

35 
50 

Frequênc1c: 2ª a é>ª.- feira 
Ae1·onave: CARAVAH . 
Cu;.to po•· operaá.o._IÉ:m -}ulho/92): ,C1·$ 6.926.770,00 

E I Af'AS 

JPA/REC 
RE.C; Jr·A 

-'Linha: F'-2 

OCUF'ACIO MéDiA( X l 

60 
85 

F'requÊnc1a: Eª- a -6ª fe:ira-
Ae•·onave: BAI.WEIRANTE __ _ 
Custo por operação le:m julho/921: Cr$ 6.089.468,00 

ETAF'HS 

Jf'A.- hl L 
,RE.C/ Jf·;.. 

- L1nha: R 

· . OCUPAc.:>O MéDIA o:> 

30 
90 

Ft ~qttincla: 2~ a 6ª fe1ra 
AEI onav€: CARAVAH 
Custo por operação ~em julho/92): Cr$ 20.506.287,00 

ETAPAS 

SOL/CIS 
C l !:i/ JltO 

OCUPAC4SO hsDIA<:O 

5 
5 

Setembro de 1292. 



Setembro de 1992 

Jllu;~ ur.· 
Foru JLnJ 
JDU/CfS 
C:IS/fOk 
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20 
60 
10 
10 

ClA Aef.:LA IOIAL 

- llHha: H 
F~equincta: 2ª a 6! fe1r~ 
A~ronave: BANDEIRANTE _ 
Custo por ope:>-ação l.em julho/92>: Cr$ 35.532::,542,00 

ETAPAS OCUPAC40 MéDlAI.Xl 

BHZ/BS!:I 
BS!U.Gnl 
GHUBSI:< 
BSB/l!HZ 

- L~nha: BU 
íi~quÉ'IH .. l"': c·ª :!1 c:·-=-~.c..êu 
At:. C\ll· . •· · nt~Nl!E 1 RAN i E 

75 
100 

60 
75 

l.u:.to por <.lPeração (e:m 'ju.lho/~i2>: CrS 26.272.801,00 

ETAF'AS OCUF'ACAO KéDIAOO 

KVll/f'OA 
F'OA/HVD 

- L>nha: K-2 
frequincla· e~· .. 6~ le:ira 
Acronav~· L~RAVAN 

45 
20 

Custo po1· ope:>-açao 'tem julho/92>: Cr$ 6.425.093,00 

[i,•i"AS 

1:· .• • U! • · 
ua~~/ltSl·: 

-Linha: HG-01 
Frcquinc1a: 2~ a 6! feira 
Aeronave: E<AtWEIRANTE 

60 
40 

Custo por ope:r~çio ·tem julho/921: Cr$ 31.170.432,00 

OCUF'ACAO MéDIA(%) 

11UC/'IFL 
I rLtG'Jt.: 
GVRIBHZ 
BHZIGVR 
I.Nf(/'1 f' L 
Tf'L/11CJC 

Linha: F'f.:-01 
Frequincia: 2ª a 6! feira 
Aeronave: BANDEIRANTE 

5 
20 
30 
50 
Ç0 
10 

Custo po>- operaçao <em ju!ho/92): Cr$ 29.141.359,00 

Quarta-feira 16 7507 
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E t A~·'HS 

lGll/CAC 
CttC/CWr: 
L.Wl:.,;CAC 
t.:AC/IGU 

- Linha: V 
Frequirtcia: 2~ a 6~ feira 
A<:l"onave · BANDEIRANTE 

. i5 
20 
40 
10 

Cu~to por opera~~o <em ju!ho/92):.Cr$ 18.898.676,00 

E'l A~·,;s OCUPAC~O Mér•IAOO 

Vl.(/blt} 
GIL;/ V L'. 

- Linha: V-1 
Frequénc1a: 2ª a óª fei1·a 
AETOrLaVt:: BHI-JllEIRA!-JlE 
Ct.tsto por OPE:I·ação (e:m julho/92): C1·$ 24-.921.62:9,00. 

ETAf-'AS 

BV!:</HAO 
HAD/I:<Vl:< 

OCUF'ACÃO MEiDIAOi) 

30 

01 AJ!J A!,ALAJU 
02 - BAV - UUA VIS'IA 
03 - ~Hl - ~llü HORIZONTE 
04 - l:f-'S - F'üR I O SEGURO. 
05 - lti\A BA.\h:E lRAS 
06 - !:<SI:< - BRASÍLIA 
07· - CAC CASCAVEL 
06 - ClS - CRATEGS 
09 - CWB- CURiliBA 
10 - FOR - FORTALEZA 
11 - GIG - RIU DE JANEIRO 
iê - GNM - GUANAHl:<i 

75 

13 - GVR - GOVERNADOR VALADARES 
1~ - G'i'i~ Gf)lÃNIA 
i~·- 1Gif l ~::_ JIU .lUUH.ÇU 
16 · l w.: 11_ I h tJS 
1;7 ~-· 1.1v 11~~Hw~~A _ 
IH ~ JUO - JUAZEIRO UD NORTE 
.1 'I - JPA - JOÃO F'ESSOA 
20 -· LA·Z - BOM JESUS DA LAPA . 
21 ~ MAO - HANAUS 
22 - HCZ - HACEió 
23 - HOC - 110NTES CLAROS 
24 - HVU - HONIEVIDÉU 
25 - HAT - NArAL 
26 - f-'AV - PAULO AFONSO 
27 - PNZ - PElROLINA 
28 - f'·U,\ - I'UR I O ALEGRE 

I FG~NDA 

Setembro de 1992 
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k.t:..C ·- ~:.:t.ClF!::.: 

SOL SDB~.~AL 

27" 
30 
31 -
32 ·-
33 -
34 -
35 
36 -
37 

SSA - OALV~l!UR 
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A VISO N' 194/92-GM 

A Sua Exc'elência o Senhor 
Senador Garibaldi Alves Filho 
Primeiro Secretário, em exercício 
Senado Federal 
Brasília -DF 

Senhor Senador, 

VIX VITóRIA 

Tenho a honra de dirigif-me a Vossa Excelência para 
reportar-me ao Ofício SM n' 496, de 21-7-92, através do qual 
encaminha o Requerimento de Informação n~' 472, 9e 1992, 
de autoria do Senhor Seilâddr Pedro Simon, sobre os serviÇoS 
de transportes de mala postal e de encomendas pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. _ 

A respeito do assunto, encaminho-lhe em anexo,. esclare­
cimentos relativos às questões suscitadas pelo ilustre reque~ 
rente, elaborados pela empresa acima mencionada, da Secre­
taria Nacional de Comunicaçdes desta P_a_sta. 

Atenciosamente, --Affonso Alves de Camargo Netto, 
Ministro de Estado dos Transporte& e das Çpmunicaçç)~s_: 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
o Brasil é um país ·sem memória, onde o Governo perdeu 
o leme, e os governantes se esquecem, hoje, dos propósitos 
apresentados à Nação ainda ontem. -

Há cerca de um ano, no "Projeto de Reconstrução Nacio­
nal", o Governo Collor declarava textualmente que o desen­
volvimento científico e teCnológicO do País passaria a H desem­
penhar um papel ce'ntral no novo padrão de desenvolvimento 
brasileiro". 

Agora, o MiniStro da Educação vem dizer que o _reajuste 
de 80% concedido aos _servidores públicos colocará em risco 
o desenvolvimento da pesquisa científica e o pagamento dos 
bolsistas que estão no exterior. 

O que significa esSe re3jüSte de 80% concedido aos servi­
dores públicos? É, simplesmente, a conseqência do achata­
mento salarial, provocado por uma política perversa, e da 
inflação que a equipe econômica insiste--em negar; porém 
que aí está, resistente aos tiros lançados ao acaso por aqueles 
que nunca acertam o alvo. Na verdade, as perdas salariais 
dos servidores públicos ultrapassam em muito esses 80% e 
têm gerado inúmetQs processos- juridicos contra a União, por 
parte de todas as categorias trabalhistas, para reposição das 
perdas sofridas com o Plano Bresser, o Plano Collor, a URP 
e outras mais. 

Sempre que se fala em aliviar a situação do funcionalismo 
público, aparecem manifestações de temor de que os aumentos 
salariais venham a inviabilizar projetos, e surgem ámeaças 
de cortar investimentos em virtude da elevação da folha de 

pagamento. Fica, então, evidente o descaso com que a pes­
qui.s~ científica e o desenvolvimento tecnológico estão sendo 
tratados pelo atual Governo, que nãO avalia as conseqênciaS 
de seus atos e deixa à míngua pesquisadores e bolsistas que, 
por estarem no exterior, não têm como se defender. 

A crise do Ministério da Educação não é uma crise isola­
da, mas o reflexo do fracasso da reforma administrativa que 
a equipe governamental se propôs a fazer e não conseguiu 
efetivar, revelando-se incapaz de reorganizar em novas bases 
o seto.r público brasileiro. Como 'cortseqênciã,-o Governo fica 
obrigado a sucessivas concessdes em~rgenciais que, se por 
UIT.I lado atendem a determinadas reivindicações, por outro 
lado acabam produzindo prejuízos incalculáveis em áreas sa­
biamente essenciais para o crescimento-econômico e social. 

TantO a ·pesquisa científica i::fuarito o desenvolvimento 
tecnológico assumem especial importância neste final de sécu­
lo, pois ninguém mais duvida que os países que se atrasarem 
na ampliação dos_ conhecimentos- da ciência e nas suas aplica­
ções terão de negociar,. em um futuro bem próximo, nos gran-

- des centros mundiais de decisão-; o inegociáV-el- a sUa Própria 
soberania. Nesse sentido, a falta de investimentos no setor 
causará a destruição da nossa memória científfca, desestimu­
lando cérebros privilegiados na condução do nosso progresso 
e colocando em risco a soberania nacional. 

Ninguém pode pensar seriamente em incrementar a quali­
dade dos produtos nacionais sen'l ínvestim·entos em desenvol­
vimento científico. Tampouco é Viável obtér os quadros técni­
cos necessários à mOdernização dO parque produtivo cortando 
as bolsas dos pesquisadores no exterior; aos quais caberia 
contnbuir no processo de absorção de novas tecnologias. As­
sim, as ameaças que ora recaem sobre o setor de Ciência 
e TecnOlogia são fruto de um pensamentO rétrógr3do e de 
uma política inconseqüente em relação ao futurô do País. 

O mais grave Srs. Senadores,~ é assustador, é que o atual 
Gov~rno s_a_be disso .. :N"o "Projetq de Reconstruçã_o Nacional'', 
apresentado à população em 1991, o Presidente da República 
reconhecia que "a constituição de um forte contige:nte de 
pesquisadores qualificãdos, no âmbito do sistema público e 
privado de ciência' e tecnologia, é medidã ·inadiável para uma 
estratágia mais CO:nsistente e- articulada de inovação" e que 
"a essencialidade do progresso técnico-científico implica reco­
nhecimento de que as pressões sobre a concorrência derivadas 
da abertura comercial são insufiCientes, pór si só, para assegu­
rar a competitividade da economia H, destacando a importância 
de "construir uma política que associe a exposição planejada 
da economia brasileira à concorrência internacional a um con­
junto articulado de instrumentos que tenha por fim a capaci­
tação científiCa e tecnológica da sociedade brasileira"., 

A cada dia, percebe-se como é enorme-a distância entre 
a retórica oficial e a prática real do Exec.utivo. O próprio 

'Ministro da Educação, José Goldemberg, ex-Secrci:tário da 
Ciência e Tecnologia da Presidência da República, conhece 
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muito bem a importância do setor para o desenvolvimento 
nacional. Em ã.rtigo publicado sob o título "Ciéncia-e TeCno­
logia e PIB"; o professor José Goldemberg apresentou compa­
rações entre os gastos com ciência e tecnologia e o PIB de 
vários países do chamado Primeir9 Mundo, citando e exemplo 
da Coréia do sul, país que despende 1,8-% do seu imenso 
PIB nessa área, enquanto o Brasil despende apenas 0,7%. 

Apesar das sucessivas crises pelas quais tem passado o 
setor de ciência e tecnologia no Brasil, desde a extinção do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, a sua anexação ao Minis­
tério da Indústria e ComérciO, e, posteriormente, ao Minis­
tério da Educação, até os cortes drásticos dos orçamentos 
públicos para a área -por isso, um setor ma-rcado pela instabi· 
lidade -, o sistema público tem financiado a pesquisa básica 
e aplicada, não se descuidando de formar uma comuniçlÇ~.de 
científica brasileira bem treinada, -ainda que pequena, qu3se 
sem os desejados recursos do setor privado. 

O corte no desenvolvimento de projetos de pesquisa reti­
rará reservas indispensáveis do setor público, onde cientistas, 
pesquisadores, estudiosos e especialistas, enfrentando toda 
sorte de dificuldades e deficiências, geradas exatamente pela 
limitação de recursos, tentam desenvolver uma razoável base 
científica nos mais-diversos campos do conhecimento humano. 
Provocará, também, o desmantelamento de projetos cientí­
ficos e tecnológicos, aos quais, com muito custo, abnegados 
brasileiros vêm tentando dar continuidade, além do enorm_e 
tempo despendido e da quase impossibilidade de retomada 
do caminho da independência, em face do promissor e compe· 
titiVo mercado internacional. -contribuirá, ainda, para a eva­
são de cérebros e equipes, estimulando, sem sombra de dúvi­
da, os bolsistas que se encon~ram no exterior, em fase de 
aperfeiçoamento e busca de novas tecnologias, a buscarem 
fora do País melhores condições de trabalho. 

Até quando vamos contim,J._ar pagando -pela incompetên­
cia do Executivo, que não consegue gerar recursos? Até quan­
do vamos nos calar Piante de medidas administrativas que 
impedem o País de caminhar para a independência e o desen­
volvimento? Até quando a Nação vai_suportar a estagnação 
e a miséria generalizada? 

Sr. Presidente, Sts. Senadores: __ 
É hora de pensarmos seriamente nessas questões, de in­

vestir no Brasil, de acreditar nas nossas potencialidades, de 
sair desse círculo vicioso em que nos encontramos, empobre~ 
cidos pela falta de recursos para gerar novos recursos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Não há mais 

oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, a PresidênCia váí en&Yr3r 

os trabalhqs, designando para a sessão oi:dinária de amanhã 
a seguinte -

ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N' 672, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 672, de 
1992. de autoria do Senador Esperidião Amin, ~olicitando, 

nos termos do artig<;> 172, inciso I, do Kegtmento Interno, 
a inclusão em Ordem do bia da Mensagem n~' 280,- de _19~2. 
do Senhor Presidente da República, solicitando autorização 
para contratar operação de crédito externo no yalor equiva~ 
lente a oitenta- milhões de dólares norte-americanos, junto 
ao_ Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID, desti­
nada ao financiamento do Programa de Modernização Tecno­
lógica da Agropecuária na região _Centro-Sul. 

-2-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N• 6, DE 1992 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n"' 6, de 1992, de autoria do Senador João 
França e outros Senadores; que modifica a redação do inciso 
XVI do art. 49 e do caput do art. 231 da Constituição Federal. 
(1• sessão de discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h5min.) 

ATO N• 353/92 
DO PRESIDENTE DO SENA!>O FEDERAL 

O Presidente do Se~ad~ __ federal, no uso da sua compe­
téncia regimental e regulamentar, erri conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi autorga:da: pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processoop.~> 03S2i9z.:z, resófVe~aposeü-­
tar, voluntariamente, com provento~ propordoiláiS ã.O 'têri:tpó 
de serviço, WILSON RODRJGUES.DA SILVA, matricula 
1810, Especialista em Jn-!iú&tria Gráfi_C:a Legislativa!TécÍlicas, 
Terceira Classe, PL M15, do Quadro de Pessoal do Centro 
Gráfico do Senado Fedet_:al----:-- CEGRAF, nos termos do Arti­
go 40, inciso III, alínea c, da-Cmistiiuição- da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso III, alínea 
c, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembr_o de 1990. 

- Sehado Federal, 15 de setem_brQ de 1992. - Senador 
Mauro BeneVides, - Presidenté. · 

ATO N• 354/92 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presidente do Senado Federa~, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de Competência que lhe foi oUtorgada pelq AtO 
da Comissão Diretora n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo P."' ~282/92-1, resolve aposen­
tar, voluntariamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço, MOACYR OLIVEIRA RAMALHO, matrícula 
1098, Especialista em Indústria Gráfica LegiSlativa/Técnicas, 
Primeira Classe, PL M20, do Quadro de Pessoal do Centro 
Gráfico do Senado Federal - CEGRAF , nos termos do 
artigo 40, inciso ID, alínea c, da COnstituiÇão da República 
Federativa do Brasil, combinado co_m o artigo 186, inciso 
Ill, alínea c, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Se_nado Federal, 15 de setembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. --


